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APRESENTAÇÃO 

 

Os novos horizontes da ética 

 

 

Tradicionalmente as reflexões sobre temas éticos em filosofia se dividem, a traços 

largos, em perspectivas perfeccionistas ou utilitaristas. As primeiras buscam a felicidade 

a partir de uma noção de bem enquanto telos, enquanto as outras perseguem a felicidade 

desde a maximização do resultado enquanto utilidade, 

Em alguma medida grande parte da reflexão ética, mesmo na atualidade, ainda se 

situa no seio daquela querela situada por Benjamin Constant relativa à pergunta pela 

distinção da liberdade entre os antigos e os modernos, que tende a centrar-se numa 

prioridade ora do bem, e nalgumas vezes, ora no justo. Referida dicotomia muito presente 

na tradição deixa de fora temas relevantes ao estudioso dos problemas dos valores, da 

formação do laço social e mesmo dos elementos estruturantes da sociabilidade, em 

especial aqueles relativos a temas centrais do debate ético como a colonização, a 

decolonização, o racismo, a questão das periferias, a discriminação etc. 

Neste flanco de temas e problemas pouco explorados e ou indevidamente 

negligenciados vem incidir o presente livro organizado pelos professores Ermano 

Nascimento e Karl-Heinz Efken, ambos do programa de Pós-graduação em Filosofia da 

Universidade Católica de Pernambuco. 

Um livro são extensões da memória, ao contrário dos demais artefatos de nossa 

época que em geral são extensões de nossos corpos, já nos lembrava Jorge Luis Borges, e 

o presente livro enquanto coletivo interdisciplinar de reflexões sobre a ética nas suas 

expressões mais atuais é um importante repositório para nosso presente e, quiçá, bússola 

para nosso futuro. 

Os textos aqui presentes discorrem acerca de questões da práxis, da ação humana 

e de seus correlatos desde um profundo equilibro entre a estruturação teórico 

argumentativa e a sua relação com os atuais dilemas, problemas e questões 

contemporâneas como o racismo, a colonização, a discriminação, a encarnação, a 

alteridade entre outros. 

A comunidade filosófica, em geral, e o programa de Pós-graduação em Filosofia da 

Universidade Católica de Pernambuco, em especial, estão de parabéns pelo livro que ora 



se vem à lume, pois se inserirá no atual debate ético contemporâneo sem limitar-se a uma 

perspectiva eudaimonista (perfeccionista) ou utilitarista, abrindo novas fronteiras e 

colocando-se na dianteira das reflexões sobre o agir humano perpassado por valores 

numa sociedade complexa. 

 

 

Danilo Vaz-Curado R. M. Costa 

Doutor em Filosofia e Professor do PPGFIL /UNICAP 
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REFLEXÕES TEÓRICAS SOBRE A COLONIZAÇÃO E O RACISMO NA 

AMÉRICA LATINA 

 

 

 

 

Rosa Alicia Nonone Casella 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 A colonização na América Latina foi um traço marcante na nossa História diante 

todo processo que isso levou para que mudanças de inclusão favoráveis aos povos 

originários e povos africanos pudessem acontecer no intuito de serem respeitados 

culturalmente e integrados como um todo no âmbito socialmente inclusivo e em várias 

perspectivas enquanto implantações de suas tradições culturais, diversidade religiosa, 

identidades e educações em toda América. 

Essas mudanças estavam atreladas a um conjunto de fatores, principalmente aos 

processos sociais de representação e reprodução de ideologias repressoras influenciados 

por vieses discursivos com alto teor de desigualdade contra os povos originários e os 

povos africanos. 

 Por sua vez, todo o processo que se levou a cabo durante a colonização possuía 

raízes intencionais de expansão geográfica para enriquecer as coroas monárquicas 

europeias para se manterem no poder e esse poder precisava ser expandido através da 

conquista de novas terras. 

 Com a chegada de Cristóvão Colombo à América, a colonização teve seu ponto de 

partida por meio das conquistas das terras dos povos originários, cujo intuito era adquirir 

riquezas de recursos naturais provenientes do solo americano, o ouro e a prata, para 

beneficiar a monarquia europeia que se encontrava em crise e precisava se manter 

fortalecida pelo poder político numa ideologia de superioridade imponente.  

 Nos estudos sobre colonização e racismo podemos destacar aspectos históricos 

principalmente sobre o seu impacto social e cultural ainda vigentes nos dias de hoje diante 
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a essencial contribuição do professor sociólogo e ensaísta teórico peruano Aníbal Quijano 

por ser criador da teoria da colonialidade do poder em 1990, sendo considerada como 

uma das mais significativas contribuições teóricas na perspectiva crítica latino-americana 

e das ciências sociais. 

 Vale ressaltar que colonização se distingue de colonialidad ou colonialidade em 

sentidos distintos mesmo que sejam derivados da palavra colonizar já que o significado 

de colonizar tem relação com o ato ou ação de tomar posse de algo ou de alguém, como 

foi diante os aspectos históricos da chegada dos europeus quando ocuparam e exploraram 

terras e povos originários em toda América. 

 Por sua vez, colonialidade de acordo com os estudos de Quijano, para o argentino 

Walter D. Mignolo possui uma relação direta com o poder, mas especificamente do padrão 

colonial do poder, é uma modesta contribuição para manter a força e a elegância do seu 

pensamento, a potência persuasiva de suas intervenções orais e o arsenal de conceitos, 

instituições e ideias que o cientista social peruano Anibal Quijano nos deixou como legado, 

para quem trabalhou com ele, e para quem se sente atraída ou atraído pela 

decolonialidade de seu pensar (Mignolo, 2019, p. 11-12). 

 A decolonialidade de pensar para Quijano esteve direcionada para o estudo árduo 

sobre todo o processo da colonização principalmente no que tange às sequelas que a 

colonização causou na América, entre elas está a visível e inegável desigualdade 

educacional já que a educação implantada nos povos originários e africanos pelos 

colonizadores esteve sempre direcionada em suprir as necessidades da coroa portuguesa 

e espanhola. 

 Segundo Mignolo (2019, p. 11), na sua pesquisa sobre La Descolonialidad del Vivir y 

del Pensar: Desprendimiento, Reconstitución Epistemológica Y Horizonte Histórico De 

Sentido, a palavra “descolonialidade” de acordo com Aníbal, essa palavra, também pode 

ser “decolonialidade” sem a “s”. Aníbal preferia a palavra descolonialidade pelo prefixo 

“des” porque corresponde à gramática da língua materna, enquanto, decolonialidade era, 

em seu critério, uma derivação em inglês (decoloniality) ou do francês (decolonialité). 

 A diferenciação da escrita dessas palavras representava a importância que Quijano 

tinha ante a valorização e respeito dos nossos povos originários e das suas culturas, 

carregada de uma perpetuação simbólica, lexical e semântica do que viria a ser o 

significado real dos efeitos da colonização, dos sofrimentos que isso acarretou e o fim da 

mesma, mesmo que na realidade não tenha havido um fim concreto dela já que ainda 
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vivenciamos as sequelas da colonização diante tanta pobreza, desrespeito contra as 

culturas dos povos originários e africanos como resultado eminente da vigente 

desigualdade social. 

 Por outro lado, no artigo acadêmico sobre Colonialidad Y Modernidad / Racional 

(1992), foi estabelecida uma relação de dominação direta, política, social e cultural dos 

europeus sobre os conquistados de todos os continentes. Essa denominação se conhece 

como colonialismo. No seu aspecto político, sobretudo formal e explícito, a dominação 

colonial tem sido derrotada na amplia maioria dos casos. América foi o primeiro cenário 

dessa derrota. Posteriormente, desde a Segunda Guerra Mundial, África e Asia. Assim: 

 
O colonialismo, no sentido de um sistema de dominação político formal de 
umas sociedades sob outras, parece assunto do passado. O sucessor, o 
imperialismo, é uma associação de interesses sociais entre os grupos 
dominantes (classes sociais e / ou “etnias”) de países desigualmente 
colocados numa articulação de poder, mais que uma imposição desde o 
exterior” (Quijano, 1992, p.11). 
 

 Com a contribuição de Quijano, percebemos que historicamente a colonialismo 

está atrelado a todo um processo sistemático de ações de poder sob outros grupos socais 

onde o principal interesse de ter esse poder de colonizar provem dos colonizadores 

europeus que se consideravam com o direito de dominar outras culturas por serem tidas 

como, selvagens, subalternas e incultas sob o poder político e religioso que se impunham 

dos mesmos nos colonizados. 

 

2 CONTRIBUIÇÕS REFLEXIVAS SOBRE AS TEORIAS COLONIAIS 

 

 A colonialidade é ainda o modo mais geral de dominação no mundo atual, uma vez 

que o colonialismo como ordem político explícito foi destruído. Ela não se esgota, 

obviamente, as condições, nem as formas de exploração e de dominação existentes entre 

as gentes. Mas não tem cessado de ser, desde faz 500 anos, foi seu marco principal. As 

relações coloniais de períodos anteriores, provavelmente não produziram as mesmas 

sequelas e sobretudo não foram a pedra angular de nenhum poder global (Quijano, 1992, 

p. 14). 

Ainda assim, podemos levar em consideração que as relações coloniais anteriores 

não se distanciam categoricamente do atual mundo globalizado em que vivemos, pois 

ainda há situações de exploração dos recursos naturais do nosso planeta por parte do 
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homem, como também, ainda noticiamos as lutas pelas terras dos povos originários sendo 

por direito pertencente aos mesmos (as). Diante isto vem uma reflexão: podemos afirmar 

que a essência da colonização foi erradicada totalmente quando os atos coloniais ainda se 

repetem indiretamente? 

 Em contrapartida, com os aportes teóricos sobre os estudos da colonização / 

colionalidade / modernidade e com a influência dos estudos de Aníbal Quijano, Walter 

Mignolo, (2019), ao escrever o seu livro: El lado más escuro del renascimento, ele traz à 

tona que, a colonialidade era nada mais e nada menos que o lado mais escuro do 

Renascimento Europeu que se estenderia desde então até nossos dias. Mignolo 

compreendeu assim, que embora não podia inclui-lo no seu manuscrito de imprensa, que 

modernidade e colonialidade eram as duas caras de um mesmo fenômeno. De acordo com 

Mignolo (2019, p. 13), Anibal, ao conceber a colonialidade, pus em marcha a 

decolonialidade do pensar: de acordo com o seu primeiro ensaio: “Colonialidade e 

modernidade / racional”. 

 Nesse ensaio, a estrutura colonial do poder produziu as discriminações sociais que 

posteriormente foram codificadas como “raciais”, “étnicas, “antropológicas ou nacionais”, 

segundo os momentos, os agentes e populações implicadas. Para Quijano (1992), essas 

construções intersubjetivas, produto da dominação colonial por parte dos europeus, 

foram inclusive assumidas como categorias (de pretensão (“cientifica” e “objetiva”) de 

fenômenos naturais e não da história do poder. 

 Dita estrutura de poder, foi e ainda é o marco dentro do qual operam as outras 

relações sociais, de tipo classista ou estamental. Em efeito, quando se observam as linhas 

principais da exploração e da dominação social a escola global, as linhas matrizes do poder 

mundial atual, sua distribuição de recursos e trabalho entre a população do mundo, é 

impossível não ver que a vasta maioria dos explorados, dos dominados, são exatamente os 

membros das “raças, das “etnias”, ou das “nações” em que foram categorizadas as 

populações colonizadas, no processo da formação desse poder mundial, desde a conquista 

da América em diante (Quijano, 1992, p. 12). 

 Mesmo que o colonialismo político foi eliminado, a relação entre a cultura europeia, 

chamada também “ocidental”, e as outras, segue sendo uma relação de dominação 

colonial. Não se trata somente de uma subordinação das outras culturas respeito da 

europeia, numa relação exterior. Se trata de uma colonização das outras culturas, embora 

sem dúvida em diferente intensidade e profundidade segundo os casos. Consiste, em 
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primeiro lugar, numa colonização do imaginário dos dominados. Significa dizer, atua na 

interioridade desse imaginário. Numa medida, é parte dele (Quijano, 1992, p. 12). 

 Podemos ainda considerar que mesmo que haja distinções de grupos sociais que 

se estruturam em diversos membros raciais, brancos, índios, negros e mestiços, é 

admissível conceber com naturalidade essa repressão de identidades e memórias dos 

povos originários e povos africanos diante a desestruturação de seleções de pessoas por 

etnias ou nações distintas que os diferia como seres sem educação e sem religião. Todos 

esses povos deveriam ter sido valorizados com as suas culturas, religiões e educações 

diferenciadas pelo fato social de serem seres humanos diante tanta riqueza interna 

enquanto conhecimento cultural que os povos originários e os povos africanos possuem 

historicamente até hoje. 

 No entanto, isso foi produto, no início, de uma sistemática repressão não somente 

de especificas crenças, ideias, imagens, símbolos ou conhecimentos que não serviram para 

a dominação colonial global. A repressão recaiu, ante tudo, sobre os modos de conhecer, 

de produzir conhecimento, de produzir perspectivas, imagens e sistema de imagens, 

símbolos, modos de significação; sobre os recursos, padrões e instrumentos de expressão 

formalizada e objetivada, intelectual ou visual. Foi seguida pela imposição do uso dos 

próprios padrões de expressão dos dominantes, assim, como de suas crenças e imagens 

referidas ao sobrenatural, as quais serviram não somente para impedir a produção 

cultural dos dominados, senão, também, como meios muito eficazes de controle social e 

cultural, quando a repressão imediata deixou de ser constante e sistemática (Quijano, 

1992, p. 12). 

 De acordo com os estudos de Quijano, 1992, p.12 os colonizadores impuseram 

também, uma imagem mistificada de seus próprios padrões de produção de 

conhecimentos e significações. Os colocaram, primeiro, longe do acesso dos dominados. 

Mais tarde, os ensinaram de modo parcial dos dominadores. Então, a cultura europeia se 

converteu, ademais, em uma sedução: dava acesso ao poder. Depois de tudo, mais além da 

repressão, o instrumento principal de todo poder é sua sedução. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 A metodologia aplicada neste estudo está vinculada a uma pesquisa bibliográfica 

em torno das contribuições teóricas abordadas por parte dos pesquisadores latino-
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americanos de referência internacional sobre colonização de Anibal Quijano e Walter 

Mignolo que nos permitirá compreender como as mesmas são postas em prática no viés 

social dentro de uma carência politicamente mais ativa diante a desigualdade social que 

ainda vivenciamos e da resistência dos povos originários e povos africanos no mundo de 

hoje diante  a seleção de fontes teóricas abordadas e analisadas como fato social vigente e  

atuante nesta pesquisa dentro dos parâmetros discursivos críticos e reflexivos.  

 Os parâmetros discursivos estarão voltados aos aspectos teóricos sobre Discurso e 

poder de Teun A. van Dijk no tocante aos aspectos do poder ao abuso de poder: 

Dominação, é pertinente destacar que o discurso: 

 
Não é analisado apenas como um objeto “verbal” autônomo, mas também 
como uma interação situada, como uma prática social ou como um tipo 
de comunicação numa situação social, cultural, histórica ou política (Djik, 
2017, p.12). 
 

 No entanto, com as contribuições de van Djik (2017, p. 11-12) podemos aprimorar 

o nosso estudo metodológico trazendo contribuições em torno dos Estudos Críticos do 

Discurso (ECD) em particular, por encontrarmos a habitual interação entre teoria, 

métodos de observação, descrição ou análise, e suas aplicações de acordo com os 

parâmetros do conceito de pesquisa seguida de uma análise funcional de acordo com a 

estrutura discursiva emitida pelos colonizadores europeus na América Latina.  

 Para van Dijk (2017) os métodos dos estudos críticos do discurso podem 

contribuir para a apoderação social de grupos dominados, especialmente no domínio do 

discurso e da comunicação, e que por sua vez, os métodos dos ECD concentra-se de forma 

específica nas complexas relações entre a estrutura social e a estrutura discursiva, bem 

como no modo como as estruturas discursivas podem variar ou ser influenciadas pela 

estrutura social em torno do abuso do poder que só pode se manifestar na língua onde 

existe a possibilidade de variação ou escolha, dependendo da posição e da ideologia do 

falante, tal como chamar uma pessoa de forma descriminante na reprodução de 

preconceitos étnicos já que: 

 
há casos nos quais as estruturas de dominação influenciam não só as 
opções ou variações do uso linguístico ou do discurso, mas também os 
sistemas semióticos ou discursivos como um todo, os gêneros e outras 
práticas sociais (Dijk, 2017, p.13). 
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 Diante isto, vale salientar que os Estudos Críticos do Discurso (ECD), pressupõem 

um discernimento especial nas estruturas sociais, em geral, e das relações de poder, em 

particular. Somente com isso: 

 
podemos examinar o abuso de poder, como tal abuso pode prejudicar as 
pessoas, e como a desigualdade social pode ser produzida e reproduzida 
na vida cotidiana. Somente então seremos capazes de entender como o 
poder é desigualmente distribuído na sociedade (Dijk, 2017, p. 27). 
 

 Por sua vez, é válido destacar os estudos de Resende e Ramalho (2017, p. 26-27), 

no tocante aos estudos sobre Análise Crítica do Discurso (ACD), já que o discurso como 

prática social implica compreendê-lo como um modo de ação historicamente situado, que 

tanto é constituído socialmente, como também, é constitutivo de identidades sociais, 

relações sociais e sistemas de conhecimentos e crenças e nisso consiste a dialética entre 

discurso e sociedade: o discurso é moldado pela estrutura social, mas é também, 

constitutivo da estrutura social. Não há, portanto, uma relação externa entre linguagem e 

sociedade, mas uma relação interna e dialética, que substancialmente implica que  

 
Ao usar o termo “discurso”, proponho considerar o uso da linguagem 
como forma de prática social e não como atividade puramente individual 
ou reflexo de variáveis institucionais. Isso tem várias implicações. 
Primeiro, implica ser o discurso um modo de ação, uma forma em que as 
pessoas podem agir sobre o mundo e especialmente sobre os outros, 
como também, um modo de representação. [...] Segundo, implica uma 
relação entre a prática social e a estrutura social: a última é tanto uma 
condição como um efeito da primeira. (Fairclough, 2001a, p. 91 apud 
Resende; Ramalho, 2017, p. 27). 
 

 Com as contribuições de Resende e Ramalho (2017) em concomitância com os 

estudos de Fariclough (2001), nesta instância discursiva de análise crítica enquanto à 

prática social colonizadora e abuso de poder, nos remete a uma reflexão sobre os 

comportamentos, crenças e discursos violentos por parte dos colonizadores que seguiram 

preceitos eurocentristas dominantes e controladores contra as comunidades indígenas e 

africanas marginalizadas, enquanto implantação de um processo educacional com 

ideologias hegemônicas de superioridade racial predominantemente influenciada pelas 

realezas europeias, que ocasionaram uma desestruturação política e social desses povos 

tidos como bárbaros, assim como, pela destruição de suas culturas, línguas autóctones e 

educações sem precedentes. 
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4 HEGEMONIA CULTURAL EUROPEIA NA AMÉRICA 

 

 É interessante analisar como esses costumes culturais europeus vieram a 

consolidar-se na América como crenças ideológicas de que a educação europeia (num 

poder neocolonial ainda existente) é sempre tida como referencial, no entanto, a 

influência dessas ideologias emitidas nos discursos comparativos de superioridade 

hegemônica europeia de acordo com a compreensão de Quijano (1992) e Mignolo (2019), 

desvaloriza as nossas raízes ancestrais, descriminando-as de forma desrespeitadora e 

descriminadora.  

 Vale salientar que o legado deixado das previas gerações e memórias dos nossos 

povos originários e povos africanos foram aniquiladas pelo genocídio cometidos contra 

os (as) mesmos (as) devido aos efeitos da colonização, causando assim, uma crença 

ideológica atual de que tudo que vem de fora (da Europa ou dos Estados Unidos) é melhor 

para a nossa sociedade latino-americana e desvaloriza a percepção que a América Latina 

politicamente unida é também uma potência. 

 Isto constata que o poder do discurso afeta a percepção dos seres humanos pela 

ideologia de inferioridade que ainda existe contra a população negra, mestiços e da 

população indígena, deixando de lado o potencial que temos para sermos países de 

primeiro mundo e pela importância dos aspectos multiculturais educacionais que 

possuem os países latino-americanos. 

 No entanto, a europeização cultural se converteu numa aspiração. Era um  modo de 

participar no poder colonial, mas, também, podia servir para destruí-lo  e, depois, para 

alcançar os mesmos benefícios materiais e o mesmo poder dos europeus; para conquistar 

a natureza. Para o “desenvolvimento”, a cultura europeia passou a ser um modelo cultural 

universal. O imaginário nas culturas não-europeias, hoje dificilmente poderia existir e, 

sobretudo, reproduzir-se, fora dessas relações (Quijano, 1992, p. 12-13). 

As formas e os efeitos dessa colonialidade cultural tem sido diferente, segundo os 

momentos e os casos. Na América Latina, a repressão cultural e a colonização do 

imaginário, foram acompanhas de um massivo e gigantesco extermínio dos indígenas, 

principalmente pelo seu uso como mão de obra descartável, ademais da violência da 

conquista e das enfermidades, perante o exposto: 
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A escala desse extermínio (considerando a área asteca-maia- caribe e da 
área tawantinsuyana1, foram exterminados ao redor de 35 milhões de 
habitantes, num período menor de 50 anos) foi tão vasta que implicou não 
somente numa grande catástrofe demográfica, senão a destruição da 
sociedade e da cultura. Entre a repressão cultural e o genocídio massivo, 
levaram a que as previas altas culturas de América foram convertidas em 
subculturas campesinas iletradas, condenadas à oralidade, isto é, 
despojadas de padrões próprios de expressão formalizada e objetivada, 
intelectual e plástica ou visual (Quijano, 1992, p. 13). 
 

 A exploração de recursos naturais como ação determinante de enriquecimento em 

benefício da coroa europeia e o combate dos povos originários, pela luta das suas terras, 

por meio de rebeliões para alcançar a independência diante a dominação política e militar 

europeia, foram estarrecedores numa proporção tão alarmante e desumana que muitas 

línguas indígenas e muitos povos originários não existem mais pelo genocídio cometido 

durante a colonização. 

 Na compreensão de Quijano, os sobreviventes não teriam outros modos de 

expressão intelectual formalizada e objetivada, senão através dos padrões culturais dos 

dominantes, ainda assim subvertendo-os em certos casos, para transmitir outras 

necessidades de expressão. A América Latina é, sem dúvida, o caso extremo da colonização 

cultural da Europa (Quijano, 1992, p. 13). 

 Em vistas disso, Quijano (1992) salienta que durante o mesmo período em que se 

consolidava a dominação colonial europeia, foi se constituindo o complexo cultural 

conhecido como a racionalidade / modernidade europeia, o qual foi estabelecido como 

um paradigma universal de conhecimento e de relação entre a humanidade e o resto do 

mundo: 

 
Tal coetaneidade entre a colonialidade e a elaboração da racionalidade / 
modernidade não foi de modo acidental, como o revela o mesmo modo em 
que se elaborou o paradigma europeu do conhecimento racional. Na 
realidade, teve implicações decisivas na constituição do paradigma, 
associada ao processo de emergência das relações sociais urbanas e 
capitalistas, as que, por sua vez, não poderiam ser plenamente explicadas 
na margem do colonialismo, sobre América Latina em particular 
(Quijano, 1992, p. 14). 
 

 É evidente que o interesse dos europeus pelas terras na América do Sul, centro 

américa e norte-américa por México, foram tidas como fontes de extração de riqueza e 

exploração humana desmedida. Para os europeus, a América não era suficientemente 

 
1 Tawantinsuyana provém das quatros regiões do Tawantinsuyo. É uma palavra do idioma quéchua que 
significa Império Inca localizado no Peru. (Tradução nossa). 
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hábil para ser uma potência em diversas áreas sendo considerada inferior e incapaz por 

eles devido aos seus habitantes incivilizados. Não acreditavam que os povos originários e 

escravos vindo da África, no processo da colonização, tivessem capacidade de pensar e ter 

direito à liberdade já que para os europeus, uma civilização educada e moderna, só era 

real de concretizar na Europa. 

 Com a chegada da modernidade, a América passaria a ter outro olhar, mas um olhar 

diferenciado sob o comando potencial dos colonizadores. A modernidade e capitalismo 

implicaria num elo inseparável de crescimento econômico, interesses políticos e 

educacionais com influência europeia, tinha o intuito de dominar as camadas sociais 

pobres, desprestigiadas e sofridas pelo colonialismo radical cujo intuito era que se 

mantivessem os preceitos culturais europeus, o crescimento econômico pela exploração 

de terras férteis e agrícolas e fortalecesse a estadia da coroa europeia no poder. 

 Diante o exposto nos estudos de Mignolo (2019, p. 13-14), ao compreender que 

modernidade implica sempre em colonialidade, isto é, modernidade/colonialidade são 

inseparáveis, nos ajuda a entrar nos meandros do racismo. Como aconteceu na mesma 

lógica no Equador e Bolívia, que mostram sempre a colonialidade oculta na retórica da 

modernidade e o progresso, de ordem e democracia, de crescimento econômico como o 

último e  único horizonte do viver, na boca dos dirigentes e na imprensa para dissimular 

os privilégios raciais e manter o controle cultural da política e da economia. 

 Na realidade, todos nossos antepassados sofreram historicamente com o racismo 

em vários países da América Latina. Brasil, Peru, Colômbia, Uruguai, Nicaragua sofrem 

com a taxa de mortalidade de mulheres afro-descentes. Nas áreas urbanas desses países 

as pessoas afro-descentes sofrem por preconceitos sociais devido à falta de conhecimento-

educação influenciada pela desigualdade social, implantados por discursos excludentes no 

racismo estrutural. 

 

5 RACISMO, COLONIALIDADE E DECOLONIALIDADE 

 

 As comunidades afro-descentes sofrem com a distinção e superioridade imposta 

socialmente por pessoas de raça branca, sofrem diante o desrespeito pela perpetuação 

de suas culturas e religiões ainda neste mundo contemporâneo. 

O racismo, que aprendemos de Aníbal Quijano para Walter Mignolo (2019) surge 

do privilégio de quem pode classificar. É uma questão de conhecimento, não de pele, nem 
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de sangue, nem tampouco de inferioridade intelectual. E não é somente doméstico, neste 

ou naquele país, senão que é sistémico e por tanto regula emocional e politicamente as 

relações interessadas. 

 Não obstante, Mignolo (2019, p. 14), destaca que nos debates de Anibal Quijano 

nos anos 60 na América Latina estiveram voltados nas reflexões sobre conceito de 

colonialidade, não somente pela dependência política e econômica senão mental, isto é, 

epistêmica. Por isso para Aníbal a tarefa fundamental da colonialidade era a 

reconstituição epistemológica. Diante isso, Aníbal supeditou a economia ao conhecimento 

que regula todas as relações e emoções sociais. 

 Entretanto, Mignolo (2019, p.14-15), salienta três momentos na trajetória 

intelectual de Aníbal Quijano. No primeiro momento Aníbal registra a colonialidade oculta 

detrás da modernidade. Colonialidade já é um conceito decolonial. Modernidade é um 

conceito eurocentrado, por sua vez que modernidade/colonialidade revela o que a 

modernidade oculta. Por isso também modernidade/colonialidade é um conceito 

decolonial. 

 Por sua vez, no pensar decolonial funda o conceito e o conceito funda o pensar a 

decolonialidade. O pensar decolonial mediante o conceito ilumina fenômenos históricos, 

sociais, psicológicos, subjetivos, estéticos, econômicos e políticos, ocultos baixo o manto 

das disciplinas, todas elas fundadoras da ideia de modernidade e sustentada pelo 

imaginário centrado nos conteúdos (o enunciado) e as enunciações que fundam o 

conteúdo. Em contrapartida, os fenômenos iluminados pelo conceito o modificam, 

transformam e enriquecem. O conceito aclara a história cada vez que a história revela a 

potência do conceito. 

 A dupla modernidade/colonialidade estabelece que a colonialidade não é 

derivativa senão constitutiva da modernidade. A simples introdução de um conceito 

revolucionou o pensar e, portanto, a maneira em que se presta atenção ao conceito pelo 

que concebemos o que nos ocorre como pessoas, como nos contaram as histórias e como 

nos tem formado para perceber os aspectos domésticos e interestatais. Tudo isto foi 

possível pelo viés da razão (Mignolo, 2019, p.15). 

 Consequente com isso, Aníbal destacou várias racionalidades ocultas pela 

hegemonia da crença numa razão universal no que se sustenta a civilização ocidental ao 

reconhecer que, se bem tem sentido falar de uma razão universal cosmogónica, essa 
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universalidade não lhe pertence a nenhuma racionalidade em particular, senão a todas as 

racionalidades (Mignolo, 2019, p.15-16). 

 Daí deriva o conceito de pluridiversidade na decolonialidade do pensar. A 

colonialidade do poder pôde revelar-se mediante o ímpeto da decolonialidade do pensar e, 

ao revelar-nos a colonialidade do poder, a colonialidade do pensar, nos indica o caminho 

não só de sua crítica senão da sua superação. 

Por sua vez, Aníbal sugeriu dois momentos em constante movimento: o 

desprendimento do padrão colonial do poder e a reconstituição epistemológica, assim: 

 
“Em constante movimento” quer dizer que esses dois momentos 
permanentes no contínuo presente e em nossas práxis do viver. Práxis 
do viver posto que a vida não é algo que se nos dá para sempre, senão 
que exige nossa práxis para vive-la. A decolonialidade assim concebida 
não é nem estudo nem teoria senão simplesmente práxis do viver. A 
decolonialidade surge da indisciplina, é um pensamento que promove 
subjetividades desprendidas e exige reorientar práxis do viver 
manipuladas e seduzidas pelo imaginário e as promessas da 
modernidade (Mignolo, 2019, p. 16). 
 

 Diante a percepção de Quijano, é possível perceber que todo o processo da 

colonização e descolonização esteve atrelado a uma gama de comportamentos 

desproporcionais onde o desequilíbrio no campo emocional e comportamental dos 

colonizadores foi influenciado pelas ganâncias e poderio político-social. Para Quijano 

(1992) e Mignolo (2019), não há necessidade de definir o processo de colonização pela 

perspectiva do campo teórico já que o sentido das ações colonizadoras europeias tiveram 

na prática um único foco inescrupuloso: a riqueza e o poder. 

 Assim sendo, Mignolo, 2019, p. 16, enfatiza que no artigo: (“Colonialidade do poder 

e subjetividade na América Latina”), Aníbal destaca as relações entre conhecimento e 

subjetividade, sublinhando que a subjetividade (sujeito do latim subjectus, submetido) se 

forma na cosmologia do viver (água, alimento, ar, sol) e na culturalização do conhecer. O 

imaginário da modernidade “sujeita” as pessoas à colonialidade que a deconialidade 

libera. Por isso, a reconstituição epistemológica implica no desprendimento que 

desprende o sujeito da sociedade que o sujeitou, ao mesmo tempo que o sujeito 

desprendido da colonialidade do poder, restitui e se restitui num viver o comunal que a 

sociedade destitui (Mignolo, 2019, p. 16). 

 Pensar decolonial implica em analisarmos criticamente a desconstrução de poder 

que os colonizadores detinham sob a camada social subalterna onde os preceitos de 
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superioridade perversa, descriminação e violência colonial se impunham sob os povos 

originários e africanos em prol do modernismo e do capitalismo estrutural. 

 Por outro lado, para Aníbal (1992), os projetos sob rótulos de modernidade, ao 

constituir o social destituem o comunal. A restituição do comunal é o horizonte decolonial 

do “bem viver” frente à crescente destituição do viver em benefício do possuir e controlar. 

A reconstituição / restituição do comunal, destituído pelo social moderno / estatal surge 

no horizonte histórico decolonial. O social continuará sendo a tarefa dos estados-

nacionais, enquanto o comunal é tarefa da emergente sociedade política (Mignolo, 2019, 

p. 17). 

 Sem o controle das subjetividades (do sentir, do emocionar e do pensar nas gentes) 

nem o estado nem a exploração do trabalho e da acumulação desigual do capital e, 

portanto, das desigualdades sociais, teriam lugar. E para controlar a subjetividade é 

necessário controlar não somente o conhecimento (o que se sabe, o conteúdo do 

investigado, sabido e transmitido, o que se diz) se se controla a enunciação que constrói 

o conhecido: os pressupostos garantidos pelo “sentido comum”, mas: 

 
Resulta que o sentido comum não se dá “naturalmente” senão que é 
fabricado por quem controla o conhecimento e conhecer que hoje vemos 
fundamentalmente no conjunto dos meios de comunicação da “direita” e 
da “esquerda”. Embora, ambas posições em seu amplo espectro de tons 
cinzas, disputam a interpretação dos conteúdos, mas não questionam os 
pressupostos da enunciação (Mignolo, 2019, p. 17). 
 

 A falta de conhecimento é um fator que agrava de forma contundente a percepção 

dos seres humanos que carecem de educação e autonomia comportamental adequada e 

equilibrada pela força da manipulação discursiva que partem de vieses políticos em todas 

as esferas sociais. 

 Para os poderosos é conveniente que a sociedade não tenha capacidade para refletir 

nem pensar criticamente. Quando não há acesso à uma educação de qualidade nem 

igualitária para todas as pessoas independente de raça, religião, cultura e etnia, é difícil 

poder perceber realmente as verdadeiras intenções por trás de discursos políticos irreais 

que abarcam proporções facilmente manipuláveis. 

 As pessoas que detém o poder na política com raízes eurocentristas historicamente 

coloniais se respaldam de ações discursivas fictícias facilmente manipuláveis que 

influenciam pessoas diante fundamentos precários discursivos e incoerentes fabricados 

em prol do lucro e do poder aquisitivo individualista que deturpam as relações sociais por 
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interesses políticos egocêntricos que não focam nos povos sofridos como prioridade de 

acolhimento coletivo para uma mudança social e econômica diante as sequelas da 

colonização ainda vigentes. 

Essa é a tarefa do pensar decolonial de acordo com Mignolo (2019), que implica 

desprender-nos das disputas na interpretação dos conteúdos. No entanto, nossas 

preferencias sejam afins às interpretações da esquerda não poderemos ignorar os 

argumentos equânimes da direita, nem tampouco os argumentos dogmáticos da esquerda. 

Isto é, desprender-nos das dicotomias que nos impus e nos impõe o imaginário moderno 

ocidental (Mignolo, 2019, p. 17). 

 Devemos nos libertar das correntes imaginarias que nos prende e não nos liberta de 

preconceitos sociais preconceituosos sobre raça, gênero, religião, ainda atuais que nos 

impede de viver numa sociedade mais igualitária onde as relações sociais entre homens e 

mulheres possam ser mais equilibradas e justas um para com os outros e isto implica em 

pensar nos outros, unindo-nos para combater tanta desigualdade social e pobreza por 

meio da educação. 

 Não obstante, na percepção de Mignolo (2019, p. 18), a ênfase de Anibal em relação 

ao conhecimento-sujeito não é comum nem nas ciências sociais nem nas humanidades. 

Aníbal nos ensinou que o eurocentrismo não é uma questão geográfica senão 

epistemológica. É a esfera de saber construída baseada na história, interesses, emoções, 

desejos da Europa. 

 Nesse sentido, para Quijano, o eurocentrismo tem sua razão de ser, mas há dois 

problemas: 

 
um pretender que a modernidade é o ponto de chegada da história 
universal no presente e no futuro da Europa (e logo do Estados Unidos) 
e, portanto, o resto do planeta deve “modernizar-se”. O outro é que o 
eurocentrismo justifica a política das elites em Asia, África y América 
Latina para garantir seus privilégios em nome da modernização e 
desenvolvimento (Mignolo 2019, p. 18). 
 

 Com isto, Anibal Quijano, (1992) ressaltou em não confundir o eurocentrismo com 

questões de geografia e em explorá-lo como uma questão de substancialmente de 

conhecimento e que a dependência não seja só política nem econômica senão cultural, isto 

é, dependências do saber, do sentir, do emocionar (Mignolo, 2019, p. 18). 

 Quijano (1992) e Mignolo (2019) trouxeram reflexões pertinentes nos estudos 

sobre o processo da colonização, colonialidade e descolionalidade em concomitância com 
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uma análise sobre a influência implantada pelo modernismo e capitalismo devido ao 

crescimento econômico que ambos os contextos proporcionam em benefício da elite. 

 O poder político da elite ainda separa as camadas sociais mais pobres dos ricos e 

por sua vez, ainda faz parte da continuidade de uma colonização europeia indiretamente 

atuante num mundo globalizado de hoje e que está simbolicamente enraizado pela cultura 

do eurocentrismo que ainda permanece ativo em diversas esferas sociais e culturais na 

América Latina e que precisamos nos libertar dela já que não devemos vivenciar mais as 

sequelas da colonização atuante em toda América. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Dentro de uma perspectiva de estudo analítico teórico ante todo o processo 

opressor da colonização europeia, com o modernismo e o capitalismo na América, 

podemos compreender que ter acesso ao conhecimento é fundamental para que 

possamos compreender e apreender sobre o verdadeiro contexto histórico colonial 

vivenciado por parte dos nossos ancestrais com a finalidade de despertar concretamente 

para uma consciência social em prol das nossas raízes indígenas e africanas para serem 

internalizadas e honradas por todas as pessoas. 

 É preciso investir numa educação social e emocional dentro de uma dinâmica 

adequada de interação comportamental pertinente que possa trazer percepções em prol 

do crescimento intelectual e equilíbrio enquanto saúde mental de todas as pessoas, 

investindo na educação de forma sólida para assim podermos pensar criticamente e ter 

liberdade para sermos autênticos dentro das nossas próprias identidades e escolhas como 

sujeitos socialmente ativos e para isto se concretizar é fundamental que todas as pessoas 

tenham oportunidades de aquisição de conhecimento por meio da educação para assim 

trazermos mudanças sociais e comportamentais e não direcioná-las unicamente nas 

esferas políticas como medidas de resoluções. 

 Não podemos voltar no tempo para mudar o passado, mas podemos mudar o 

presente aprendendo com todo o processo histórico da colonização principalmente no 

que tange a respeito nos estudos teóricos dos professores Anibal Quijano e Walter 

Mignolo trazidos aqui, nos permite compreender a dinâmica da colonização politicamente 

eurocêntrica intrinsicamente voltada para enriquecer a elite eurocentrista e americana 

por meio do capitalismo e modernismo na América Latina. 
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Mudanças devem ser feitas principalmente por uma política mais humana e 

igualitária que permita mudar o quadro de desigualdade social pela superioridade do 

eurocentrismo, pelo preconceito discursivo contra os povos originários e africanos 

principalmente pelo racismo estrutural desfavorável contra as comunidades mais 

carentes que sofrem até hoje com as sequelas dos efeitos pós-coloniais na América. 
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ÉTICA E DIREITOS HUMANOS: A PRÁXIS HUMANA DIANTE DO 

PRECONCEITO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, ÉTNICA, CULTURAL 

 

 

 

 

Maria Aglaé Tedesco Vilardo 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Poder Judiciário recebe e julga processos com questões que envolvem práticas 

discriminatórias a partir dos estereótipos sobre diversos temas, ou seja, como pensamos 

sobre a diversidade, como nos sentimos com relação a esta diversidade, o que caracteriza 

o preconceito, e como agimos em sociedade, muitas vezes de forma discriminatória. 

 Estes conflitos sociais dizem respeito à discriminação racial, étnica, cultural, 

sexual, etária, capacitista entre tantas outras. A sociedade esquece a necessidade de 

contribuir para promover os direitos fundamentais previstos na constituição Federal, 

como responsabilidade cidadã, a partir da garantia a todos os cidadãos e cidadãs de que 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Sendo assim, seria, em tese, 

desnecessário enumerar quais são estes direitos que merecem a proteção, porque se 

refere a todos os direitos, sem exceção. 

  Além dos direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição garante a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

sem que haja hierarquia entre estes direitos, ressaltando a proteção aos direitos sociais e 

especificando-os: a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados.  

Portanto, todos os direitos mencionados são o mínimo que cada ser humano tem 

como direito garantido. Menos do que isso significa infringência ao que a Constituição nos 

garante. 

Todavia, muitos direitos são relativizados. Basta que lembremos as ações voltadas 

para as questões de saúde, com um número expressivo de processos judiciais em 
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tramitação e, em contraposição poucas são as ações judiciais requerendo o direito social 

à moradia ou exigindo do Estado que torne efetivo o direito à segurança ou conceda 

assistência aos moradores de rua desamparados.  

Vivemos em uma sociedade em que as políticas públicas não alcançam um nível 

aceitável de realização de direitos constitucionais básicos, sob argumentos diversos, como 

a falta de recursos ou as consequências extremas para o Estado manter tantas frentes de 

atuação. O que não podemos deixar de lembrar é que tais atribuições foram concedidas 

pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo. Isso significa que cada representante, de cada 

um dos poderes estatais, deve cumprir com sua obrigação de promover as políticas 

públicas com efetividade. A questão é como fazê-lo e, se não for feito, como exigir do 

Estado sua consecução, realizando, de fato, os direitos previstos na Carta Magna, evitando 

atitudes discriminatórias que concedem mais direitos a pessoas que vivem em 

determinada classe social, com maiores recursos, em detrimento daquelas que possuem 

menos recursos econômico-financeiros ou menor possibilidade de acionar o Poder 

Judiciário para fazer valer seus direitos. 

Uma proposição de forte argumentação consta do artigo do professor doutor 

Wallace Corbo 2. O autor define a discriminação como “Toda prática, norma ou mesmo 

ambiente que implique a negação de reconhecimento, gozo, desfrute ou exercício por 

grupos vulnerabilizados e minorias sociais, em igualdade de oportunidades, de direitos e 

liberdade fundamentais, em todos os âmbitos da vida em sociedade (político, econômico, 

social, cultural, civil e outros)”. 

Pontua que considera a discriminação como um fenômeno persistente e resistente. 

Persistente porque a despeito de todas as medidas tomadas ao longo dos anos, continua-

se negando direitos com base na discriminação. Resistente porque cada nova medida de 

combate é contraposta às resistências individuais e institucionais de diferentes agentes 

sob a justificativa de serem consideradas medidas desnecessárias, ou porque a 

discriminação não existe ou porque tais medidas produziriam efeitos mais danosos.  

Acrescenta que a negação de direitos por instituições não é reduzida a atos de um 

único indivíduo e mesmo quando há pessoas comprometidas com o combate à 

discriminação, direitos são negados ou limitados contra grupos marginalizados. Conclui 

 
2 CORBO, Wallace.  A construção de um direito antidiscriminatório no Brasil: conceitos e fundamentos de 
um novo e central ramo do direito. In: SCHREIBER, Anderson; BEZERRA DE MELO, Marco Aurélio. Direito 
e transformação social. 11. ed. Indaiatuba: Foco, 2023. 
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que, ao invés de gerar direitos, as instituições que deveriam protegê-los, os exclui, sob a 

justificativa de cumprir regras legais. 

Ao pensarmos no Poder Judiciário como incumbido pela Constituição para 

proteção contra lesão ou ameaça de lesão aos direitos, pode-se observar que muitas vezes 

não o faz, por aplicar a letra fria da lei como justificativa, como ressaltou o autor. 

Neste artigo, Corbo aponta as atitudes possíveis para modificar este panorama 

estruturado. A primeira atitude seria eliminar a prática discriminatória diretamente. 

Afastar da sociedade as práticas discriminatórias não é tarefa fácil, pois o sistema em que 

vivemos possui esta estrutura. Daí a necessidade de transformar este ambiente. A segunda 

proposta do autor. 

Este segundo remédio seria uma adaptação razoável do ambiente discriminatório, 

para acomodar os grupos vulnerabilizados e reduzir os impactos sofridos em processo de 

cooperação entre agentes e sujeitos da discriminação. Destaca três aspectos: a 

adjudicabilidade; a eficácia vertical e horizontal; e a adaptação razoável.  

A Adjudicabilidade diz que, se há um direito subjetivo violado, este deve ser 

satisfeito judicialmente. A eficácia vertical e horizontal indica que tais direitos podem ser 

exigidos tanto do Poder Público como de particulares. Já a adaptação razoável nos remete 

ao art. 2º Convenção das Pessoas com Deficiência 3, para que sejam feitos ajustes que não 

acarretem ônus desproporcional aos cidadãos. 

Discriminações históricas são perpetuadas por práticas sociais aparentemente 

neutras. Vale ressaltar que a alegada neutralidade sofre influências de posições subjetivas 

e convicções pessoais, inclusive dentro do Poder Judiciário, o que torna necessária a 

prática de ações afirmativas para corrigir desigualdades estruturais perpetuadas. 

Por isso, defendemos que o papel do Poder Judiciário deve ser no sentido de retirar 

da inércia os demais Poderes, para que uma postura ativa de novas leis reconhecendo e 

aplicando ações antidiscriminatórias e políticas públicas sendo exercidas neste mesmo 

sentido. 

É comum que os direitos humanos sejam enaltecidos nas salas de aula e não 

aplicados aos processos judiciais, especialmente aqueles previstos nas convenções e 

 
3 Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007 . Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Disponível 
em:  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm.  
Acesso em: 31 mar. 2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
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tratados internacionais assinados pelo Brasil, compromissos assumidos e que possuem a 

mesma força legislativa da Constituição Federal ao se tratar de direitos humanos. 

No Brasil avanços foram alcançados através do Poder Judiciário. A proposta de 

julgamentos sob perspectiva de gênero são um exemplo, porém precisam ser amplamente 

aplicados aos processos.  

Valores humanos e democráticos, como a dignidade humana e a justiça, devem ser 

prioridade nos julgamentos dos processos. Explorar esses novos caminhos em cada 

situação traz um horizonte ético de justiça e solidariedade de acordo com a época em que 

vivemos. E garantindo este horizonte ético podemos atingir um nível adequado aos 

direitos humanos, em constante construção de nossa existência. 

A importância da aplicação das convenções internacionais coloca nosso país 

dentro de uma discussão que nos afasta do isolamento das nossas próprias leis e 

demonstra um caminho a ser trilhado. Por isso, os casos não devem ser julgados tão 

somente com fundamentação na Constituição Federal e em nossas leis internas. Devem 

ser utilizadas de forma constante as convenções e tratados internacionais para justificar 

o reconhecimento e concessão dos direitos face as lesões e suas ameaças perpetradas e 

levadas à Juízo. 

 

2 INTERPRETAÇÃO DAS LEIS 

 

Como apontado por Moreira4, o “positivismo ingênuo continua sendo utilizado de 

forma estratégica no processo interpretativo” O autor sustenta que juízes possuem suas 

próprias ideologias e interpretam normas a partir da internalização dos processos de 

socialização vivenciados, bem como pelos interesses sociais dos grupos pertencentes, 

terminando por reproduzir as relações de poder já estruturadas. Nesta condição, não há 

possibilidade de uma hermenêutica jurídica transformar a sociedade. Portanto, segundo 

o autor, o Direito não pode ser pensado de forma separada da realidade. Nos Tribunais 

encontramos um locus privilegiado para acesso aos direitos das minorias, muitas vezes 

influenciados pelos movimentos sociais para que tornasse possível a aplicação da tão 

proclamada igualdade. 

 
4 MOREIRA, Adilson José. Pensando como um negro: ensaio de hermenêutica jurídica. São Paulo: 
Contracorrente, 2019. 135p. 
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Avanços são oriundos destes movimentos. Vimos mudanças na legislação como por 

exemplo a criação do tipo penal de feminicídio, como também a recente Resolução do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ - sobre julgamentos com perspectiva de gênero 5. 

Esta Resolução considera, além da legislação interna, a Convenção das Nações 

Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Decreto 

n. 4.377/2022) 6; a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará (Decreto n. 1973/1996) 7 e a 

Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial 8. 

A proposta é a promoção de conscientização e capacitação a todos os agentes do 

sistema de justiça para eliminar os estereótipos de gênero e incorporar a perspectiva de 

gênero em todos os aspectos do sistema de justiça (Recomendação n. 33, item 29, “a”, do 

CEDAW) 9. Ainda faz menção a uma decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos 

- CIDH, de 7 de setembro de 2021, no Caso Márcia Barbosa de Souza e outros Vs. Brasil 10. 

Uma prova da importância de buscarmos as decisões da CIDH para respaldar decisões 

judiciais internas. 

Em 2021, foi criado um protocolo para julgamento com perspectiva de gênero, pelo 

CNJ 11, utilizando a referência de um protocolo criado pelo Estado do México determinado 

pela Corte interamericana de Direitos Humanos 12. 

 
5 Resolução n. 492, de 17 de março de 2023. 
6 DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm. 
Acesso em: 31 mar. 2024. 
7 DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm. 
Acesso em: 31 mar. 2024. 
8 DECRETO Nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html. 
Acesso em: 31 mar. 2024. 
9 Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres. Comitê sobre a 
Eliminação da Discriminação contra as Mulheres. Recomendação Geral Nº 33 sobre o acesso das mulheres 
à Justiça.  Disponível em:   
https://assets-compromissoeatitude-ipg.sfo2.digitaloceanspaces.com/2016/02/Recomendacao-Geral-
n33-Comite-CEDAW.pdf Acesso em: 31 mar. 2024. 
10 Corte Interamericana De Direitos Humanos. Caso Barbosa De Souza E Outros Vs. Brasil. Sentença De 7 De 
Setembro De 2021. Visualizado em https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_435_por.pdf 
acessado em 31 de março de 2024 
11 Protocolo Para Julgamento Com Perspectiva De Gênero- 2021. Visualizado em  
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-18-10-2021-final.pdf acessado em 28 de 
março de 2024 
12 Protocolo para Juzgar com Perspectiva de Género.  Visualizado em  https://www.scjn.gob.mx/derechos-
humanos/sites/default/files/protocolos/archivos/2020-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/d1973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html
https://assets-compromissoeatitude-ipg.sfo2.digitaloceanspaces.com/2016/02/Recomendacao-Geral-n33-Comite-CEDAW.pdf
https://assets-compromissoeatitude-ipg.sfo2.digitaloceanspaces.com/2016/02/Recomendacao-Geral-n33-Comite-CEDAW.pdf
https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_435_por.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-18-10-2021-final.pdf
https://www.scjn.gob.mx/derechos-humanos/sites/default/files/protocolos/archivos/2020-11/Protocolo%20para%20juzgar%20con%20perspectiva%20de%20g%C3%A9nero%20%28191120%29.pdf
https://www.scjn.gob.mx/derechos-humanos/sites/default/files/protocolos/archivos/2020-11/Protocolo%20para%20juzgar%20con%20perspectiva%20de%20g%C3%A9nero%20%28191120%29.pdf
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Seu propósito é o “Enfrentamento à Violência contra as Mulheres pelo Poder 

Judiciário e ao Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário”, como também que 

os julgamentos realizem o direito à igualdade e a não discriminação de todas as pessoas, 

na busca de fazer cessar a repetição de estereótipos e romper com a cultura de 

discriminação e de preconceitos. 

Há o reconhecimento da influência do patriarcado, do machismo, do sexismo, do 

racismo e da homofobia como discriminações transversais nos diversos campos do 

Direito, mesmo em áreas que sequer são mencionadas, como o Direito Tributário e o 

Direito cível em geral, indo muito além da violência doméstica, sem falar na área 

trabalhista, área de forte discriminação ainda no ano em que vivemos. 

Outro aspecto diz respeito à Agenda 203013, através da qual a Organização das 

Nações Unidas – ONU, vem apoiando o Brasil para alcançar os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. São desafios de políticas públicas que se interconectam 

para propiciar o desenvolvimento para todas as pessoas. Destes objetivos vale destacar o 

Objetivo 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. Sua meta é “empoderar 

e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, 

gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra”. Para tal, 

propõe que sejam eliminadas leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de 

legislação, políticas e ações adequadas a este respeito.  

Neste ponto, o papel do Poder Judiciário é fundamental, mudando os rumos 

conservadores da estrutura discriminatória e criando a hermenêutica jurídica justificada 

nos tratados e convenções internacionais que o Brasil se comprometeu a cumprir. 

Observe-se, por exemplo, que na Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

todas as Formas de Discriminação Racial, ratificado pelo Brasil pelo Decreto Nº 65.810, 

de 8 de dezembro de 1969, há expressa menção ao papel do Poder Judiciário, nos artigos 

IX e XV, quando determina que os Estados Partes devam apresentar quais medidas 

tomaram para tornarem efetivas as disposições apontadas na Convenção. Isso demonstra 

o interesse, através de observadores externos, para que os objetivos sejam cumpridos. 

 

 

 
11/Protocolo%20para%20juzgar%20con%20perspectiva%20de%20g%C3%A9nero%20%28191120%2
9.pdf acessado em 31 de março de 2024 
13 Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Visualizado em https://brasil.un.org/pt-br/91863-
agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel acessado em 31 de março de 2024 

https://www.scjn.gob.mx/derechos-humanos/sites/default/files/protocolos/archivos/2020-11/Protocolo%20para%20juzgar%20con%20perspectiva%20de%20g%C3%A9nero%20%28191120%29.pdf
https://www.scjn.gob.mx/derechos-humanos/sites/default/files/protocolos/archivos/2020-11/Protocolo%20para%20juzgar%20con%20perspectiva%20de%20g%C3%A9nero%20%28191120%29.pdf
https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel
https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A participação ética do Poder Judiciário para fazer valer os direitos humanos na 

sua prática judicial diária deve ser antidiscriminatória. Não há outra possibilidade de 

atuação diante dos compromissos internacionais firmados pelo país em convenções, 

tratados e para implementação de políticas públicas adequadas ao que vem sendo 

assumido globalmente em face da discriminação estrutural que a sociedade apresenta. 

As discussões vão além dos direitos fundamentais previstos na Constituição 

Federal buscando preservá-los com as garantias previstas na Lei Maior. Não se pode 

prescindir de trazer as normas das convenções internacionais para que o direito se 

estabeleça em demonstração ao cumprimento, até porque as convenções sobre direitos 

humanos são recebidas como emenda constitucional preenchidos os requisitos 

constitucionais exigidos. 

A consequência será a absorção pelas decisões judiciais de direitos humanos que 

deixam de se isolar no conteúdo legal restrito a cada país e alcançam objetivos amplos, 

próprios dos acordos internacionais, que buscam tornar-se efetivo o afastamento das 

discriminações de toda espécie, apresentando resultados antidiscriminatórios nos casos 

concretos para que seja fato a plena igualdade dos seres humanos sob a justificativa de 

cumprir as regras legais vigentes.  
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“CUESTIONARLO TODO PARA RETEJERNOS DE OTRO MODO” APORTES 

DE LAS EPISTEMOLOGÍAS CRÍTICAS PARA UNA FILOSOFÍA POLÍTICA Y 

DEL DERECHO DESDE LOS MÁRGENES 

 

 

 

 

Fabiana Parra  

 

 

1 INTRODUCCIÓN 

 

Este trabajo propone aportar a la crítica del régimen carcelario y del castigo 

punitivo desde experiencias activistas y académicas. En tal sentido, el trabajo toma como 

punto de partida el debate y el análisis a raíz del proyecto de extensión comunitaria 

titulado: “Cuestionarlo todo para retejernos de otro modo. Encuentros de 

construcción colectiva de conocimientos y de lazos emancipatorios con mujeres 

privadas de la libertad” (entre un equipo interdisciplinario de la Universidad Nacional 

de La Plata y el SPB nro. 33 de La Plata durante el periodo 2019-2021).  

La primera cuestión con la que nos tuvimos que enfrentar fue con el nombre del 

proyecto y sus contornos: ¿se trata efectivamente de “mujeres privadas de la libertad?, 

todas se autoperciben de esa manera, ¿qué es una mujer?, ¿qué es la libertad?, ¿qué se 

nombra y qué no?, ¿por qué es tan importante el derecho a elegir cómo ser nombrado por 

otros? 

La segunda cuestión, y no menor en términos filosóficos es la que tiene que ver con 

el reconocimiento de los nadies: aquellos y aquellas personas que ocupan los peores 

lugares de la estructura social, esos lugares residuales del capitalismo global que, de tanto 

hedor nadie quiere ocupar. En este caso, estar privado de la libertad en una cárcel 

bonaerense en la que presiden mujeres que maternan y también las más castigadas, las 

infanticidas, aquellas que en su mayoría habían terminado con la vida de sus propios hijos.  

Esta cuestión implica subsidiariamente muchas otras cuestiones problemáticas 

vinculadas incluso a prejuicios de valoración moral y de principios de filosofía del 

derecho, lo que nos interpelaba de múltiples formas. En lo personal, desafiaba no sólo el 
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bagaje de herramientas con las que me había formado profesionalmente, sino que me 

convocaba a repensar mi propia condición de mujer- futura madre (embarazada en la 

segunda etapa del proyecto). 

En realidad, todas estas cuestiones articuladas dieron lugar a muchas otras: ¿cuál 

es el lugar para la extensión en el ámbito de la formación académica y universitaria? 

¿cómo se construye conocimientos de manera situada y afectiva? ¿Es posible construir 

lazos emancipatorios con esas mujeres qué lugar hay para la agencia? El propósito es 

potenciar la agencia política y epistémica de sus experiencias vividas (Davis, 2004) 

atravesadas por múltiples opresiones, para generar conocimientos y lazos 

emancipatorios con el propio cuerpo y con la comunidad. 

Finalmente, el presente trabajo pretende ser una llave de entrada para repensar 

las posibilidades de recomienzo desde los márgenes desde una filosofía política y una 

filosofía del derecho atentas a estas experiencias desde una perspectiva situada e 

interseccional. 

 

2 CUESTIONARLO TODO…: LA CÁRCEL COMO CASTIGO Y EL MÁS ALLÁ DE LA CÁRCEL 

COMO IMAGINARIO POLÍTICO 

 

La primera parte del nombre del proyecto se vincula con el cuestionamiento 

transversal y primordial sobre el que se basa nuestro activismo y nuestras reflexiones, el 

del castigo que conlleva el aprisionamiento para romper con el delito y las violencias. 

En este sentido, recuperamos la reconstrucción que realiza Angela Davis para 

quien la cárcel nace históricamente como principal forma de castigo en el siglo XIX y se 

naturaliza a tal punto que es considerada una característica inevitable y permanente de 

nuestras vidas sociales. Sin embargo, acordamos con A. Davis en que los efectos de la más 

cruel forma de disciplinamiento y de castigo -encerrando y separando a quien delinque 

de sus familiares y seres queridos- sólo reproduce más violencia lo que se manifiesta en 

la multiplicación de cárceles, en la intensificación de las tecnologías carcelarias y sus 

dispositivos en una suerte de círculo infinito.  

Para Davis: 

 
Al pensar sobre la posible obsolescencia de la prisión, deberíamos 
preguntar cómo es que tanta gente puede terminar en la cárcel sin que 
haya importantes debates sobre la eficacia del encarcelamiento. Cuando 
apareció el impulso por producir más prisiones y encarcelar cada vez más 
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cantidades de personas en los años ‘80, durante lo que se conoce como la 
“era Reagan”, los políticos argumentaban que las posiciones “duras 
contra el crimen” (incluyendo la encarcelación efectiva y las sentencias 
más largas) mantendrían a las comunidades libres de delitos. Sin 
embargo, la práctica de encarcelación masiva durante ese período tuvo 
escaso o ningún efecto sobre las tasas oficiales de criminalidad. De hecho, 
el patrón más obvio fue que las cada vez mayores poblaciones carcelarias 
no llevaban a comunidades más seguras, sino, en cambio, a poblaciones 
carcelarias todavía más grandes. Cada nueva cárcel daba origen a una 
nueva cárcel más. Y a medida que el sistema carcelario estadounidense se 
expandía, también se expandió la involucración corporativa en la 
construcción y provisión de bienes y servicios para las prisiones, y en la 
utilización de mano de obra carcelaria. Debido al grado en que la 
construcción y operación de cárceles comenzó a atraer grandes sumas de 
capital (desde la industria de la construcción hasta la provisión de 
alimentos y atención de la salud), de una manera que recordaba el 
surgimiento del complejo industrial militar, comenzamos a referirnos a 
un “complejo industrial carcelario” (Davis, 2017: 12-13). 
 

Asumiendo que el poder disciplinario es un poder invisible que invade todas las 

relaciones sociales -tanto como la ideología, la que opera a un nivel micro y se 

manifiesta a través de sus efectos materiales- en el presente trabajo afirmamos que 

los discursos tienen un estatuto central en la construcción social de ciertas subjetividades 

monstruosas, anormales, pasibles de ser aisladas, domesticadas, estigmatizadas y a 

menudo, re victimizadas. Puesto que si bien, el código penal argentino aboga por la 

reinserción social de las personas privadas de la libertad, esta adquiere sólo un carácter 

formal, abstracto- como corolario de una filosofía del derecho en la que esta dimensión se 

opone jerárquicamente en relación a las prácticas concretas (Parra, 2021). 

En efecto, para el caso de Argentina, en el artículo 1 de la Ley de Ejecución de Pena 

Privativa de la Libertad -24.660 se afirma que: “La ejecución de la pena privativa de 

libertad, en todas sus modalidades, tiene por finalidad lograr que el condenado adquiera 

la capacidad de respetar y comprender la ley, así como también la gravedad de sus actos 

y de la sanción impuesta, procurando su adecuada reinserción social, promoviendo la 

comprensión y el apoyo de la sociedad, que será parte de la rehabilitación mediante el 

control directo e indirecto”14. 

El debate por la función y la finalidad de la pena tiene una frondosa trayectoria y 

se encuentra tensionado y reactualizado constantemente. Como señala Juan Fernando 

Gouvert ante la clásica pregunta: “¿vale la pena la “pena”? Este es un interrogante que […] 

 
14 Disponible en: https://servicios.infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/35000-
39999/37872/texact.htm 

https://servicios.infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/35000-39999/37872/texact.htm
https://servicios.infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/35000-39999/37872/texact.htm
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hoy en el siglo XXI, aún discutimos las doctrinas sobre los fines de la pena que se 

elaboraron ya hace más de uno o dos siglos sobre los postulados filosóficos de Kant, Hegel, 

Feuerbach, Bentham, y tantos otros; no ha habido avances significativos” […], coincidimos 

en tal sentido con Gouvert en que es necesario conocer nuestra realidad a los fines de 

elaborar una política criminal respecto de la cual se establecerán los fines que persiga el 

derecho penal. 

La rama punitiva del derecho implica siempre el debate sobre la posible aplicación 

de una pena posterior a una conducta que afectó anterior y seriamente a bienes jurídicos. 

La faz penal del orden legal es denominada así porque lleva ínsita una idea de punición, 

de castigo, de venganza15, y en última instancia, de violencia16.  

En este sentido, el autor avanzar hacia un orden de ejecución penal liberal donde 

se priorice verdaderamente el derecho – convencional, constitucional y legal- de 

reinserción social del condenado por sobre los componentes peligrosistas 

tendientes a obstaculizar y/o retardar el retorno al natural medio social libre del 

cual el condenado fue legal y temporalmente privado por imposición judicial de la pena 

de prisión. Dado que “el Hombre es libre por Naturaleza”. 

La prisión funciona ideológicamente como un sitio abstracto en el cual se 

depositan “los indeseables”, aliviándonos de la responsabilidad de pensar en los 

verdaderos problemas que afligen a aquellas comunidades de las que se extraen 

prisioneros. Principalmente, alivia al Estado de su responsabilidad sobre políticas 

integrales. Este es el trabajo ideológico que realiza la prisión: nos exime de la 

responsabilidad de comprometernos seriamente con los problemas de nuestra sociedad, 

especialmente aquellos producidos por las desigualdades por razones que no han sido 

elegidas por los propios sujetos (pertenencia racial, de clase, sexogenérica) que 

obstaculizan oportunidades de tener una buena vida. Estas desigualdades son las que 

garantizan la reproducción de un sistema capitalista global. 

 
15 Todo esfuerzo por asignarle un objetivo noble a la pena devuelve el eco de las palabras sabias del más 
loco de los filósofos, definiendo a la pena como venganza y a la redención como liberación de ésta. Sólo un 
demoledor de ruinas como Nietzsche podía; además, percatarse de que la venganza provenía de la idea de 
tiempo lineal; que era venganza contra el tiempo, porque nadie puede hacer que lo que fue no haya sido” 
(Cfr. Zaffaroni, 2009). Es más, el propio Zaffaroni postula que en esta civilización debemos soportar una 
venganza razonable, o sea, proporcional a los conflictos realmente existentes en una sociedad y limitada al 
mínimo posible optimizando el poder de contención de las agencias jurídicas pero con clara consciencia de 
que éste será siempre insuficiente sin los aportes de otros mecanismos culturales y políticos. 
16No ya del Derecho Penal sino el orden jurídico en su conjunto puede calificarse como un método violento 
de solución de los conflictos de los cuales se ocupa porque recurre al uso o a la amenaza de la fuerza”. 
(Entelman, 2009: 60)   
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Desde una perspectiva materialista, interseccional e integral cabe preguntarnos de 

la mano de Davis ¿por qué es tan importante pensar en la expansión carcelaria en 

vinculación con los desarrollos económicos? La filósofa anticapitalista, argumenta que las 

empresas asociadas con la industria del castigo cosechan ganancias del sistema que 

administra a lxs prisionerxs, y adquieren un claro interés en el continuo crecimiento de 

las poblaciones carcelarias. En el marco de un complejo industrial carcelario donde la 

prisión opera como un agujero negro en el que se depositan los detritos del capitalismo 

contemporáneo. La encarcelación masiva genera ganancias a medida que devora la 

riqueza social, y así tiende a reproducir las condiciones mismas que llevan determinados 

sujetos –marginalizados- a prisión. Sin embargo, muchas investigaciones han demostrado 

que para el momento en que comenzó el boom de la construcción de cárceles, las 

estadísticas oficiales de crimen ya estaban decayendo. 

La cárcel tiene para Davis una presencia y ausencia simultáneas en la medida en 

que “Es difícil imaginar la vida sin ellas. Al mismo tiempo hay una renuencia a enfrentar 

las realidades que se esconden dentro de ellas, un temor a pensar sobre lo que ocurre ahí. 

Así, la cárcel está presente en nuestras vidas y, a la vez, está ausente de nuestras vidas” 

(Davis, 2017: 17). Esta complejidad y simultaneidad de dimensiones es lo que pone de 

manifiesto el estatuto central que tiene la ideología punitivista en nuestras sociedades. 

c. Hacia nuevas formas de justicia 

Por importantes que sean algunas reformas (la eliminación del abuso sexual y de 

la desatención médica en las cárceles de mujeres, por ejemplo), los esquemas que 

dependen exclusivamente de reformas ayudan a producir la idea atrofiante de que no 

existe nada más allá de la prisión. Los debates sobre estrategias de descarcelación, que 

deberían ser el foco de nuestras conversaciones sobre la crisis carcelaria, tienden a 

quedar marginalizadas cuando la reforma ocupa el centro de la escena. La pregunta más 

inmediata hoy es cómo evitar que las poblaciones carcelarias sigan expandiéndose, 

apostando a procesos de pedagogización en paralelo a fuertes políticas públicas para 

evitar que la única salida para los nadies sea la cárcel. ¿Cómo podemos tomar en serio las 

estrategias de justicia reparadora, en lugar de justicia exclusivamente punitiva? Las 

alternativas efectivas implican la transformación de las técnicas para abordar el “crimen” 

tanto como la modificación de las condiciones sociales y económicas que ubican a niñeces 

de comunidades pobres (y especialmente racializadas) en el sistema judicial juvenil y 
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luego en prisión. En ese sentido, el desafío más difícil y urgente actual es explorar 

creativamente nuevos terrenos de justicia, donde la cárcel ya no sea el eje principal. 

Cabe decir que, a partir de la experiencia de la pandemia por el COVID-19, las 

recomendaciones internacionales para evitar la propagación del virus reglamentaron la 

reducción de espacios cerrados hacinados. En el contexto argentino, para evitar la 

violación del derecho humano a la salud, se otorgaron prisiones domiciliarias a quienes 

se encontraban en situación de mayor riesgo, como embarazadas y mujeres con hijos. 

Según el planteo teórico de Nancy Fraser (2015), la justicia de géneros debiera 

cumplir con los siguientes principios normativos: la no pobreza; la no explotación de los 

más desfavorecidos en cuanto a posibilidad de oportunidades; la igualdad salarial sexo 

genérica; la distribución equitativa de las tareas del  cuidado; el respeto y reconocimiento 

mutuo entre varones y mujeres; la no marginación de la mujeres de la vida social y 

política; y el no androcentrismo que estructura a las instituciones. Sin embargo, a pesar 

de que las mujeres y disidencias han alcanzado un importante grado de reconocimiento; 

aún hoy perdura la desigual distribución de la riqueza y de las oportunidades que obtura 

el ejercicio de una ciudadanía plena por parte de estas sujetas.  

 

 Cómo el género estructura el sistema carcelario. A propósito del nombre propio 

“Mi nombre es mío mío mío/ y no puedo decirte quién mierda 

dispuso las cosas de este modo/ pero puedo decirte que desde ahora mi 

resistencia/ mi simple y cotidiana y nocturna autodeterminación/ puede 

costarte la vida” 

June Jordan “Poema sobre mis derechos”17 

 

Para Angela Davis la criminalidad masculina siempre ha sido considerada más 

“normal” que la criminalidad femenina. Siempre ha habido una tendencia a ver a aquellas 

mujeres que han sido públicamente castigadas por el Estado por sus malos 

comportamientos como significativamente más aberrantes y mucho más amenazadoras 

para la sociedad que sus numerosas contrapartes masculinas. 

 
17 Pertenece al libro Cosas que hago en la oscuridad que reúne 31 poemas que June Jordan escribe desde la 
década de los sesenta hasta el 2006 cuando muere por un cáncer de mama. La edición es de Bajo la luna, y 
la selección estuvo a cargo de Flor Codagnone. 
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Al tratar de entender esta diferencia generizada en la percepción del encierro, 

deberíamos tener presente que, a medida que la prisión surgió y evolucionó como laforma 

principal de castigo público, las mujeres continuaron siendo sujetas, rutinariamente, a 

formas de castigo que no han sido reconocidas como tal. Por ejemplo, las mujeres han 

sido encarceladas en instituciones psiquiátricas en mayores proporciones que en 

prisiones. Puesto que, los hombres con comportamiento desviado han sido definidos 

como criminales, mientras que las mujeres con comportamiento desviado han sido 

definidas como insanas y “locas”. Los regímenes que reflejan esta presunción continúan 

conformando la cárcel de mujeres. 

Ahora bien, ¿de qué mujeres estamos hablando?  

Examinamos el proceso de producción de subjetividades de las mujeres 

encarceladas atendiendo al diagnóstico de que operan en ellas múltiples opresiones. 

La perspectiva interseccional permite en este sentido, examinar y establecer 

entrecruzamientos complejos entre libertad, justicia, equidad, poder, resistencias, 

hegemonía, lucha, soberanía, derechos humanos.  

Asimismo, una perspectiva interseccional articulada con la ontología relacional y 

con una epistemología crítica (Parra, 2021a) complejiza y politiza la pregunta sobre el rol 

que juegan distintas instancias de diferenciación social como el sexo- género, la clase, la 

pertenencia étnico- racial, lageopolítica y etaria, entre otras, en las jerarquías sociales y 

repregunta: ¿mediante qué mecanismos se excluye a determinadas subjetividades de 

decisiones políticas? La pregunta puede radicalizarse para comprender cómo se traducen 

estas dinámicas políticas en los espacios que transitamos: las universidades, los barrios, 

las organizaciones sociales, espacios de militancia, incluso nuestros hogares18. 

Asimismo, retomando estudios que han mostrado el lugar central de las 

representaciones discursivas para sujetar a las mujeres al trabajo reproductivo y a la 

familia- aparato ideológico fundamental (Pérez Orozco, 2014; Federici, 2010); analizamos 

cuáles son las que operan sobre las mujeres “en situación de encierro”, cuáles son los 

mandatos que no cumplen, las normas en las que no encajan, y los modos de 

domesticación y disciplinamiento específico a las que son sometidas. Para ello, considero 

fundamental considerar la trayectoria integral de vida, y la compleja trama que 

desencadena la situación de encierro, potenciando y al mismo tiempo la situación de 

 
18 Algunos de estos interrogantes dialogan con los planteos que realiza la filósofa Macarena Marey (2021). 
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exclusión en la que previamente – incluso no sería exagerado señalar que desde siempre- 

las llevé a estar excluidas (Parra, 2018). 

 

3 HOMMOS AFFECTIVUS 

 

Durante algunos años, el moralismo dentro de nuestro campo ha sido una 
actitud, o incluso, un término que se asocia con los defensores de la ley y 
el orden y de las severas sanciones penales, mientras que a sus oponentes 
se les ve como flotando en una especie de vacío carente de valores. 
Dejemos por lo tanto completamente claro que yo también soy un 
moralista. Peor aún: soy un imperialista moral. Una de mis premisas 
básicas será que se debe luchar para que se reduzca en el mundo el dolor 
infligido por el hombre. Puedo ver muy bien las objeciones a esta 
posición: me dirán que el dolor hace crecer a la gente; que la hace más 
madura, la hace nacer de nuevo, tener un discernimiento más profundo, 
experimentar más gozo si se desvanece el dolor, y según algunos sistemas 
de creencias, acercarse más a Dios o al cielo. Algunos de nosotros quizá 
hayamos experimentado algunos de estos beneficios. Pero también 
hemos experimentado lo contrario: el dolor que detiene el crecimiento, el 
dolor que atrasa, el dolor que hace perversas a las personas. De cualquier 
manera, no puedo imaginarme en situación en que yo me esforzara por 
hacer que aumentara en el mundo el dolor infligido por el hombre. 
Tampoco puedo ver ninguna buena razón para creer que el nivel reciente 
de imposición de dolor sea correcto y natural. Además, puesto que el 
asunto es importante y me veo obligado a elegir, no veo otra posición 
defendible que la de luchar para que disminuya el dolor. (Palabras de Nils 
Cristie citadas por Claudia Cesaroni en su “Prólogo” de ¿Por qué son 
obsoletas las prisiones?). 

 
“Luchar para que disminuya el dolor”. “Luchar contra toda forma de dominación”. 

Es esta posibilidad de subversión, de resistencia y de agencia frente al dominio ideológico 

como intrínseco a las sociedades capitalistas el que explora Frederick Lordon ([2010] 

(2015) atendiendo al lugar central de las contradicciones y el conflicto como inmanentes 

a la dominación misma. Para Lordon, sostener la primacía de la causalidad inmanente, 

implica sostener también que los efectos de la estructura económica sobre la estructura 

de la ideología, deben ser pensados simultáneamente, como causas y como efectos, como 

condiciones mismas de su reproducción.  

En esta dirección, el pensador marxista destaca que no sólo vivimos en una 

economía capitalista, sino también en una sociedad capitalista donde el capital 

esinmanente a sus efectos y permea todas las capas de la estructura social. Es en este 

sentido que la lectura de Spinoza y de Marx por Lordon detecta una cuestión central: el 

capital direcciona también nuestros deseos. Tal como da cuenta la siguiente cita: 
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Lo propio de la dominación consiste en fijar a los dominados a objetos 
de deseo menores –en todo caso, juzgados tales por los dominantes, que 
se reservan los otros. En la alegría antes que, en el temor, he allí 
indudablemente la manera en que los dominantes gobernarán más 
eficazmente, pero circunscribiendo estrictamente las alegrías ofrecidas, 
es decir, seleccionando rigurosamente los objetos de deseo 
propuestos.Regular la distribución de lo deseable podría ser entonces el 
efecto más característico de la dominación, y también el más general, 
puesto que el espectro de lo deseable se extiende desde el deseo de 
evitar un mal hasta el deseo de conquistar los bienes mayores (los 
bienes socialmente considerados mayores), pasando por lo deseos de 
objetos menores, fuente de pequeñas alegrías reservadas para la gente 
inferior […]. (Lordon, 2015: 125). 

 
Que la ideología sea también la pre-condición del modo de producción, no sólo su 

efecto, significa que la reproducción de las relaciones de producción corresponde tanto a 

la reproducción de los deseos como a la ideología o a la imaginación. En términos 

spinozianos, implica que el conatus sea comprendido como estructurado y como 

estructurante al mismo tiempo.De manera análoga, en Los afectos de la política ([2017] 

2016) Lordon señala que el neoliberalismo en tanto sistema integral (político, social, 

cultural, ideológico) tiene como una de sus estrategias preferidas, lograr el ostracismo de 

los sujetos, abonando el individualismo y el solipsismo, para evitar que haya un registro 

de los social, por ende, que se establezcan lazos sociales solidarios, propios del 

colectivismo, capaces de subvertir el poder del Estado de las clases dominantes. Por ello 

para el autor, el desafío de los análisis centrados en los procesos de subjetivación, 

entendidos desde su materialidad práctica es el de potenciar los afectos en política, pero 

demarcándose de la concepción humanista del sujeto como centro, que se articula con las 

concepciones liberales y cartesianas. 

Más allá de la defensa inescrupulosa de las libertades individuales por sobre los 

derechos comunales y el respeto por las vidas dignas de todes les habitantes del territorio 

–propio de la ideología neoliberal- lo que interesa es examinar un doble movimiento de 

reconocimiento/ desconocimiento de que la apelación a la defensa irrestricta a la libertad 

implica asimismo, desconocer que se trata de un libertarismo que no da lugar a la 

diferencia sino que busca aniquilarla mediante la represión, la violencia y la vulneración 

de derechos conquistados. 

Desde una perspectiva epistémica crítica se asume que es en las políticas 

feministas donde se conjuran las mayores luchas contra la emergencia virulenta de 

las nuevas derechas que proliferan en el mundo actual. Los análisis feministas sobre 
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el neoliberalismo contemporáneo enfatizan que es en el terreno de la reproducción social 

donde moralidad y explotación se anudan: de ahí las campañas contra el aborto legal e 

incluso contra la educación sexual y el acceso a la salud reproductiva, financiadas desde 

el Norte por los fundamentalismos religiosos que azotan nuestro continente con obscenas 

retóricas antiderechos (Gago y Palmeiro, 2019). 

 

4 LA POTENCIA EPISTÉMICA Y POLÍTICA DEL MARGEN 

 

a) ¿qué ciencia, qué universidad pública, que conocimientos construimos? El 

lugar de la extensión universitaria como forma de enlazarnos con los territorios 

En un trabajo anterior (Zarauza y Parra, 2022) examinamos que el estatuto a 

menudo inferiorizado que tiene la extensión universitaria frente a la investigación y a la 

docencia universitaria y de nivel superior en general se debe a los efectos de la lógica 

dicotómica moderna que estructura nuestras universidades occidentalizadas y 

colonizadas, así como las distintas dimensiones de la vida social (de allí que sea difícil 

encontrar una respuesta positiva a la pregunta ¿se puede descolonizar el pensamiento y 

el saber?). 

Esta lógica opone la actividad teórica a la práctica así como la actividad reflexiva a 

la experiencia corporizada, por lo que argumentamos la necesidad de abogar por prácticas 

integrales en los proyectos políticos- académicos de las universidades argentinas con el 

fin de revalorizar la extensión universitaria, así desarrollar una propuesta 

descolonizadora superadora de las teorías y las prácticas que se fundan sobre los 

binarismos modernos. La metodología utilizada fue la sistematización de experiencias, 

donde partimos de los registros escritos de las prácticas de extensionistas en la cárcel Nro. 

33 del SPB- La Plata; se realizó una reconstrucción histórica y organizamos la información 

obtenida, posibilitando un ejercicio crítico y transformador. El estudio concluyó 

mostrando la necesidad de reconfigurar las propuestas de las universidades desde una 

alternativa descolonizadora a la luz de las nociones del punto de vista situado, de la 

corporización de las experiencias y de los sentipensares. 

Ahora bien, ¿bajo qué presupuestos se les otorga primacía a ciertas actividades 

vinculadas a la investigación en detrimento de otras? ¿Por qué en los currículums de 

docencia e investigación tiene menos reconocimiento la extensión? Estos planteos nos 

llevan a cuestionar al tan incorporado habitus académico (Ciriza, 2016) centrado en la 
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racionalidad solipsista en oposición a la experiencia corporeizada de todo proceso de 

conocimiento. Reflexionar críticamente en torno a ello, implica subvertir la concepción 

del conocimiento como meramente racional, individual y escindido de “lo material”; para 

pasar a comprender que se trata de un proceso de construcción colectiva. 

Subsidiariamente, esta reconceptualización del proceso de producción de conocimiento – 

en la que tiene un estatuto central el sentipensamiento (Fals, 1995; Ochoa, 2012) y la 

propuesta de establecer prácticas integrales (Tomassino, 2010) – implica redefinir el 

concepto de experiencia educativa. 

El punto de partida del análisis es que asistimos a una colonialidad integral: 

económica, política, social, epistémica y subjetiva (Peralta, 2016, p. 438) que implica la 

naturalización de una estructura de pensamiento único y excluyente, en la que subyace la 

misma lógica, propia del pensamiento occidental moderno. Esto implica, por un lado, 

reconocer y visibilizar la dominación histórica — en términos económicos, políticos, 

culturales e ideológicos — que caracteriza al continente latinoamericano y caribeño. Por 

el otro, comprender que esa dominación histórica aún perdura en el presente con otras 

lógicas de poder que se resignifican y se reestructuran temporal y geográficamente puesto 

que, el capitalismo, la modernidad occidental, el eurocentrismo, la racialización y la 

heterosexualización forman parte de la matriz de dominación actual. 

Desde perspectivas críticas al colonialismo moderno, se advierte que como efecto 

de la dominación colonial y de la imposición de un saber occidental moderno se 

“establecen parámetros de inclusión de acuerdo con supuestos cientificistas, 

eurocéntricos y androcéntricos, que buscan generalizar el pensamiento y formalizar las 

experiencias” (Parra, 2021b, p. 252). Bajo estas pretensiones universalistas subyace una 

lógica dicotómica y jerárquica que opone el alma al cuerpo, la cultura a la naturaleza, la 

razón a la pasión, el pensamiento a la materia, entre otras dicotomías en las que se 

establece una relación de desigualdad entre un Uno-centro y un otro-periférico; donde el 

segundo término es inferiorizado y subalternizado.  

En el marco de los debates feministas, lo anterior puede ser ilustrado a partir de lo 

que ciertas autoras decoloniales han llamado el sesgo racista o “racismo de género” 

(Espinosa Miñoso, 2018) del feminismo blanco hegemónico que, bajo supuestos 

universalistas y simplistas, entiende las experiencias de un solo grupo de mujeres 

(blancas, clase media, heterosexuales y urbanas) como el de todas las mujeres. Este 
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pensamiento dicotómico y binario es el mismo que estructura la categoría monolítica “las 

mujeres” del feminismo blanco hegemónico del que ya nos ocupamos anteriormente. 

Ahora bien, bajo esta lógica estructural y estructurante del pensamiento occidental 

moderno se opone la naturaleza corporal, a la razón, la mente y los pensamientos. Tal 

neutralización descorporizada toma formas bien precisas en las ciencias sociales y 

humanas, y más específicamente en la disciplina filosófica, a la que de manera canónica se 

la pretende etérea e incontaminada por la naturaleza corporal, bajo el ideal cientificista 

de la ciencia moderna que presupone al conocimiento como escindido completamente de 

las marcas del cuerpo. Sobre todo, de los cuerpos racializados, proletarizados y disidentes. 

Frente a la pretendida neutralidad del saber de la ciencia moderna recuperamos la 

noción de saberes situados de la epistemología feminista crítica del androcentrismo de 

las ciencias permite comprender la naturaleza corporizada de todo punto de vista, ya que 

propone, ante el objetivismo de la ciencia positiva, reconocer “la parcialidad como nueva 

objetividad” (Pérez, 2014, p. 70). En el nuevo marco, todo conocimiento humano está 

situado, inmerso en determinadas coordenadas espacio-temporales; sin por ello, pasar a 

afirmar una suerte de relativismo que “es una manera de no estar en ningún sitio mientras 

pretende igualmente estar en todas partes” (Haraway, 1993, p. 14).  

En esta dirección, se comprende que el sujeto que conoce se encuentra inserto en 

un entramado complejo del contexto en el que vive, que determina su mirada, sus 

reflexiones y sus experiencias. Además, se encuentra atravesado por el género, y por las 

marcas de racialización y de su pertenencia de clase, etaria y geopolítica; que no pueden 

separarse de aquello que ve, aprehende y que transforma en conocimiento. De manera 

que, partiendo de la tesis de que es nuestra circunscripción a determinada situacionalidad 

la que nos posibilita ver de una manera, un posicionamiento epistemológico crítico 

posibilita promover la construcción de conocimientos, saberes y teorías desde las propias 

experiencias vividas (Davis, 2004). 

 

b) Desde los márgenes al centro 

 

“Desde los márgenes al centro” es una profunda metáfora decolonial crítica del 

racionalismo moderno (Lugones, 2008) y de sus pretensiones de neutralización y 

descorporización del saber, la que, argumentamos, tiene sus raíces en el dualismo 

ontológico de la filosofía moderna hegemónica. Aclaro que hegemónica porque existían 
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otras corrientes minoritarias-que separa mente de cuerpo; este último es homologado con 

la naturaleza con la que compartiría las mismas leyes físicas y como materia inerte, en 

analogía con el objeto-máquina. La ciencia moderna hegemónica (ya que existían por 

supuesto, corrientes minoritarias) –nacida en el siglo XVI de la mano de sujetos varones 

con privilegios de clase, raza, sexualidad- establece parámetros de inclusión de acuerdo 

con supuestos cientificistas (que se articulan con presupuestos esencialistas, especistas, 

biologicistas, capacitistas) que buscan generalizar el pensamiento y homogeneizar las 

experiencias, homologarlas y compactarlas. Para ello, se establecen criterios para 

determinar lo que se encuentra dentro de parámetros normales, y aquello que lo excede, 

o -para decirlo en términos críticos del modelo clínico- es deficiente para corresponderse 

con la norma, lo normal, “el cuerpo social sano”. 

En este marco, subyace una lógica binaria, dicotómica y jerárquica que se 

estructura a partir de un Centro que excluye, asimila y niega aquello que se ubica en el 

lugar del margen. 

Volviendo a la metáfora espacial de los márgenes al centro, para hooks el margen 

es “ser parte del todo, pero fuera del cuerpo principal” con lo cual cuestiona a un 

feminismo blancocentrado que carece de totalidad ya que al centrarse en la experiencia 

de una “arquetípica mujer” tiene una mirada sesgada y limitada para considerar una 

multiplicidad de experiencias. 

Ha sido central la conceptualización del margen como metáfora de un lugar de 

subalternidad en relación al centro, que reivindica esta posición como privilegiada en 

términos epistémicos para construir conocimientos que integren experiencias y 

perspectivas que sólo pueden tenerse desde ese locus de enunciación. Y en términos 

políticos, el margen con locaciones específicas- puede convertirse en un lugar de 

resistencia por su carácter práctico, no “meramente conceptual” (hooks, 2004). 

En tal sentido, quisiera señalar que “De los márgenes al centro” puede también ser 

una metáfora de la lectura atenta de signos y de la reconstrucción de genealogías políticas 

para desarticular la matriz de dominación centrada excluyente, y en definitiva, 

descolonizar nuestras estructuras de pensamiento.¿en qué consiste esta lectura?en 

agudizar la mirada, afinar la escucha para poder dar lugar al ‘apalabramiento’ de quienes 

han sido silenciados y al ‘acuerpamiento’ de las distintas experiencias e historias de 

resistencias que se encuentran en las raíces de nuestras teorías e ideas.  
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Algo así como una lectura profunda de signos como propone Chela Sandoval, que 

implica un moverse con otrxs, un conmoverse colectivamente produciendo un 

desplazamiento disruptivo con el centrismo excluyente, lo cual involucra la dimensión 

afectiva y sentimientos como la rabia que operan como motor epistémico y político. 

Asimismo, en el cuestionamiento de la manera de “viajar” que implica una crítica a 

las metodologías de la ciencia moderna, es valioso el aporte de peregrinajes de María 

Lugonesentendidos como movimientos de resistencias a las “garras institucionales”. 

Peregrinajes como un modo de resistir a las opresiones estructurales e institucionalizadas 

ya que “son formas de saltar el cerco, en el sentido de infringir la espacialidad y la lógica 

de opresión. Deseo en particular moverme contra la fragmentación social” (Lugones, 

2021: 45). 

Para finalizar, la participación política, social y comunitaria es fundamental para 

un enfoque de derechos que considere las singularidades de las trayectorias de los 

destinatarios de derechos, para que estas sean capaces de influir y participar 

democráticamente en la elaboración e implementación de las políticas de estado.  

 

5 REFLEXIONES FINALES 

 

Frente al costumbrismo ante el crecimiento de las instituciones de encierro y la 

escalada de violencias, resulta esperanzador comprobar – a partir de la politicidad 

emergente de las luchas sociales y de los activismos anticarcelarios y antipunitivistas – 

que allí donde hay un poder que domina y oprime buscando el enrolamiento y la 

colineación perfecta, que no obstante, mediante procesos de pedagogización y de 

concientización como el que propusimos en los talleres de “Cuestionarlo todo para 

retejernos de otro modo” […] se habilitan formas de resistencia frente al orden social 

basado en el castigo y el cumplimiento de penas para quienes infringen las normas y leyes.  

En esta dirección, resulta significativo remitirnos a experiencias de resistencias a 

los efectos de las políticas neoliberales, a la avanzada reaccionaria contra los derechos 

humanos, contra la vida supeditada a la producción de ganancias recuperando ejes que 

permiten reconstruir el tejido social, la memoria colectiva, los proyectos comunes. 

Experiencias que se tejen en los barrios, en algunas comunidades.  

Para finalizar: en un contexto de avanzada neoliberal y de radicalización de valores 

conservadores como los de nuestras sociedades gobernadas por gestores empresariales 
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y defensores del proyecto del capital, en el que la vida de los “otros” no vale nada y que se 

manifiesta en la agudización de la violencia contra la alteridad, los nadies, aquellos 

pasibles de ser encerrados y aislados.  

Lo cual constituye la medida que marca una nueva forma de señorío, que se 

apropia de nuestros cuerpos, de nuestros deseos como resultado de la aceleración de la 

concentración de capital, de la crisis global y de la expansión de una esfera de control de 

la vida; no podemos hacer otra cosa que abonar una práctica teórica que refuerce el 

reclamo de la politicidad emergente por una vida digna, libre, no sólo para los más 

vulnerables, sino para todes. Asumiendo que las ideas tienen efectos prácticos, esperamos 

que estas líneas colaboren a sumar razones para erradicar las estructuras capitalistas y 

neoliberales que nos oprimen y nos intentan aniquilar como sujetos políticos, agentes y 

dinámicos. 
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ÉTICA DA LIBERTAÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO OUTRO  

 

 

 

 

José Vicente Medeiros da Silva 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

              A ética material da vida proposta pelo filósofo argentino Enrique Dussel, tem como 

objetivo pensar filosófico-racionalmente a situação concreta e real da maioria da 

humanidade e propor um novo modelo de sociabilidade. Partindo de uma crítica ao 

capitalismo excludente, Dussel busca elaborar uma filosofia que tem como lócus central a 

construção de um novo ethos, onde os seres humanos sejam capazes de construir a sua 

libertação. Neste âmbito, a libertação é o próprio movimento metafísico que ultrapassa o 

horizonte da totalidade. A práxis da libertação é um trabalho que transforma a realidade 

(subjetiva e social) tendo como referência sempre as vítimas ou comunidade de vítimas. 

O projeto da filosofia latino-americana da libertação visa contribuir para compreender a 

realidade de dominação e afirmar o processo de libertação, assumindo a responsabilidade 

pelo outro/vítima na construção de uma sociabilidade alternativa. Articular logicamente 

e esclarecer tais conceitos são o nosso propósito neste trabalho. 

             No contexto de construção de novas propostas filosóficas na contemporaneidade, 

Dussel, desde a década de 1970, elaborou uma filosofia da libertação que visa ser uma 

autêntica produção relacionada ao ethos e aos problemas do continente latino-americano. 

Filosofia em construção, filosofia rebelde e inconclusa. A produção de Dussel remete-nos 

para a tentativa de construção de uma proposta filosófica que visa contribuir com o 

debate contemporâneo. Sem dúvida, a ética e a política são os grandes desafios que Dussel 

enfrentou. 

              Neste sentido, suas obras expressam a elaboração e a preocupação com a realidade 

concreta humana (Filosofia da Libertação, Ética da Libertação na Idade da Globalização e 

da Exclusão, Vinte teses de política, Filosofia da Libertação: crítica à ideologia da exclusão).  
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            A produção filosófica latino-americana ganhou, nas últimas décadas, um impulso 

importante, que tenta refletir o ethos do homem latino-americano de maneira criativa e 

autônoma. Se a América Latina almeja ser protagonista de sua história, cabe também no 

âmbito da produção filosófica, buscar a sua libertação da reprodução da filosofia europeia 

ou estadunidense.  

 

2 ÉTICA E CRISE DA RESPONSABILIDADE 

 

          Partimos do princípio de que o tema da responsabilidade em Dussel – influenciado 

por Lévinas - não é um tema menor de sua ética, mas possui um lócus fundamental na sua 

filosofia enquanto possibilita, nos seus diversos níveis, a abertura para a efetivação de 

uma práxis de libertação e justiça. Dito com outras palavras, é a responsabilidade como 

resposta radical frente ao outro enquanto vítima e excluído, que a ética da libertação, 

entendida como uma ética material da vida, possibilita uma rebeldia – enquanto práxis - 

ética e política da negação da negatividade das vítimas.   

        Neste sentido, Dussel constrói uma filosofia que não pensa a filosofia, mas a própria 

realidade. A filosofia da libertação é um saber teórico articulado à práxis de libertação dos 

oprimidos. A filosofia é crítica da opressão e esclarecimento da práxis de libertação. O 

discurso crítico e libertador tomam como cerne os “condenados da terra”, as vítimas do 

sistema. 

        O problema da responsabilidade emerge como um tema de fundamental importância 

na contemporaneidade. Diante do fenômeno da banalização do bem maior, que é a vida, e 

da indiferença crescente diante da morte violenta, amplia-se no cenário mundial a 

discussão sobre a ética num momento em que é necessário construir uma cultura de 

responsabilização individual e social. Emerge, portanto, a necessidade urgente de 

repensar o problema da responsabilidade em busca da construção de outra cultura da 

responsabilidade. 

         Contrariando a expectativa de muitos pensadores que viam na conquista da 

liberdade o avanço do desenvolvimento da responsabilidade individual e social, verifica-

se atualmente justamente o fenômeno inverso: liberação progressiva e 

desresponsabilização crescente. Generaliza-se uma cultura de desresponsabilização 

individual e social. 
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         Neste sentido, perguntamo-nos, diante da crise que a humanidade atravessa, se é 

possível a reconstrução da subjetividade numa sociedade que destrói valores 

fundamentais para o convívio humano (solidariedade, justiça, responsabilidade).  Como a 

responsabilidade pelo outro pode nos inspirar enquanto resistência e rebeldia frente ao 

modelo hegemônico? É possível pensar e compor diferentemente o problema da 

responsabilidade?    

           Sob o ponto de vista filosófico tradicional, a responsabilidade se constitui como 

decorrente da liberdade. Nesta perspectiva, a noção de responsabilidade é baseada na 

noção de escolha livre. A liberdade de escolha é condição de possibilidade para que o 

sujeito seja responsável pela sua ação ou omissão.  

 

3 RECRIAR A RESPONSABILIDADE 

 

            Lévinas propõe uma responsabilidade como estrutura mesma da subjetividade. A 

ética da responsabilidade defendida por Lévinas aponta para um novo modelo de relação 

entre os seres humanos, onde o eu, perde a sua força para eleger o outro como base mesma 

da relação humana. Dussel avança nos caminhos inicialmente elaborados por Lévinas 

sobre o problema da responsabilidade. Mas busca dar maior concretude histórica para o 

problema. A responsabilidade é, antes, responsabilidade pela vítima, pelo excluído, pelo 

pobre. 

           Para Emmanuel Lévinas, a responsabilidade não é decorrente da liberdade. A 

responsabilidade não nasce de uma boa vontade, de um sujeito autônomo que quer 

livremente se comprometer com o outro ser. A responsabilidade é o fundamento primeiro 

e essencial da estrutura ética, a qual não aparece como suplemento de uma base 

existencial prévia. Ela é o existencial primeiro, a estrutura básica da racionalidade 

humana, do universo humano. Não há mediação do dever, da cultura, da representação e 

do símbolo para legitimar a responsabilidade do mesmo pelo outro.  

          A responsabilidade é abertura radical ao outro que é exterioridade, experiência que 

nos lança para o novo, para novos horizontes, em profundo respeito à alteridade do outro. 

O eu perante o outro é infinitamente responsável. Como afirma Lévinas (2000, p. 87): falo 

da responsabilidade como estrutura essencial primeira, fundamental da subjetividade. É 

em termos ético que descrevo a subjetividade.                                                                                                                            
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        Segundo Euclides Mance (1993, p. 91), embora faça a crítica das totalidades 

opressivas e construa uma ética que exige o respeito à realização alterativa do outro, 

Lévinas não elabora propostas consistentes voltadas para as transformações sociais, 

políticas e econômicas. Sendo este o grande desafio da filosofia da libertação de Dussel.  

               Influenciado pela tese de Lévinas que coloca a responsabilidade como centro de 

sua ética, Dussel elabora uma crítica a filosofia ocidental e desenvolve a nosso ver um 

novo caminho para o tema da responsabilidade. Em Dussel, a responsabilidade é 

responsabilidade pelo outro/vítima que se concretiza na justiça e na libertação. Para ele, 

a filosofia no ocidente desde os gregos sempre pensou o real como totalidade, isto é, como 

um todo fechado em si mesmo, que, enquanto todo, é sempre o mesmo. A partir da 

interioridade do mesmo, procedem aos momentos diferenciais, mas aqui se trata de uma 

“diferença” pensada a partir da identidade originária, isto é, trata-se de um outro “no 

mesmo”. Na totalidade fechada não há alteridade, responsabilidade e justiça.       

               Na América Latina, a responsabilidade surge, em primeiro lugar, como uma 

resposta ao excluído, à vítima frente ao sistema que lhe nega a vida. Se o sistema mata, 

exclui e oprime, a responsabilidade implica em viver, argumentar e libertar. 

               Neste sentido, inúmeros são os desafios do continente latino-americano no início 

do século XXI. Diante da crescente miséria e exclusão, o principal desafio a ser superado 

seja a pobreza material e espiritual a que está submetida a maioria da população. A fome, 

o desemprego, a miséria estrutural são problemas centrais nos chamados países 

periféricos. 

              Para Dussel, isto impõe uma responsabilidade, uma resposta para com as diversas 

vítimas do sistema: “Mas as vítimas do sistema imperfeito [...] são as que sofrem em maior 

grau, como feridas abertas, a enfermidade do corpo social. Elas mostram o lugar da 

patologia do sistema, da injustiça que terá de saber reparar” (2007, p. 105). 

              Este entendimento vem apontar que são inúmeras as vítimas e que estas se 

multiplicam no decorrer da história nos últimos séculos. Estas “vidas desperdiçadas”, de 

seres descartados que se multiplicam hoje tanto no centro como na periferia do capital 

(Bauman, 2004, p. 84). 

              Na história da Europa, o escravo, o servo e o empregado sempre mantiveram 

alguma ligação com o senhor, com a aristocracia e o patrão. Bem ou mal faziam parte do 

sistema: falavam a mesma língua, praticavam a mesma religião, aceitavam os mesmos 

valores (Semeraro, 2009, p. 26).         
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             As vítimas latino-americanas, ao contrário apresentam uma conotação mais brutal. 

Sendo considerados uma “raça inferior”, o ser-negado, os índios, os negros, os mestiços, 

os jovens são instrumentos para usar e descartar. A inferioridade racial dos colonizados 

nunca garantiu os direitos estipulados ao trabalhador europeu. 

               A responsabilidade pelo pobre, o exterior ao sistema, expõe o homem justo aos 

ataques do sistema que se sente atacado por sua gratuidade, disfuncionalidade, abertura 

e exposição. Segundo Dussel (s. d, p. 66), a responsabilidade é obsessão pelo outro; é 

religação com sua Exterioridade; é expor-se ao traumatismo, à prisão e à morte. 

              Esta responsabilidade frente ao outro faz emergir uma nova construção teórica e 

prática no continente latino-americano. A filosofia da libertação pretende repensar toda 

a filosofia (desde a lógica ou a ontologia, até a estética ou a política) a partir do outro, o 

oprimido, o pobre: o não-ser, o bárbaro, o nada de sentido. 

              Segundo Dussel (1994, p. 264), “a ética da libertação é um repensar a totalidade 

dos problemas morais a partir da perspectiva e das exigências da responsabilidade, pelo 

pobre, por uma alternativa histórica que permita lutar no Egito, caminhar no deserto no 

tempo da transição e construir a terra prometida”. 

              A responsabilidade pelo outro é, antes de tudo, responsabilidade pelo outro 

oprimido, excluído, vítima diante do sistema econômico concreto de opressão. A 

responsabilidade pelo outro implica numa reserva de humanismo e comprometimento 

radical com o outro, com a dignidade e a libertação do outro.  

              A responsabilidade é, antes de tudo, justiça que emerge do respeito e serviço ao 

outro. É sair de si em busca do outro caído, faminto miserável. É arriscar-se nos labirintos 

da história para, no face a face, viver para o outro. 

             A superação do paradigma eurocêntrico que afirma a Europa como centro frente à 

periferia, Dussel propõe “o paradigma mundial’’, em que as diversas dimensões culturais, 

econômicas e políticas são analisadas no âmbito planetário. A ética da libertação tenta 

pensar filosófico-racionalmente a situação real e concreta da maioria da humanidade, 

excluída do sistema. A responsabilidade pelo outro/vítima obriga a uma crítica ao sistema 

totalizante, pois, este causa a negatividade da vítima. Contra a ontologia clássica do centro 

levanta-se uma filosofia da libertação voltada para os oprimidos e excluídos, com objetivo 

de libertá-los da dominação e propondo uma responsabilidade radical e criadora para 

com o outro. 
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            O reconhecimento das vítimas do sistema totalizante implica em uma 

responsabilidade, isto é, tenho o dever ético e político porque sou responsável. Se não 

assumo a responsabilidade não deixo de pôr isso de ser responsável. Para Dussel (2002, 

p. 378): sou/somos responsáveis pelo outro pelo fato de ser humano, “sensibilidade” 

aberta ao rosto do outro. Além disso, não é responsabilidade pela própria vida; agora é 

responsabilidade pela vida negada do outro. 

A ontologia representa a filosofia do centro, elaborada para justificar a ação dos 

poderes ditatoriais. O centro é a periferia não é. Em termos concretos a      sociedade 

totalitária impede que a oposição seja articulada, orquestrando desta forma um controle 

sobre os indivíduos. O universo político mantém-se inalterável, às mudanças radicais 

contidas. 

              Dessas observações, se deduz que o discurso Dusseliano faz coincidir o sentido da 

ontologia com as categorias de totalidade e mesmidade. “O ser é, e é assim tão óbvia e 

primeiramente como é” (Dussel, sd, p. 12). No horizonte da responsabilidade pelo outro, 

aponta-se o limite da totalidade dominadora. Não é responder a uma pergunta o grande 

desafio, é responder pelo outro enquanto vítima do sistema capitalista. Como afirma 

Dussel (2002, p. 179).: sendo responsável diante do sistema x pela vítima, devo (é uma 

obrigação ética) criticar este sistema porque causa a negatividade da vítima. 

             A revelação do outro recria o horizonte ontológico, porque, precisamente a partir 

dessa experiência originária, o nível fundamental ontológico se desvela como não 

originário, mas antes aberto a partir do ético. Por isso, a filosofia da libertação é uma 

práxis ética e política e não meramente teórica, isto é, a aceitação do outro como outro já 

é uma opção ética e política. A Filosofia da Libertação é um silenciar da palavra 

dominadora e um abrir-se a provocação da vítima. 

            Em contrapartida, a metafísica é apreendida sob outra perspectiva, que possibilita 

a superação do pensamento ontológico. Em conformidade com os postulados da filosofia 

da libertação, é a instância que incute a postura do saber pensar, ao pensar o mundo desde 

a exterioridade alternativa buscando a justiça. 

 

4 RESPONSABILIDADE E JUSTIÇA 

 

              Segundo Sírio Lopes Velasco “a ética da libertação de Enrique Dussel pode ser lida 

como uma tentativa de pensar, com coerência especulativa e preocupação prática, desde 



Reflexões Éticas, Valores Humanos, Direito e Educação para um mundo melhor 

60 

a situação da América Latina, a questão da justiça’’. (Velasco, 1991, p. 75). A Filosofia da 

Libertação coloca no cerne da pesquisa filosófica uma escolha de responsabilidade e a 

realização da justiça. Neste sentido, procura pensar e efetivar concretamente um novo 

conceito de justiça, um conceito forte de justiça, já que a vida humana, a qualidade por 

excelência. Segundo Dussel (2002, p. 11): encontramo-nos diante de um fato massivo e 

está se globalizando, excluindo paradoxalmente a maioria da humanidade. É um problema 

de vida e de morte, vida humana que não é um conceito, nem um Horizonte abstrato, mas 

o modo de realidade de cada ser concreto. 

               A tese de Dussel da existência de um paradigma da totalidade implica no não 

reconhecimento do outro enquanto outro, e, portanto, é um sistema gerador de injustiça 

que precisa ser combatido, pois causa a injustiça e a morte de milhares de vítimas. Daí a 

necessidade de uma nova justiça, que Dussel define nos seguintes termos.                                                                              

             A justiça é um serviço ao Outro, serviço que deriva do reconhecimento do Outro no 

face-a-face como sendo a relação inter-humana por excelência (Velasco, 1991. p. 77). Se a 

característica fundamental da justiça dusseliana é o serviço ao Outro, ao pobre, a vítima 

do sistema totalizante, a conclusão é a absoluta insuficiência dos modelos ocidentais de 

justiça no nível teórico e no nível prático (jusnaturalismo, positivismo, utilitarismo). Só 

um modelo fundamentado no reconhecimento do Outro enquanto vítima poderá 

possibilitar a efetivação concreta da justiça.      

             Neste sentido, A filosofia da libertação toma como ponto de partida o pensar e o 

agir do outro de forma histórica, concreta, elaborando uma ana-lética (para além do logos 

totalizante, para além do logos ontológico) em busca de um caminho que propicie a 

libertação do próximo. A proximidade se realiza diante do rosto do oprimido, do pobre, 

que exterior a todo sistema, clama justiça, provoca a liberdade, invoca responsabilidade. 

A proximidade inequívoca é a que se estabelece com aquele que precisa de serviço, porque 

é fraco, miserável, necessitado.  

         Para Dussel, a possibilidade de efetivamente libertar as vítimas é o critério sobre o 

qual se funda o princípio mais complexo da ética material da vida. A existência das vítimas 

aponta para a crise do sistema e a possibilidade de sua superação.                                           

         Dussel aponta dois momentos da práxis da libertação: uma dimensão negativa na luta 

contra o sistema opressor, contra o dado, e o momento positivo, o momento de saída, da 

construção do novo. A práxis da libertação é a própria criação da nova ordem que se 

realiza pelo outro na responsabilidade. 
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          Neste âmbito, a filosofia da libertação é comprometida com a realidade concreta, 

com suas contradições, lutas e demandas. Fruto de um processo histórico de exploração, 

as vítimas sonham em concretizar um processo que almeje concretamente a emancipação 

e a libertação do povo. A práxis da libertação dos sujeitos históricos (as vítimas), 

indivíduos, comunidades, movimentos, é uma atividade voltada para a efetiva 

transformação da norma, ação ou instituição. O princípio libertação elaborado por Dussel, 

explicita o movimento deontológico, ou o dever ético-crítico da transformação como 

possibilidade de reprodução da vida da vítima e como desenvolvimento factível da vida 

humana em geral. Assim, a ética torna-se o último recurso de uma humanidade em perigo 

de extinção.  

             Para Dussel, é necessário transformar os postulados da revolução burguesa que se 

enunciavam com a proclamação de “Igualdade, Fraternidade e Liberdade!”; pela rebelião 

dos povos oprimidos e excluídos da periferia em suas lutas pela segunda emancipação, no 

novo postulado: “Alteridade, Solidariedade e Libertação!’’. A filosofia da libertação e a 

ética da libertação não se considera uma reflexão sobre a liberdade, mas um movimento 

histórico, concreto de sujeitos para uma condição de sujeitos que realizam sua libertação. 

Trata-se de compreender a realidade de dominação e efetivar o processo de libertação, 

assumindo a responsabilidade pelo outro/vítima na construção da justiça e de um novo 

modelo de sociabilidade. 

              Assim, só a co-responsabilidade solidária com validade intersubjetiva, partindo do 

critério de verdade vida/morte, talvez possa nos ajudar a sair com dignidade no tortuoso 

caminho sempre fronteiriço, como quem caminha qual equilibrista sobre a corda bamba, 

entre os abismos da cínica insensibilidade ética para com as vítimas (DusseL, 2002, p. 

574). 

               Neste sentido, a filosofia material da vida de Enrique Dussel coloca no coração de 

seu projeto filosófico uma escolha pela vida. Esta tomada de posição implica numa 

responsabilidade original e criadora capaz de transformar e possibilitar o surgimento do 

novum. A ética da libertação, nesta perspectiva, é pensada como mediação de 

transformação social, é práxis transformadora. 

 

 

 

 



Reflexões Éticas, Valores Humanos, Direito e Educação para um mundo melhor 

62 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

           Ao dar ênfase ao aspecto histórico-filosófico do rosto do outro, Dussel entende que 

o oprimido, o pobre, a vítima devem afirmar a sua dignidade para além de todo sistema 

que exclui e mata “em carne e osso”. A maior contribuição de Dussel em contraposição à 

ética moderna e a ética de Lévinas, é a sua materialidade. A ética da libertação não é uma 

ética formal, mas uma ética material da vida. Dussel parte dos excluídos, das vítimas, para 

fundamentar a possibilidade de construir outra ética, uma ética transmoderna.  

            Isto significa afirmar a vida como valor maior, para além do conhecimento da razão 

cínica, para além da racionalidade instrumental, para além da força destruidora do capital. 

A saída de si para o outro enquanto vítima que negado em sua humanidade precisa ser 

reconstruída, reconhecida e amada. Neste âmbito, todo esforço teórico e prático deve 

estar voltado para construir uma nova realidade em que a vida concreta e não meramente 

pensada seja fonte de sentido. 

          Dussel ao propor uma ética material da vida, inverte sistemas convencionais formais 

e consensuais. Deste modo, rompe com a tradição filosófica e com a ética moderna 

desencarnada da realidade concreta. Pensa a realidade mais dura das vítimas sem vez e 

voz nas instâncias de poder. Pensa a realidade da fome que assombra milhares no mundo. 

Pensa a realidade das guerras produzidas para que alguns lucrem. 

         Questionando assim a “ética” vigente das grandes corporações com seu cinismo, que 

ao determinar as regras do jogo econômico define quem deve viver e quem deve morrer, 

os sistemas políticos fetichizados, absolutizados em si mesmo.  

        Dussel desenvolve um “pensamento concreto” na medida em que enfrenta o desafio 

de tentar produzir uma visão histórica e filosófica desde a América Latina, mas com 

pretensões de mundialidade. Sendo uma ética em construção, é necessário afirmar que a 

ética da libertação é uma ética processual, em constante diálogo com a história.  

         Esta ética acredita na possibilidade de construção de um novo humanismo, um novo 

modelo de ser humano e uma nova forma de sociabilidade. Para além da ilusão 

contemporânea conduzida pelo capital de que não há uma alternativa, para além do 

consumo desenfreado, da crise das instituições, da crise política que nos envolve emerge 

uma utopia, um sonho concreto que nasce não apenas da América, como força e energia 

criativa, de revolução e esperança humana. 
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          O projeto dusseliano não trata de uma utopia ingênua, mas de uma “utopia concreta” 

capaz de juntar energias na luta para a efetivação da justiça.  Capaz de contribuir com a 

efetivação de um novo projeto ético-político para a libertação da maioria da humanidade 

em risco de extinção. 

          A ética da libertação elaborada por Dussel é, sem dúvida, uma contribuição para a 

efetivação de uma nova realidade a ser construída pelos povos e culturas no contexto de 

exclusão e supressão da dignidade humana na atualidade. É uma rebeldia encarnada na 

história em favor dos excluídos e das vítimas. 

        Entendemos que a proposta da ética dusseliana é, antes de tudo, um esforço de 

decifrar o ser da realidade latino-americana. Trata-se de enfrentar um problema, um 

desafio, porém também uma esperança, uma perspectiva, um compromisso. Neste âmbito, 

a responsabilidade pelo outro constitui um dos pilares para a superação dos grandes 

problemas humanos.  

         A ênfase de Dussel em escrever principalmente sobre a política nos seus últimos 

escritos implica neste compromisso. Compromisso frágil, mas sempre possível da 

realização de outra forma de poder. Realização em processo de construção, enquanto 

utopia e sonho a ser construído. Responsabilidade concreta, real e, ao mesmo tempo 

desafiadora.     
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ÉTICA DISCURSIVA E SUAS IMPLICAÇÕES A PARTIR DA JUSTIÇA E DA 

BENEVOLÊNCIA 

 

 

 

 

 Anderson de Alencar Menezes  

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Pensar uma Ética Discursiva das como a partir da Justiça e da Benevolência é de 

capital importância num conjunto tão complexo que vivemos na sociedade hodierna. 

Sobretudo pensar questões ligadas à Justiça e à Benevolência a partir de Identidades Pós-

Convencionais.  

A ideia de pensar uma Ética Discursiva como a partir da Justiça e da Benevolência 

surge a partir da postulação de uma Sociedade Pós-Convencional que se compreende a 

partir de princípios Éticos e Morais que reabilitam o Respeito indistinto para com a 

dignidade e a integridade de todos os concernidos envolvidos e participantes do diálogo.  

O nosso objetivo neste capítulo é pensar a partir de Jürgen Habermas e Lawrence 

Kohlberg as contribuições a partir de uma Ética Discursiva (Justiça e Benevolência) como 

“Ética das Virtudes” que reabilite os Dilemas Morais que implicam Identidades Pós-

Convencionais que se norteiam por processos intersubjetivos de compreensão da Cultura, 

da Sociedade e da Subjetividade.   

 

2 HABERMAS E KOHLBERG: os Estágios do Desenvolvimento Moral 

 

Habermas (1989) em sua obra, Consciência Moral e Agir Comunicativo, traça um 

perfil da relação que estabelece com o Psicólogo Norte-Americano, Lawrence Kohlberg. 

As relações se estabelecem a partir da postulação de Kohlberg de uma Teoria do 

Desenvolvimento Moral a partir de seis (6) Estágios. Diga-se de passagem, que Kolhberg 

foi aluno de Piaget e influenciado muito por ele em suas inspirações e postulados. 
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Segundo Habermas (1989) pode-se interpretar a teoria do desenvolvimento da 

consciência moral desenvolvida por L. Kohlberg e seus colaboradores como oferecendo 

tal confirmação. De acordo com essa teoria, o desenvolvimento da capacidade de julgar 

moral efetua-se da infância até a idade adulta passando pela adolescência, segundo um 

modelo invariante: o ponto de referência normativo da via evolutiva analisada 

empiricamente é constituído por uma moral guiada por princípios: nela a ética do 

discurso pode se reconhecer em seus traços essenciais. 

Nesse âmbito de compreensão, existem segundo o modelo Kohlberguiano três 

Níveis e seis Estágios do Desenvolvimento da Consciência Moral. Os Níveis são – Pré-

Convencional; Convencional e Pós-Convencional. A cada Nível corresponde dois Estágios. 

A grande questão aqui é como os dilemas morais são resolvidos cognitivamente falando.  

As grandes inquietações ligadas à nossa temática da Ética das Virtudes Humana 

serão percebidas diferentemente em cada Nível ou Estágio postulado por Kolhberg. Para 

se chegar à Sociedade Pós-Convencional, ou seja, à forma da Consciência Moral que age 

por princípios requer um processo evolutivo que passará necessariamente por visões 

tradicionais de mundo e que trarão grandes preocupações para se pensar uma Ética da 

Justiça e da Solidariedade.    

O nosso objetivo com o presente capítulo é pensar na esteira de Kohlberg como os 

sujeitos desenvolvem a sua competência moral e consequentemente uma Ética da Justiça 

como Kohlberg foi professor em Chicago e Harvard e aplicou o modelo piagetiano do 

desenvolvimento da competência cognitiva aos moldes do desenvolvimento moral. Em 

síntese, ele propõe pensar uma Ética da Justiça. 

Segundo Biaggio (2002) Kohlberg descreve os Estágios do Desenvolvimento Moral 

em três níveis e seis estágios. Nessa perspectiva, Kohlberg baseou-se nos estudos e ideias 

de Piaget para propor o desenvolvimento moral a partir de uma dupla influência teórica. 

A primeira, ligada às ideias de Kant com o universalismo ético e com Durkheim a 

importância atribuída ao social e ao coletivo.  

Nesse âmbito de compreensão, passaremos a descrever ainda que brevemente 

esses níveis e estágios para uma compreensão ulterior da nossa proposta aqui para 

pensar a Ética da Virtudes a partir de uma Ética da Justiça (Lawrence Kolhberg). 

 Segundo Habermas (1989) Kohlberg está na esteira da tradição do pragmatismo 

norte-americano. Deve-se dizer que Kohlberg toma empréstimo da filosofia as seguintes 

categorias: cognitivismo, universalismo e formalismo. Assim para Habermas, na sua obra, 
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Consciência Moral e Agir Comunicativo (1989), o desenvolvimento moral acontece numa 

perspectiva cognitivo-evolutiva e passa invariavelmente por três níveis e seis estágios.  

 Para Habermas (1989, p. 152), como se descrevem esses níveis e estágios do 

desenvolvimento para Kohlberg.   

 
Nível A – Nível Pré-Convencional – conteúdo: Estádio 1 - o            direito 
é a obediência literal às regras e à autoridade, evitar o castigo e não fazer 
mal físico. Estádio 2 – O Estágio de objetivo instrumental individual e da 
troca. O que é direito é seguir as regras quando for de seu interesse 
imediato. A razão para fazer o que é direito é servir às necessidades e 
interesses próprios num mundo em que é preciso reconhecer que as 
outras pessoas também têm seus interesses.  No nível B – Nível 
Convencional – Das Expectativas Interpessoais mútuas, dos 
Relacionamentos e da Conformidade. Conteúdo –Estádio 3 - O direito é 
desempenhar o papel de uma pessoa boa (amável). É preocupar-se com 
as outras pessoas e seus sentimentos, manter-se leal e conservar a 
confiança dos parceiros e estar motivado a seguir regras e expectativas. 
O que é direito é corresponder ao que esperam as pessoas que nos são 
próximas ou àquilo que as pessoas geralmente esperam das pessoas em 
seu papel como filho, irmã, amigos etc. Estádio 4 – o Estádio da 
Preservação do Sistema Social e da Consciência. O direito é fazer o seu 
dever na sociedade, apoiar a ordem social e manter o bem-estar da 
sociedade ou do grupo. O que é direito é cumprir com os deveres com os 
quais se concordou. O direito também consiste em contribuir para a 
sociedade, o grupo ou a instituição.  Nível C – O Estádio dos direitos 
Originários e do Contrato Social ou Utilidade. Estádio 5 – O direito é 
sustentar os direitos, valores e contratos legais básicos de uma sociedade, 
mesmo quando entram em conflito com as regras e leis concretas do 
grupo. O que é direito é estar cônscio do fato de que as pessoas adotam 
uma variedade de valores e opiniões. No entanto, tais valores e direitos 
não-relativos, tais como a vida e a liberdade têm que ser apoiados em 
qualquer sociedade independentemente da opinião da maioria. Estádio 
6 – O Estádio de Princípios Ético Universais – Os princípios são princípios 
universais de justiça: a igualdade de direitos humanos e o respeito pela 
dignidade dos seres humanos enquanto indivíduos. Estes não são 
meramente valores reconhecidos, mas também são princípios usados 
para gerar decisões particulares. A razão para fazer o que é direito é que 
a gente, enquanto pessoa racional, percebeu a validade dos princípios e 
comprometeu-se com eles.   

 

 

3 O DESENVOLVIMENTO MORAL NUMA SOCIEDADE PÓS-CONVENCIONAL: 

HABERMAS E KOHLBERG 

 

Para Pinzani (2015) o desenvolvimento moral no Nível 3 – Pós-Convencional 

acontece a partir de uma concepção de moral autônoma e independente dos padrões 

de comportamentos tradicionais. O que é mais significativo nesse nível e que se 
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desdobra em dois estágios 5 e 6 é que a referência maior da ação dos sujeitos 

envolvidos não é tanto a autoridade da lei ou de pessoas. Daí a nossa proposta de 

discutir aqui o estágio 6 do desenvolvimento moral e a possibilidade de pensar uma 

Ética das Virtudes a partir dessa compreensão e do quadro ideário, como vimos 

anteriormente, nos níveis e estágios kohlbeguianos a partir da punição (Estágio 1); da 

recompensa (Estágio 2); do cumprimento de expectativas alheias (Estágio 3); do 

legalismo (Estágio 4); do contratualismo (Estágio 5). Mas, a ideia é perceber a partir 

do Estágio 6 (Ética baseada em princípios). Sobretudo nesse âmbito em que se 

desenvolve a Integração Social fundada no princípio da Solidariedade em oposição a 

uma Integração Sistêmica que se norteia pela economia e a burocracia, ou seja, por 

outros recursos como o dinheiro e o poder. Já que a Solidariedade é, evidentemente, 

um recurso escasso e frágil. 

Nesse âmbito de compreensão, para Pinzani (2015, p. 36) 

 
Ora, nas sociedades complexas e pós-convencionais, a manutenção dessa 
rede de relações (o que Habermas chama de integração social) é 
ameaçada por vários fatores. O mais relevante é a crescente influência 
que a economia e a burocracia ganharam em tais sociedades. A integração 
social é garantida por meio da solidariedade, que deve ser entendida não 
como sendo um mero sentimento de simpatia, mas como uma força 
intersubjetiva que cria um sentimento de pertencimento à mesma 
comunidade na consciência de dependência recíproca que une os 
indivíduos.  

 

3.1 Ética Discursiva numa Sociedade Pós-Convencional: complementaridade entre 

Direito e Moral 

 

 Deve-se ressaltar a importância desse diálogo para a compreensão ulterior do 

objetivo do nosso texto. Habermas em 1986 na Universidade de Harvard proferiu duas 

aulas intituladas – Direito e Moral. Nelas, fez questão de reforçar a linha de 

complementaridade entre Direito e Moral recusadas pelas teses weberianas. A pergunta 

central, como é possível Legitimidade através da Legalidade? Foi o tema crucial dessas 

aulas proferidas por Habermas na Universidade de Harvard.  

 Segundo Moreira (1999) Habermas parte de uma concepção weberiana na qual o 

Direito tem uma racionalidade autônoma em relação a Moral.  Assim, Weber entende que 

o atrelamento do Direito à Moral seria a perda de sua racionalidade. Essa compreensão 

weberiana de que o Direito só pode ser racional se em seu bojo não se encontrar vestígios 
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de elementos morais, é o objetivo da maior crítica habermasiana à tese weberiana. Ou 

seja, o Direito deve se distanciar de quaisquer proposições ético-morais.  

 Na visão de Moreira (1999, p. 73), 

 
Weber recusa esse núcleo prático-moral, essa instância deontológica do 
Direito, porque entendia a moralidade como uma orientação de valor de 
cunho subjetivo. Como Weber rejeita a relação do Direito com a Moral, é 
perfeitamente aceitável que ele rejeite também uma concepção 
jusnaturalista, ou seja, que rejeite as teorias do Direito natural de Hobbes 
até Kant. 
 

No bojo dessa compreensão, segundo Moreira (1999, p. 77)  

 
só tem sentido falar em legitimidade da legalidade à medida que a 
juridicidade abre-se e incorpora a dimensão da moralidade. Em síntese, 
só é legítima a legalidade circunscrita em uma racionalidade cujo 
procedimento se situa entre processos jurídicos e argumentos morais. 
 

 A percepção habermasiana é muito interessante a partir desse entendimento, ou 

seja, O Direito passa a ser uma instância do Mundo da Vida se inscrevendo nas 

contradições internas e oriundas do mundo práticos dos atores sociais.  

 Nessa perspectiva de análise, o Agir Comunicativo passa a ser a fonte primária de 

Integração Social e o lócus de articulação e elo de ligação entre Direito e Moral e 

consequentemente se pode pensar a Solidariedade como virtude central da Esfera Pública 

contemporânea. 

 

3.2 Ética Dicursiva e Identidades Pós-Convencionais: veracidade, cooperação e 

autenticidade 

 

 O Mundo da Vida habermasiano é o lugar nato para se pensar a Ética das Virtudes 

e consequentemente o agir de Identidades Pós-Convencionais que se norteiam por 

princípios universais. É interessante observar como o Mundo da Vida ao modo 

habermasiano pode ser pensado a partir de uma relação simbolicamente estruturada. 

Segundo Habermas (2002, p. 96), 

 
Podemos imaginar os componentes do mundo da vida, a saber, os modelos 
culturais, as ordens legítimas e as estruturas de personalidade, como se 
fossem condensações e sedimentações dos processos de entendimento, da 
coordenação da ação e da socialização, os quais passam através do agir 
comunicativo. Os componentes do mundo da vida resultam de 
continuidade do saber válido, da estabilização de solidariedades grupais, 
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da formação de atores responsáveis e se mantém através deles. Para mim, 
a cultura é o armazém de saber, do qual os participantes da comunicação 
extraem interpretações no momento em que se entendem mutuamente 
sobre algo. A sociedade compões de ordem legítimas através das quais os 
participantes da comunicação regulam sua pertença a grupos sociais e 
garantem a solidariedade. Conto entre as estruturas de personalidade 
todos os motivos e habilidades que colocam um sujeito em condições de 
falar e de agir, bem como de garantir sua identidade própria. 
 

 Nesse âmbito de compreensão, o agir comunicativo supõe níveis de interação em 

que as Identidades pessoais e coletivas coordenam as suas ações mediante princípios 

como a veracidade, cooperação, legitimidade e autenticidade. Ao modo habermasiano a 

Ética das Virtudes pode ser pensada na compreensão de que o entendimento surge 

quando as pessoas não são coagidas ou constrangidas a aceitarem ou acordarem sobre 

algo no mundo objetivo das coisas; no mundo social das normas e no mundo subjetivo das 

vivências e das paixões. Na percepção de Habermas (2002, p. 97) “quem age 

estrategicamente continua mantendo às costas o seu mundo da vida ou pano de fundo e 

tendo ante os olhos as instituições ou pessoas de seu mundo da vida – ambas as coisas, 

porém, numa figura modificada”. Ou seja, quem age estrategicamente acaba 

desconsiderando a cultura enquanto um saber válido, menospreza as ordenas legítimas 

de uma sociedade e escanteia a socialização como pano de fundo para a formação de um 

mundo intersubjetivamente compartilhado. 

Nessa perspectiva, as Identidades Pré-Convencionais (Punição e Recompensa) e as 

Identidades Convencionais (a norma pela norma), ainda podem ser pensadas a partir de 

um Agir Estratégico, o que implica dizer que a cooperação e a solidariedade não se 

constituem enquanto valores morais e éticos universalmente aceitos. Penso que aqui está 

a nossa perspectiva em torno de uma proposta de uma outra “Ética das Virtudes”. Assim, 

segundo Pegoraro (2006, p. 136-137) “Habermas discute com os neo-aristotélicos que 

defendem o retorno à metafísica, à ética do bem, à prática das virtudes e ao tema da 

felicidade na linha do estagirita. Para estes pensadores, os temas do justo e da justiça legal 

vêm apenas em segundo lugar. Assim, aqui recai a proposta de se pensar uma outra “Ética 

das Virtudes”, ou seja, para Habermas o Justo vai além do Bom. Esse pensamento é crucial 

na sua Ética Discursiva. Ainda na compreensão de Pegoraro (2006, p. 143-144), 

 
Aqui aparece a enorme diferença entre o projeto ético de Habermas e as 
teorias clássicas: os gregos procuraram estabelecer as condições éticas 
de uma “vida boa” e feliz, os medievais estudaram as condições 
necessárias para o homem chegasse não só à “vida boa” mas à vida eterna; 
na modernidade, Kant fez uma ética para o indivíduo. Por sua vez, 
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Habermas discute o agir justo e as pretensões que cada um dos 
participantes do diálogo deseja realizar: é uma ética dialógica, construída 
por “nós”. 
 

 No bojo dessa compreensão, a perspectiva para se pensar “outramente” uma Ética 

das Virtudes em Habermas é a partir da concepção de uma metaética, fundada no mundo 

da vida, no cotidiano das nossas falas cotidianas e das nossas ações em vista de normas e 

valores legítimos a partir de consensos fundados no solo da existência humana, concreta 

e real. O que significa pensar uma Ética do Discurso no contexto da obra habermasiana? 

Proponho na esteira de Pegoraro algumas de suas características basilares. Assim nos diz 

Pegoraro (2006, p. 138-139),  

 
a) é uma ética deontológica e pós-metafísica que discute a validade das 
normais morais existentes; b) em segundo lugar, a ética discursiva é 
cognitiva justamente porque as questões práticas são suscetíveis da 
verdade, ou seja, a verdade não é algo metafísico, mas encontra-se na 
realidade do mundo da vida e pode ser conhecida através da linguagem; 
c) a terceira é uma ética dos procedimentos formais. D) a característica 
mais importante da ética discursiva é sua universalidade visto que a 
linguagem transcende os limites de uma época e de uma cultura. 
 

  Portanto, seguindo Pegoraro (Parece-nos que aqui se estrutura a postulação 

habermasiana de uma outra Ética das Virtudes, ou seja, uma Ética Discursiva desloca a 

questão do bem para a questão do justo. Esse é o problema ético central para Habermas. 

Assim a ética deontológica pergunta pelas condições em que uma norma pode ser válida. 

Nesse âmbito de compreensão a questão ética preponderante não é a mais a questão da 

felicidade pessoal como era para os gregos, mas as condições legítimas em que possa criar 

relações justas amparadas no procedimento argumentativo. Fica claro nessa perspectiva 

uma nítida distinção entre moral e ética no pensamento de Habermas. No âmbito da 

moral, Habermas pergunta o que é justo no procedimento argumentativo. Já pelo termo 

ética refere-se às questões de ordem pessoal e axiológica, no que toca às questões do bem 

e das virtudes. O que significa do ponto de vista ético é que não é mais uma ética da 

obrigação ao modo kantiano, mas uma ética construída de forma argumentativa, 

respeitando-se as regras no uso da fala como: sinceridade, verdade, legitimidade e 

inteligibilidade. Por isso que é uma ética procedimental.  

 Ainda na esteira de Pegoraro (2006) um outro aspecto que nos faz pensar numa 

“outra” Ética das Virtudes é o fato da importância da linguagem enquanto um referente 

ético fundamental. Habermas tem consciência de que falar é levantar uma pretensão de 



Reflexões Éticas, Valores Humanos, Direito e Educação para um mundo melhor 

73 

validade.  A ideia é de que quem fala tem a intenção sempre de dizer a verdade e o ouvinte 

cria essa expectativa de validade, quebrando essa expectativa, o discurso perde o sentido. 

Por sua vez, no campo das proposições normativas quem profere a fala tem pretensões à 

justeza e à correção ética e normativa de sua fala.  

 No âmago dessa compreensão em torno de uma Ética Discursiva podemos pensar 

um duplo aspecto a partir das pretensões de validade.  O primeiro aspecto, nos remete 

aos interesses dos participantes e aos contextos sociolinguísticos. Isso significa que a ética 

discursiva emerge do mundo da vida e de suas contradições, dilemas e problemáticas que 

surgem de interesses diferentes que geram conflitos. O segundo aspecto é que os 

horizontes de validade transcendem o horizonte do mundo da vida e dos seus contextos, 

são transcendíveis nos discursos intersubjetivos com o objetivo de um consenso 

universal, aqui se manifesta a força organizadora do discurso.   

  

4 ÉTICA DISCURSIVA NA SOCIEDADE PÓS-CONVENCIONAL:  respeito indistinto pelas 

Pessoas como forma de Justiça e Benevolência 

  

 Essa é a perspectiva mais interessante deste nosso capítulo. O objetivo aqui é 

pensar a Ética Discursiva como Ética das Virtudes na medida em que se postula uma 

Sociedade Pós-Convencional baseando-se na teoria do desenvolvimento moral do 

Psicólogo Norte-Americano, Lawrence Kohlberg, aluno de Piaget e professor da 

Universidade de Harvard.  

 Habermas, em sua obra, Consciência Moral e Agir Comunicativo, de 1989, retoma o 

diálogo com a Psicologia do desenvolvimento Moral de Kohlberg. Um dos aspectos 

fundamentais delineados por Kohlberg e já acenados neste capítulo, é que existem três 

Níveis e seis estágios para o desenvolvimento moral. Aqui, vamos nos deter no Nível 3 – 

Estágio Pós-Convencional em que Kohlberg nos diz que são os estágios mais elevados do 

desenvolvimento moral, sobretudo, o Estágio 6, em que os participantes de um discurso e 

de um diálogo agem por princípios universais.  

 Segundo Habermas (1989),  

 
Pode-se interpretar a teoria do desenvolvimento moral da consciência 
moral desenvolvida por Kohlberg e seus colaboradores como oferecendo 
tal confirmação. De acordo com essa teoria, o desenvolvimento da 
capacidade de julgar moral efetua-se da infância até a idade adulta 
passando pela adolescência, segundo um modelo invariante; o ponto de 
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referência normativo da via evolutiva analisada empiricamente é 
constituído por uma moral guiada por princípios, nela a ética do Discurso 
pode se reconhecer em seus traços essenciais. 
 

 Assim, para a para a Professora e Pesquisadora Portuguesa, da Universidade Nova 

de Lisboa, Maria de Sousa Pereira Coutinho (2002) Habermas assume a teoria de 

Kohlberg na sua obra já aludida neste capítulo, Consciência Moral e Agir Comunicativo. 

Conforme a descrição dos estágios do desenvolvimento moral de Kohlberg. Segundo 

Coutinho (2002) o estádio Pré-Convencional é caracterizado como o estádio do castigo e 

a obediência literal às regras e à autoridade; o segundo estádio se procura o bom 

relacionamento mútuo e a conformidade às regras; e o terceiro estádio funda-se na busca 

dos princípios éticos universais.  

 Nesta perspectiva, ainda na esteira de Coutinho (2002), 

 
A passagem destas pretensões de validade normativa para a consciência 
moral pós-convencional significa, ao mesmo tempo, a passagem para uma 
nova compreensão das exigências da validade normativa cujo valor 
intersubjectivo é, ainda, compreendido como expressão de um consenso 
obtido livremente por todos os participantes da argumentação. Isso quer 
dizer que um critério processual (como, por exemplo, o da argumentação) 
substitui os critérios materiais tais como caracterizados pela forma 
convencional da consciência moral. 
 

 A partir desse horizonte interpretativo, percebe-se que em Sociedades Pós-

Convencionais as identidades se regem por uma Moral Pós-Convencional capaz de 

reproduzir a Solidariedade para a Integração Social. Segundo Pinzani (2015, p. 38), 

 
Nossas relações com os outros acabam sendo estabelecidas 
primeiramente como relações econômicas e de poder, enquanto a 
dimensão solidária de dependência recíproca tende a desaparecer. O 
resultado são o surgimento de patologias nos processos formativos da 
subjetividade e uma crescente alienação nas relações interindividuais. 
 

 Para Biaggio (2002) a ideia central no estágio 6 para o pensamento de Kohlberg 

sempre esteve presente a ideia do respeito indistinto pelas pessoas como forma de Justiça 

e Benevolência. A ideia de Justiça sempre esteve mais presente do que a ideia de 

Benevolência, Kohlberg retoma a ideia de Benevolência no sentido de simpatia ativa pelos 

outros. Assim, a moldura da moral Pós-Convencional em Kohlberg está ligada à essa dupla 

dimensão como respeito indistinto pelas pessoas e como modos necessários das relações 

morais e precisam estar coordenadas quando se tratar de resolver dilemas e julgamentos 

morais.  
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 Portanto, para Biaggio (2002) do dilema clássico de Heinz apresentado por 

Kohlberg em sua obra. Ou seja, o dilema é o seguinte – se o marido deve roubar uma droga 

para salvar sua esposa). Assim, para Biaggio (2002, p. 106) fica claro o seguinte: 

 
a maneira de olhar o outro, que chamamos de benevolência, considera o 
outro e a interação humana através das lentes da intenção de promover 
o bem e evitar lesar o outro. Por outro lado, a justiça vê o outro e a 
interação humana pelas lentes da intenção de julgar interesses, isto é, da 
intenção de resolver conflitos entre os indivíduos, causados por 
solicitações diferentes e incompatíveis entre si.  
 

 Assim fica clara, o princípio de igual respeito pela dignidade e integridades das 

pessoas. Na esteira de Biaggio (2002) Kohlberg apresenta as características formais do 

ponto de vista moral do estágio 6. A ideia central é: como manter o respeito mútuo na 

impossibilidade de se chegar a um consenso? Kohlberg sugere algumas operações de 

pensamento: empatia, adoção ideal de papel recíproco e universalidade. Segundo Biaggio 

(2002, p. 115) “a empatia compreende que a percepção das pessoas e a construção de seus 

interesses, em termos de planos de vida, não são independentes de contingências como 

fatores psicológicos, sociais, estruturais, históricos e culturais”. Para a adoção ideal de 

papel recíproco, significa “a adoção do ponto de vista dos outros leva-nos a compreender 

seus interesses, como expressos em suas exigências derivadas dos seus interesses e 

percebidos por meio de sua construção autônoma do bem” (Biaggio, 2002, p. 115). Quanto 

à Universalidade é uma operação que ocorre depois de construída uma escolha reversível 

por meio das operações de empatia e adoção ideal de papel recíproco. O objetivo aqui é 

encontrar uma solução aceitável a partir do ponto de vista de cada um.  

 No bojo dessa compreensão, percebe-se que agir a partir de uma Moral Pós-

Convencional requer repensar na perspectiva da Ética Discursiva como “Ética das 

Virtudes”, ou seja, a justiça e a benevolência passam a ser “virtudes” requeridas em 

sociedades complexas como a Sociedade Contemporânea. Em que situações sociais, 

culturais e políticas pedem um ponto de vista reflexivo a partir da premissa fundamental 

para se viver em sociedades plurais, ou seja, o respeito igual e indistinto pela dignidade e 

integridade de cada um e cada uma imerso neste horizonte tão complexo que a sociedade 

contemporânea marcadamente plural e heterogênea nas suas várias formas de manifestar 

a vida. Somente estando no nível 6 do Estágio Kohlberguiano que poderemos agir guiados 

pelos princípios da benevolência (simpatia ativa pelas pessoas) e da justiça (equidade nas 

relações). Nesse contexto, podemos pensar numa sociedade Pós-Convencional regida por 
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princípios éticos universais em que o respeito igual e indistinto por cada um e cada uma 

se materializa em procedimentos discursivos e construtivos.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O objetivo deste capítulo foi discutir a compreensão da Ética Discursiva como 

“Ética das Virtudes” a partir dos conceitos de Justiça e Benevolência que se desenvolveu 

no âmbito dos debates teóricos e empíricos estabelecidos entre Jürgen Habermas e 

Lawrence Kohlberg. A ideia central foi perceber como a Justiça e a Benevolência se 

desenvolvem e se aplicam a partir de uma Sociedade Pós-Metafísica (Habermas) e uma 

Moral Pós-Convencional (Kohlberg).  

 No desenvolvimento deste capítulo ficou claro que a Ética Discursiva é uma “Ética 

das Virtudes” na medida em que se articula com os princípios de uma Moral Pós-

Convencional proposta por Kohlberg. Na medida em que, os princípios da Justiça e da 

Benevolência de uma Moral Pós-Convencional transpõe os limites de uma Moral Pré-

Convencional (castigo/ recompensa) e da Moral Convencional ( bom relacionamento 

mútuo e conformidade). Nesse âmbito de compreensão, a Ética Discursiva passa a se reger 

por dois princípios fundamentais: justiça e benevolência, que se configuram como 

virtudes centrais para o desenvolvimento e para a ação dos atores sociais no âmbito da 

Esfera Pública, sobretudo no âmbito de uma sociedade Pós-Metafísica que não mais se 

baseia em argumentos ontológicos e abstratos, mas se circunscreve em argumentos 

antropológicos, socioculturais e sociolinguísticos.  

 Por fim, a Ética Discursiva passa a ser uma “Ética das Virtudes” na medida em 

reabilita a justiça como uma forma indistinta de respeito pela dignidade e integridade de 

todos e todas e a benevolência como uma forma de simpatia ativa para com todos os 

concernidos no diálogo.  
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ÉTICA E DILEMAS DA DISCRIMINAÇÃO RACIAL, ÉTNICA E CULTURAL: 

UM PEQUENO ENSAIO 

 

 

 

 

Walter Matias Lima 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O tema da discriminação racial, étnica e cultural é de extrema relevância na 

sociedade contemporânea. Este texto tem como objetivo explorar os dilemas éticos e 

morais que envolvem essas formas de discriminação, oferecendo uma compreensão 

abrangente do contexto histórico, social e cultural em que persistiram, bem como a 

importância de abordá-las de forma justa e equitativa. A discussão dessas questões é 

fundamental para promover a igualdade e a justiça em nossa sociedade. 

Para compreender a perpetuação da discriminação racial, étnica e cultural, é 

crucial analisar os fatores contextuais que contribuíram para sua existência. A análise 

desses fatores inclui a consideração de acontecimentos históricos, disparidades 

socioeconômicas e preconceitos institucionalizados que moldaram as experiências de 

grupos marginalizados. A escravidão, o colonialismo, a segregação racial e a 

marginalização de grupos étnicos e culturais são apenas alguns exemplos de eventos 

históricos que tiveram um impacto significativo na perpetuação da discriminação. 

Além disso, as disparidades socioeconômicas resultantes de séculos de opressão e 

marginalização têm contribuído para a manutenção dessas formas de discriminação. A 

falta de acesso a oportunidades educacionais, emprego digno e serviços de saúde de 

qualidade são apenas algumas das consequências das disparidades socioeconômicas que 

afetam grupos raciais, étnicos e culturais. 
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2 IMPORTÂNCIA DA ABORDAGEM ÉTICA 

 

A discriminação racial, étnica e cultural é um problema que não pode ser ignorado. 

Além do aspecto moral, é fundamental abordar essa questão em termos de justiça social 

e equidade. A injustiça resultante da discriminação tem impactos devastadores não 

apenas nos indivíduos, mas também nas comunidades como um todo. A negação de 

direitos fundamentais, a violação da dignidade humana e a perpetuação de estereótipos 

prejudiciais são apenas algumas das consequências da discriminação que exigem uma 

abordagem ética e moralmente justa. 

É importante destacar o impacto generalizado da discriminação nos indivíduos e 

nas comunidades, a fim de enfatizar a urgência de nos envolvermos com esses dilemas 

éticos e procurarmos soluções significativas. A busca por justiça social e equidade requer 

uma análise profunda das raízes da discriminação e um compromisso firme com a 

promoção da igualdade de oportunidades e tratamento justo para todos os membros da 

sociedade. 

A discriminação racial, étnica e cultural tem raízes profundas na história e na 

estrutura social de muitas sociedades. Ela se manifesta de várias formas, desde a exclusão 

de grupos minoritários do acesso a oportunidades econômicas e educacionais até a 

violência e o preconceito baseado em estereótipos. Essas manifestações de discriminação 

têm impactos significativos na vida das pessoas que delas são alvo, minando sua 

autoestima, limitando suas perspectivas de vida e restringindo seu pleno 

desenvolvimento como cidadãos. 

Além disso, o contexto acima descrito tem efeitos negativos sobre as comunidades 

como um todo. Ele mina a coesão social, prejudica o desenvolvimento econômico e 

enfraquece o tecido social. A exclusão e marginalização de grupos inteiros priva as 

comunidades de suas contribuições únicas e diversificadas, limitando seu potencial de 

crescimento e inovação. 

Diante desse cenário, é imperativo que adotemos uma abordagem ética e 

moralmente justa para lidar com a questão da discriminação racial, étnica e cultural. Isso 

implica reconhecer a dignidade inerente a cada ser humano, independentemente de sua 

origem étnica, racial ou cultural, e garantir que todos tenham acesso igualitário a 

oportunidades e recursos. Significa também desafiar ativamente os estereótipos 

prejudiciais e promover uma cultura de respeito mútuo e inclusão. 
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Para alcançar esses objetivos, é necessário um compromisso firme com a 

promoção da justiça social e equidade. Isso requer a implementação de políticas públicas 

que garantam a igualdade de tratamento perante a lei, o acesso equitativo a serviços 

básicos como saúde e educação, e a eliminação de barreiras que impedem a plena 

participação de todos os membros da sociedade. Além disso, é essencial investir em 

programas de conscientização e educação que promovam a compreensão intercultural e 

o combate ao preconceito. 

É importante ressaltar que a abordagem ética e moral da intolerância racial, étnica 

e cultural não se restringe apenas ao âmbito governamental. As organizações da 

sociedade civil, o setor privado e as instituições educacionais também têm um papel 

crucial a desempenhar na promoção da igualdade e no combate à discriminação. O 

engajamento ativo de todos os setores da sociedade é essencial para criar uma cultura de 

respeito, inclusão e igualdade. 

A ética no combate à intolerância é um tema de extrema importância atualmente. 

A intolerância, seja ela de cunho religioso, étnico, político ou social, tem causado inúmeros 

conflitos e violações dos direitos humanos ao redor do mundo. Nesse contexto, a ética 

desempenha um papel fundamental na promoção de uma convivência pacífica e 

respeitosa entre as diferentes pessoas e grupos sociais. 

Em primeiro lugar, é preciso ressaltar que a ética nos convida a refletir sobre 

nossas próprias atitudes e comportamentos em relação aos outros. Isso significa 

questionar nossos preconceitos, estereótipos e julgamentos que possam levar à 

intolerância. A ética nos incentiva a praticar a empatia, a compreensão e a solidariedade, 

buscando sempre o diálogo e a resolução pacífica de conflitos. 

Além disso, a ética no combate à intolerância também se manifesta na defesa dos 

direitos humanos e na promoção da igualdade. Isso inclui o repúdio a discursos de ódio, a 

discriminação e a violência, bem como o apoio às políticas e práticas que visem garantir a 

inclusão e a dignidade de todos os indivíduos, independentemente de sua origem, crenças 

ou características pessoais. 

Outro aspecto relevante é a responsabilidade das instituições e lideranças na 

promoção de uma cultura de respeito mútuo. Seja no âmbito político, religioso, 

educacional ou empresarial, é fundamental que as organizações e figuras de autoridade 

ajam de acordo com princípios éticos, incentivando a diversidade, o pluralismo e o 

respeito à dignidade humana. 
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Por fim, a ética no combate à intolerância também se traduz em ações concretas no 

cotidiano, como denunciar atos de discriminação, apoiar iniciativas de conscientização e 

educação para a tolerância, e participar ativamente na construção de uma sociedade mais 

justa e inclusiva. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise crítica das estruturas sociais que perpetuam a discriminação é crucial 

para a implementação de políticas e práticas que visem à sua superação. A educação é uma 

ferramenta poderosa para desconstruir estereótipos e preconceitos, promovendo a 

compreensão e o respeito pela diversidade racial, étnica e cultural. 

Além disso, é imperativo que as instituições e organizações se comprometam com 

a ética e a justiça social em todas as suas atividades. A promoção da diversidade e a 

implementação de medidas afirmativas são passos importantes para garantir que todos 

os indivíduos sejam tratados de forma justa e equitativa. 

A luta contra a discriminação racial, étnica e cultural não é apenas uma questão de 

justiça, mas também de desenvolvimento social e econômico. Quando indivíduos são 

marginalizados com base em sua raça, etnia ou cultura, toda a sociedade perde em termos 

de talento, inovação e contribuições para o bem comum. 

Portanto, é fundamental que governos, organizações da sociedade civil e o setor 

privado atuem de forma colaborativa para enfrentar esses desafios. A implementação de 

políticas públicas que promovam a igualdade de oportunidades e o respeito à diversidade 

é essencial para construir um futuro mais inclusivo e igualitário para todos. 

Além disso, é crucial promover o diálogo intercultural e interétnico, criando 

espaços para a troca de experiências e perspectivas. O reconhecimento da contribuição 

de diferentes grupos étnicos e culturais para a construção da sociedade fortalece os laços 

de solidariedade e cooperação. 

Em última análise, o compromisso com a ética e a justiça social é fundamental para 

superar os desafios apresentados pela discriminação racial, étnica e cultural. A construção 

de uma sociedade mais justa e equitativa requer a participação ativa de todos os setores 

da sociedade, visando à promoção da igualdade e do respeito à diversidade. 
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O ITINERÁRIO DA CARNE NO PENSAMENTO DE MERLEAU-PONTY THE 

FLESH ITINERARY IN MERLEAU-PONTY'S THOUGHT 

 

 

 

 

Nilo Ribeiro Junior  

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Nossa investigação tem como escopo debruçar-se sobre alguns escritos seletos que 

compõem o arco do pensamento do filósofo francês Merleau-Ponty com o intuito de trazer 

à baila os traços mais expressivos de sua filosofia da carne, certo de que suas ideias 

ocupam um lugar de destaque no âmbito da filosofia contemporânea19. Isso se deve não 

só ao fato de anunciarem uma atenção redobrada à questão da carne, mas sobretudo 

porque realizam uma inflexão ao Sensível para além da centralidade que o corpo-próprio 

ocupara no contexto da reflexão filosófica dos primeiros escritos – em torno da 

Fenomenologia da Percepção (1945) –, embora sem que com isso se possa desconsiderar 

o que havia sido dito antes. Significa, outrossim, ter de reconhecer o esforço do filósofo 

francês em propugnar um pensamento do (in)-pensado da carne bem na contracorrente 

da redução transcendental/existência da fenomenologia histórica de Husserl e Heidegger 

e para além da maneira como filosofia existencial de Sartre a tratou em sua obra Ser e 

Nada. A fim de situar a filosofia da carne na esteira da reabilitação de uma “ontologia do 

Sensível” que faça jus à carne, antes de se ater ao corpo como um Eu posso, optamos por 

evocar de saída o escrito do filósofo francês, O filósofo e sua sombra. Trata-se de um ensaio 

 
19 Cf. SAINT-AUBERT, Emmanuel. Être et Chair. Du corpos au désir: L’habilitation ontologique de la chair. 
Paris: Vrin, 2013. Nossa investigação tem sido inspirada pela leitura da obra: Être et Chair do pensador 
francês Aubert de Saint-Aubert de sorte que esse escrito servirá de orientação para o que se segue.  Trata-
se de um autor da atualidade dos que mais tem estudado o pensamento filosófico de Merleau-Ponty, 
sobretudo, levando-se em conta a análise pormenorizada dos escritos Inéditos recém lançados na França. 
Esse estreito contato com os Inéditos permitiu ao pensador reposicionar uma série de temáticas 
relacionadas ao pensamento de Merleau-Ponty que até então careciam de esclarecimento e de 
aprofundamento. Nessa esteira, a questão do corpo e da carne receberam novas perspectivas, o que nos 
possibilita ter acesso a uma abordagem instigante e mais articulada da filosofia da carne em torno da vasta 
produção do filósofo francês, e que até então estava ainda por ser explorada.   
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publicado na obra Signes (1960), período em que a obra de Merleau-Ponty se encontra em 

vias de se prenunciar em seu pleno amadurecimento. Pretende-se, portanto, considerá-lo 

aqui como uma espécie de moldura a partir da qual se esquadrinham, quase ao modo 

pictórico, os primeiros esboços de sua filosofia da carne.  

 Portanto, é de se notar que a temática da reflexividade do Sensível venha à tona no 

contexto desse ensaio tendo como referência a descrição ressignificada da experiência do 

duplo tocar e do entrelaçamento das mãos, explicitado por Husserl nas Ideias II e 

renovada por Merleau-Ponty20 em torno do quiasma da carne. Entretanto, ao retomar a 

metáfora das mãos que se tocam, o filósofo francês visa mostrar como a estrutura onto-

gnosiológica fundada na relação sujeito-objeto é colocada radicalmente em questão por 

uma ontologia (in)direta a partir da qual se pretende substituir a ideia “de gnose pela 

noção de práxis” enquanto se trata, segundo o filósofo francês, de se “alcançar o espírito 

em estado nascente” (Merleau-Ponty, 2011, p. 52), 

 Somado a isso e, antecipando-se aos resultados contidos na obra da maturidade O 

visível e o invisível, urge salientar que a experiência do tocar-tocante se radicaliza como 

uma realidade de corte inteiramente ontológica. A saber, ela já não se reduz a mera 

experiência entre outras ou como aquela experiência requerida para a apreensão do meu 

corpo enquanto carne, de alguma forma ainda pressuposta no ensaio O filósofo e sua 

sombra. Antes, na visão de Merleau-Ponty esta reflexividade do Sensível subjacente ao 

tocante-tocado diz respeito ao próprio paradigma de toda experiência. Disso decorre que 

a carne emerge como abertura a um ser vertical21 e selvagem, isto é, um ser anterior a 

toda representação e toda objetivação como “carne do mundo” (Merleau-Ponty, 2009, p. 

142).  

 De toda sorte, tendo-se como horizonte o que foi mencionado a respeito da 

existência ou da configuração de uma filosofia da carne subjacente ao pensamento de 

 
20 Merleau-Ponty retorna ao que Husserl dissera a respeito do corpo de carne, mas a submete a uma torção 
ontológica a fim de realizar uma reabilitação do Sensível. Se, portanto, à concepção de corpo de carne em 
Husserl subjaz o modelo do cogito, logo essa percepção é dirigida por um tipo de ontologia na qual todo ser 
é um ser tomado a distância. Daí a premência de se dar um passo atrás e interrogar o Sensível e reabilitar 
sua ontologia correspondente. Essa se revela avessa à ontologia de objeto. Dessa indagação se chega ao 
âmbito da outra ontologia pois o Sensível possui sua própria intencionalidade que não mais àquela do corpo 
intencional. 
21 A expressão: “ser vertical” mormente utilizada por Merleau-Ponty a partir dos escritos intermediários e 
os da maturidade visa referir-se à sua ontologia da negatividade ou à ontologia indireta. O autor a contrapõe 
à ontologia moderna ou aquela em que o ser é acessível pelo conhecimento direto do pensamento 
olvidando-se do corpo e da carne. Levando-se, pois, em consideração que a carne é da ordem do visível e do 
invisível, logo o ser é da ordem da profundidade, isto é, da verticalidade de modo que ele se contrapõe à 
mera horizontalidade do ser na/da filosofia moderna.    
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Merleau-Ponty trata-se de dar três passos a fim de procurar reconstruí-la geneticamente 

com o propósito de mostrar sua fecundidade filosófica e de seu impacto sobre o 

pensamento contemporâneo que valoriza o retorno ao ser concreto22. Para tanto, 

intenciona-se em primeiro lugar reabilitar alguns elementos da primeira fase de seu 

pensamento, em torno da Fenomenologia da Percepção (1945). Trata-se de mostrar como, 

especialmente, a noção de esquema corporal já presente nessa obra parece fundamental 

para vislumbrar, ainda que de maneira incipiente, a problemática da carnalidade já 

implícita nos primeiros escritos, a fim de assegurar a unidade da obra do autor que vai do 

corpo à carne.  

 Em seguida, pretende-se revisitar de maneira mais demorada os Inéditos (1949-

1953) do autor enquanto se situam na fase intermediária de sua produção. Com isso visa-

se explicitar os meandros da reflexão em torno da carne a fim de mostrar como neles já 

se esboça o abandono da matriz linguística antropológica subjacente ao esquema corporal 

da Fenomenologia da percepção (1945), por uma concepção ontológica da carnalidade 

desenvolvida graças ao sempre maior contato do filósofo com “a psicologia do 

desenvolvimento de Henri Wallon e com a psicanálise de Jacques Lacan” (Saint-Aubert, 

2013, p. 71), expressa por meio desses escritos ainda desconhecidos do grande público. 

E, por último, no terceiro passo enseja-se retomar alguns elementos fundamentais da 

abordagem da carne já agora associadas à ontologia da negatividade presente na obra da 

maturidade O Visível e o invisível (1964). Tem-se em mente o esforço de Merleau-Ponty de 

responder aos grandes desafios que lhe foram apresentados pela ontologia direta da 

existência em Sartre para a qual a carne assume o caráter de opacidade e o olhar do outro 

reduzido à reificação. Diga-se de passagem, poder reconstituir essa gênese parece urgente 

no contexto dos neognosticismos tão em voga na contemporaneidade uma vez que contra 

eles, salienta Merleau-Ponty, “o corpo é a existência generalizada e a existência uma 

encarnação perpétua” (Merleau-Ponty, 1999, p. 230).      

  

 
22 Nesse contexto, faz-se mister ter presente o fato de que não há consenso entre os estudiosos da obra de 
Merleau-Ponty sobre a ruptura e/ou continuidade entre as fases de sua produção filosófica, que vai dos 
primeiros escritos em torn da Estrutura do comportamento e a Fenomenologia da percepção até os escritos 
da maturidade tais como Natureza e O visível e o invisível. Entretanto com o lançamento dos Inéditos e os 
respectivos estudos que se conectam aos escritos Le monde sensible e le monde de l’expression e Le probleme 
de la parole, nutre-se entre os pesquisadores a crescente convicção de que o projeto ontológico esteja 
presente desde os primeiros escritos e que, portanto, há um cuidado por parte de Merleau-Ponty em apenas 
deslocar a atenção de uma linguagem ainda antropológica para uma linguagem genuinamente ontológica 
no contexto das obras da maturidade.    
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2 O CORPO PRÓPRIO E O ESQUEMA CORPORAL 

 

 Como se tem conhecimento, nas obras da juventude, especialmente em 

Fenomenologia da Percepção (1945), todo esforço de Merleau-Ponty se concentra em 

torno da revalorização do corpo no mundo, isto é, da reabilitação do corpo que somos nós 

graças à espacialidade do corpo cuja ênfase já visa salvaguardar o caráter perceptivo do 

mesmo tirando-o, seja da condição de mero corpo empírico e da respectiva primazia 

conferida às sensações em detrimento da percepção, seja da condição de corpo 

mecanicista do racionalismo cartesiano para o qual o sentido da unidade de corpo e alma 

vem assegurada pelo Espírito. Evidente, nesse contexto de aberto confronto com a 

“ontologia de objeto” subjacente ao pensamento da Modernidade, Merleau-Ponty insiste 

na identificação do corpo a um corpo-próprio ao qual ele atribui o mérito de entrar em 

contato com o mundo graças ao esquema corporal que preside a experiência perceptiva 

do mundo.  

 Há, porém, de se recordar que no contexto de Fenomenologia da percepção 

Merleau-Ponty fora influenciado sobremaneira pelo pensamento de Paul Schilder, 

psiquiatra alemão radicado nos Estados Unidos. Na perspectiva desse neurologista, o 

corpo dispõe de um esquema próprio antes mesmo de ele ser movido pela mente. Por isso, 

o cientista insistirá que quando o corpo entra em contato com o mundo ele “sabe” como 

agir e como perceber as coisas no espaço a ponto de predispô-lo a uma atitude ou a uma 

postura que o coloca diante do mundo e o situa no mundo sem que o corpo tenha que 

processar esses dados como se fossem dados mentais. Essa convicção se deixa inspirar 

pela experiência dos membros amputados. Eis que nesse caso, em função do esquema 

corporal Merleau-Ponty passa a associar imediatamente o corpo à percepção deixando 

para trás a visão moderna de corpo que tende a desconsiderar a profunda relação entre 

sujeito, corpo e mundo, bem como distancia-se igualmente da visão meramente 

psiquiátrica do corpo uma vez que o corpo-próprio enquanto percepção não segue o 

modelo científico até o fim.      

 Mesmo, ao admitir, nesse estágio, que a categoria de esquema corporal seja 

“ambígua” (Merleau-Ponty, 1999, p. 144) e que, portanto, exija de ser matizada 

posteriormente em função das outras maneiras de experiências perceptivas do corpo, 

Merleau-Ponty poderá inferir daí uma intuição fundamental que o acompanhará ao longo 
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de sua abordagem do corpo tal como já encontra inscrito nas ideias da Fenomenologia da 

percepção. 

 
Meu corpo inteiro não é para mim uma reunião de órgãos justapostos no 
espaço. Eu o tenho em uma posse indivisa e sei a posição de cada um de 
meus membros por um esquema corporal em que eles estão todos 
envolvidos [...] Se meu corpo pode ser uma forma e se pode haver diante 
dele figuras privilegiadas sobre fundos indiferentes, é enquanto ele está 
polarizado por suas tarefas, enquanto existe em direção a elas, enquanto 
se encolhe sobre si para atingir sua meta, e o esquema corporal é 
finalmente uma maneira de exprimir que meu corpo está no mundo 
(Merleau-Ponty, 1999, p. 143. 146-147). 
 

 Há de se constatar que se é verdade que o esquema corporal já tenha dado um 

enorme passo na abordagem do corpo-próprio afastando-o da visão prevalentemente 

gnosio-antropológica [moderna] referente tanto à concepção empírica como da visão 

mecanicista do corpo subjacente à ontologia de objeto, por outro lado, resta por articular 

o esquema corporal à experiência do desejo (sexual) e à questão da intercorporalidade 

pressuposta na relação com outrem. Ora, a ausência da tematização do vínculo entre o 

movimento sensorial-motriz do corpo e o movimento libidinal-simbólico implícito ao Eros 

bem como a relação entre eles e o movimento pressuposto na aproximação/contato ou da 

relação com outrem, considerado como outro-corpo e, por conseguinte, outro esquema 

corporal, tudo isso faz com que Merleau-Ponty tenha de reconhecer a necessidade de fazer 

avançar a reflexão do corpo para outro estágio, por certo, ainda deficiente ou restrita no 

contexto da Fenomenologia da Percepção. 

 
A percepção erótica não é uma cogitatio que visa um cogitatum; através 
de um corpo, ela visa um outro corpo, ela se faz no mundo e não em uma 
consciência [...] Há uma “compreensão” erótica que não é da ordem do 
entendimento, já que o entendimento compreende percebendo uma 
experiência sob uma ideia, enquanto o desejo compreende cegamente, 
ligando um corpo a um corpo [...] Reencontramos aqui a função geral de 
transposição tácita que já tínhamos reconhecido ao corpo ao estudar o 
esquema corporal. Quando dirijo minha mão para um objeto, sei 
implicitamente que meu braço se distende. Quando movo meus olhos, 
levo em conta seu movimento sem tomar consciência expressa dele [...] 
Da mesma maneira a sexualidade, sem ser o objeto de um ato de 
consciência expresso, pode motivar as formas privilegiadas de minha 
experiência (Merleau-Ponty, 1999, p. 217. 233, grifo nosso). 
 

 Por outro lado, apesar de se constatar esse limite que, obviamente, será matizado 

a partir dos escritos intermediários do filósofo francês, impressos nos Inéditos (1952), até 

ao final de sua produção filosófica (1962), urge ressaltar que pelo fato de o esquema 
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corporal permitir enfatizar o caráter, em certo sentido irrefletido ou (im)pensado, 

imanente à experiência do corpo-próprio como “um eu-natural ou como o sujeito da 

percepção” (Merleau-Ponty, 1999, p. 278), ao menos esta constatação já põe em questão 

a validade de um pensamento que pretenda referir-se ao corpo por meio de conceitos 

claros e distintos. Logo, a própria noção de esquema corporal parece evocar a necessidade 

de uma linguagem (in)direta para referir-se ao corpo-próprio uma vez que o esquema 

corporal parece contrapor-se a tentativa de reduzir o corpo a mera representação.  

 Nesse caso, graças a essa questão de fundo, essa noção de esquema corporal já 

pressupõe certa abertura à questão da carne propriamente dita. Isso se justifica porque 

se se leva a sério o fato de que na experiência do corpo-próprio a percepção não se deixe 

englobar pela tematização do corpo como tal, logo essa condição faz entrever aquilo que 

é pressuposto na questão da carnalidade, a saber, de que ela em sua “generalidade” se 

retire do discurso objetivo graças ao indeterminado e ao impensado que a habita.        

 Tendo-se em vista as considerações anteriores a respeito dos limites atinentes ao 

pensamento que se atém exclusivamente ao corpo próprio, há de se atentar ainda para 

um outro elemento que emerge no próprio contexto da Fenomenologia da Percepção 

(1945). No prolongamento da compreensão do esquema corporal, Merleau-Ponty concebe 

já desde essa obra a “generalidade do corpo” (Saint-Aubert, 2013, p. 19).  

 
Sem dúvida, eu não me sinto constituinte nem do mundo natural nem do 
mundo cultural: em cada percepção, em cada juízo, faço intervir, seja 
funções sensoriais, seja montagens culturais que atualmente não são 
minhas. Ultrapassado de todos os lados por meus próprios atos, afogado 
na generalidade, todavia sou aquele por quem eles são vividos, com minha 
primeira percepção foi inaugurado um ser insaciável que se apropria de 
tudo aquilo que pode encontrar, a quem nada pode ser pura e 
simplesmente dado porque ele recebeu o mundo em partilha e desde 
então traz em si mesmo o projeto de todo ser possível, porque de uma vez 
por todas este fora cimentado em seu campo de experiências. A 
generalidade do corpo não nos fará compreender como o Eu indeclinável 
pode alienar-se em benefício de outrem, já que ela é exatamente 
compensada por esta outra generalidade de minha subjetividade 
inalienável (Merleau-Ponty, 1999, p. 480). 
 

 É de se salientar, nesse caso, que essa noção também se revela essencial para a 

passagem da noção de corpo àquela da carne. Aliás, soma-se às noções de esquema 

corporal e de generalidade do corpo um terceiro polo da reflexão com a qual a concepção 

merleau-pontiana da carne manterá, até o fim, um elo indissolúvel, a saber, a noção de 

intercorporalidade. E se no contexto da Fenomenologia da Percepção, esse termo não 
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aparece na sua literalidade, ao menos a descrição da relação com outrem como uma 

relação com outro corpo-próprio – e, portanto, com um outro esquema corporal de outrem 

–, já sugere o significado da noção de intercorporalidade quando reconhece que o outro é 

este corpo vivo que tem a mesma estrutura que o meu. Logo, evocando o esquema corporal 

acrescenta o filósofo: 

 
Sinto meu corpo como potência de certas condutas e de um certo mundo, 
sou dado a mim mesmo como um certo poder sobre o mundo. Ora, é 
justamente meu corpo que percebe o corpo de outrem, e ele encontra ali 
como que um prolongamento miraculoso de suas próprias intenções, 
uma maneira familiar de tratar o mundo; doravante, como as partes de 
meu corpo em conjunto formam um sistema, o corpo de outrem e o meu 
são um único todo, o verso e o reverso de um único fenômeno, e a existência 
anônima da qual meu corpo é a cada momento o rastro, habita doravante 
estes dois corpos ao mesmo tempo (Merleau-Ponty, 1999, p. 474). 
 

  Entretanto, aquilo que aparecia de modo ainda implícito na Fenomenologia da 

Percepção (1945) a respeito da intercorporalidade passa a ser explicitado no ensaio O 

Filósofo e sua sombra (1960), muito embora urja reconhecer que no contexto desse ensaio, 

Merleau-Ponty tivesse a pretensão de avançar para além daquilo que Husserl afirmara a 

respeito do caráter estesiológico da relação corpórea com outrem focada ainda no Ego 

transcendental da redução eidética. 

 Em contrapartida, diferente da visão Husserl Iana, Merleau-Ponty insistirá que a 

intercorporalidade significa que “se o outro deve existir para mim, é preciso primeiro que 

ele exista abaixo da ordem do pensamento” (Merleau-Ponty, 1962, p. 254). E isso só é 

possível porque, segundo ele, “a abertura perceptiva ao mundo não aspira ao monopólio 

do ser, o que significa que o mundo percebido, as coisas entreabertas perante mim, 

possuem, na sua espessura, matéria para fornecer estados de consciência a mais de um 

sujeito sensível. Ora, nesse caso, o outro é possível porque a coisa sensível é aberta. De 

sorte que esta articulação de um outro comportamento e de um outro olhar de uma outra 

corporalidade no meu mundo, efetua-se sem introjeção graças ao fato de meu Sensível 

possuir uma textura carnal, de sorte que essa faz que minha corporalidade esteja 

vinculada a uma experimentação do ser. Logo, o homem pode fazer o Alter ego que o 

pensamento não consegue construir porque está fora de si no mundo. E esta possibilidade 

consuma-se na percepção como vinculum do ser bruto e de um corpo (Merleau-Ponty, 

1962, p. 257).     
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 Compreende-se, portanto, que apesar de não haver no contexto da Fenomenologia 

da Percepção uma articulação explícita entre corpo, desejo e relação com outrem nessa 

etapa do pensamento merleau-pontyano, a generalidade e a impossibilidade de se poder 

tematizar a experiência do corpo já encaminha a reflexão do filósofo para a questão da 

carne e do Sensível. Afinal, esses últimos se colocam necessariamente fora do horizonte 

antropológico e, por conseguinte, fora da representação, já na esteira de uma ontologia do 

Sensível.  

 De toda forma há de se exaltar o fato de a relação acontecer segundo o esquema 

corporal de um e outrem, o que dispensa necessariamente toda e qualquer tematização 

do outro. Isso já faz perceber que a intercorporalidade evoca a carne como quiasma a 

partir da qual eu e outrem se relacionam sem que essa relação se estabeleça a nível da 

consciência, isto é, de uma relação do tipo que requer o estar diante de... um outro Alter 

Ego como um Eu. Logo, essa situação irredutível estabelecida pela intercorporalidade já 

evoca a carnalidade da relação de tipo lado a lado com outrem em que a mesma relação 

se deve à carnalidade intematizável de um e outro corpo.      

 

3 A CARNE HUMANA ENTRE O ESQUEMA E A IMAGEM CORPORAL   

 

 A propósito disso vale, pois, recordar a constatação de Saint-Aubert (Saint-Aubert, 

2013, p. 17) de que, se por um lado, é verdade que a ideia de esquema corporal aparece 

poucas vezes nos escritos posteriores à Fenomenologia da percepção, por outro, não se 

pode olvidar que esta noção se encontre no coração da maturação do conceito de carne 

desenvolvida no contexto dos cursos na Sorbonne (1949-1952) e nas lições do Collège de 

France, isto é, nos escritos de sua produção intermediária tais como Le monde sensible et 

le monde de l’expression (1953), Notes sur le corps (1956-1960) e a terceira versão do 

curso sobre o conceito de Nature (1960).  

 Diga-se de passagem, depois de 1953, quando Merleau-Ponty assume a cátedra de 

filosofia no Collège de France, faz desse lugar um espaço para a retomada crítica da 

Fenomenologia da percepção (Saint-Aubert, 2013, p. 71). Isso permite, portanto, ao 

filósofo de distanciar-se da perspectiva antropológica do corpo-próprio pela via do 

esquema corporal articulado agora à imagem corporal graças à aproximação decisiva da 
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questão do inconsciente23. Nesse sentido, a “imagem” do corpo diferente do esquema 

corporal não é fornecida pelo caráter neurológico (movimentos, impulsos), mas pela 

noção de psiquismo, o que sugere o fato de a imagem corporal associar-se ao inconsciente 

(imaginário) do corpo. É, pois, a carne que, segundo Merleau-Ponty, exerce a função de 

“fenômeno de espelho”. Esta função calcada no inconsciente se contrapõe à compreensão 

do fenômeno do tocante/tocado em Husserl do qual procede à ideia de carne como se ela 

estivesse na base da reversibilidade do movimento das mãos.  

 

3.1 Conflito de interpretações da carne 

 

 Por outro lado, como se pode notar no contexto de seu curso Le monde sensible et 

le monde de l’expression (1953) Merleau-Ponty toma contato com o nome de pensadores 

como Shaun Gallagher e Françoise Dolto que ao interpretarem a questão da diferença 

entre esquema e imagem corporal assumem posturas muito diferentes e não menos 

duvidosas. Do lado de Gallagher sobressai o fato de que ele se refira ao conceito de 

esquema corporal abordado por Merleau-Ponty, mas acabe por distinguir o esquema da 

imagem corporal, o que não é de autoria do mestre. Assim, aquele autor vincula a carne à 

emergência da consciência e da intencionalidade assim como atribui a ausência de 

inteligibilidade ao esquema corporal.  

 Em outras palavras, Gallagher associa a carne à visão (imagem) enquanto o 

esquema corporal é definido como “um sistema – em parte inato e não-consciente – dos 

processos que regulam a postura e o movimento” (Saint-Aubert, 2013, p. 45). Enfim, o 

esquema corporal é identificado a um sistema ligado às nossas capacidades e hábitos 

motrizes que funciona de maneira autônomo sem necessidade de controle e de 

 
23 O filósofo francês Emmanuel de Saint-Aubert em sua obra Etre et Chair, recorda que frente a tentativa de 
apresentar uma leitura panorâmica da obra de Merleau-Ponty desde a ótica de sua abordagem do esquema 
corporal deve-se notar que os desenvolvimentos tardios não apenas não renegam o que vem antes, mas 
antes os integram em certa continuidade entre eles, de modo a enriquecer sua significação e seu escopo. 
Disso decorre que para além da unidade terminológica (a saber, o uso invariável do esquema corporal), é 
impossível dissociar a relação entre esquema corporal e imagem do corpo em função do conceito de carne 
de seu pensamento embora não se possa negar a existência de uma diferenciação interna entre ambos. De 
todo modo é necessário recordar também que ao abordar tal relação, Merleau-Ponty não passa da 
neurologia à psicologia e depois à psicanálise; ele não deixa, sem o saber, o esquema corporal pela imagem 
(inconsciente) do corpo; ele também não progride de uma crescente abstração que veria uma renúncia a 
algumas paixões não-filosóficas da juventude para enfim tornar-se filósofo ao se dotar de uma ontologia da 
carne (expressão frequentemente empregada a seu respeito, mas rigorosamente ausente de seus escritos) 
que exorcizaria os espectros diversamente neurológicos, psicológicos e psicanalíticos para criar ilusões 
antropológicas à margem de uma ontologia sem equívoco Cf. p. 72-73). 
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intervenção perceptiva enquanto a imagem corporal se vê associada a “um sistema de 

representações mentais, atitudes emocionais, crença e comportamentos presidido pela 

intencionalidade” (Saint-Aubert, 2013, p. 43). Já Françoise Dolto insiste no caráter 

inconsciente (psicanalítico) da imagem corporal em detrimento de seu caráter filosófico.   

 Logo, diante da diferença e da dúvida suscitada pelo pensamento de ambos e da 

emergência de certa dicotomia por conta da contraposição inaceitável entre a imagem 

(inteligível) e esquema corporal (sensível), Merleau-Ponty se vê interpelado a ter de 

rearticular as dimensões propriamente filosóficas – Fenomenologia e Ontologia – 

presentes na noção de esquema corporal e de sua participação no conceito de carne. Nesse 

caso, apoiado na visão matizada de Paul Schilder e auxiliado, especialmente, pela Gestalt 

e pela psicanálise de Lacan, o filósofo francês procura mostrar que a imagem corporal – 

atada à ideia de imagem-imaginação e não de imagem-imaginário advindo imediatamente 

do corpo pulsional ou do inconsciente, não se desvincula jamais do movimento como 

Desejo que, por sua vez é suscitado no âmago da imaginação.  

 De toda sorte, é mister enfatizar que o esquema corporal, segundo o filósofo 

francês, diz respeito não à imagem/visão/imaginário – de se estar diante de algo –, mas à 

“imaginação”. Por isso não há motivo para opô-lo à imagem como o fez Gallagher. Isso se 

deve tanto ao fato de o esquema corporal estar mobilizado pelo movimento tido como 

“expressão” graças à relação concebida, não segundo o imaginário de sujeito-objeto, mas 

da referência aos seres existentes que se tocam e que mantém certo hiato entre eles – 

como ao fato de o corpo estar todo ele engajado no ato da imaginação, antes mesmo de 

mover-se pela visão clara e distinta do objeto exterior.  

 Enfim, aquela desejada articulação se esclarece tendo-se em mente que, segundo 

Merleau-Ponty, a imagem corporal se encontra isenta de representação. Ora, o 

sujeito/corpo que age encontra-se ele mesmo identificado à ação/expressão. Nesse caso, 

a expressão esvazia o pensamento a priori de imagem (diante de) para situá-la em um 

ver/especular que, em certo sentido, corresponde a um ver mais sentido/palpável do que 

visto-visão-à-distância, pois nesse caso a imaginação é algo sentida/tocada, e que, 

portanto, deflagra o movimento da busca daquilo que a própria carnalidade suscita (Saint-

Aubert, 2013, p. 67).    

 Do que se disse anteriormente resta frisar que, se é verdade que nessa fase de sua 

escrita o filósofo se apropria de diversas contribuições psicológicas, ao insistir nas 

dimensões expressivas e projetivas da vida perceptiva até o animismo da percepção do 
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movimento ou ainda as ilusões do espelho, tudo isso faz perceber que embora haja um 

deslocamento da noção de esquema corporal àquela da imagem (inconsciente) do corpo, 

não se pode negar que esquema e imagem não se contrapõem. Antes, eles se articulam em 

função da “carne do mundo”. Isso se deve a importância assumida pelo trabalho do 

filósofo em função da ênfase na expressão em oposição à ideia de definição das coisas que 

nos são dadas pelo conhecimento do mundo. Esta, por sua vez contribui decisivamente 

para distanciar o esquema corporal de uma ontologia positiva de objeto (Saint-Aubert, 

2013, p. 72). 

 

3.2 Da percepção do corpo à expressão da carne 

 

 Há de se acrescentar nesse estágio da reflexão, a convicção de que a imagem 

corporal em Merleau-Ponty vem atravessada pelo imaginário do vivido que se declina ao 

âmbito do relacional. Nesse caso, o movimento do corpo (esquema corporal) e o desejo 

(imagem corporal) evocam a relação com outrem. Em contrapartida, trata-se de enfatizar 

nesse contexto que ao abordar a relação com outrem, Merleau-Ponty não a associa 

imediatamente à Palavra como o faz Françoise Dolto, muito embora a concepção de carne 

em Merleau-Ponty não seja estranha à visão dessa pensadora (Cf. Saint-Aubert, 2013, p. 

73).  

 Por um lado, se o corpo tende ao movimento e nesse movimento animado no 

mundo se constitui sua identidade, por outro, não se pode esquecer que o 

movimento/comportamento aponta para o outro, isto é, para a relação. Ora, o que permite 

manter a identidade “e” a relação é o mundo [sensível] da carne. Daí que a carne articula 

em si o esquema corporal e a imagem corporal, uma vez que no movimento a imaginação 

é afetada de modo a suscitar o Desejo de outrem.   

 Acrescenta-se a essa constatação que, se ao movimento do corpo se associa o 

desejo de outrem, logo a expressão que por sua vez supõe a interpenetração entre os seres 

existentes, aponta para a novidade da relação carnal entre os corpos envolvidos no 

movimento e no desejo. Nesse caso, o esquema/imagem corporal entra em relação 

[movimento e desejo] com outro esquema/imagem de outrem de forma que aí no bojo 

dessa relação carnal, antes mesmo da Palavra, emerge um “apelo” fundamental que o abre 

[o outro] e o conduz ao mundo, numa vida perceptiva pouco a pouco sustentada pelas 
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estratégias da incorporação onde a menor coisa percebida pode ser vivida como uma 

“outra corporalidade” e/ou um prolongamento da minha.  

 Urge, pois, recordar que em Merleau-Ponty, graças à articulação entre esquema e 

imagem corporais, a expressão da relação com o outro ou a relação com o outro como 

expressão foge imediatamente da representação.   

 
O outro, a meus olhos, está portanto sempre à margem do que vejo e ouço, 
está a meu lado, está a meu lado ou atrás de mim, não está nesse lugar 
que meu olhar esmaga e esvazia de todo “interior” (p.168) Não haveria 
outros para mim, nem outros espíritos, se eu não tivesse um corpo e se 
eles não tivessem um corpo pelo qual pudessem penetrar em meu campo, 
multiplicá-lo por dentro, e mostrar-se a mim expostos ao mesmo mundo, 
às voltas com o mesmo mundo que eu [...] Procuramos despertar uma 
relação carnal com o mundo e com o outro, que não é um acidente 
proveniente de fora em direção a um puro sujeito de conhecimento [...], 
um “conteúdo” de experiência entre muitos outros, mas nossa inserção 
primeira no mundo e no verdadeiro (Merleau-Ponty, 2002, p. 168; 172-
173). 
 

 Na esteira do que fora dito antes, é possível recordar, por exemplo, a forte oposição 

entre expressão e representação magistralmente esboçada nas palavras da obra A prosa 

do mundo (1951) enquanto o curso sobre Le monde sensible et le monde de l’expression 

(1953) confirma o quanto “a expressão torna-se o conceito-chave da crítica merleau-

pontyana da consciência” (Merleau-Ponty, 2011, p. 51). Disto segue que o esquema 

corporal não é uma representação do corpo-próprio, e sequer a consciência que nós temos 

daquele. Entretanto, o esquema se exprime ou é essencialmente ligado ao inteiro campo 

da expressividade animal e humana. Eis, pois, que só no nível propriamente humano da 

dimensão relacional do esquema e da imagem corporal, marcados, portanto, pelas 

expectativas e pelos desafios da relação com outrem como um ente essencial à 

estruturação desse esquema/imagem desde de seus próprios fundamentos – ocorre de 

fato, uma real articulação entre vida sensorial-motriz e vida desejante. Logo, só a 

referência ao esquema corporal não poderia assegurar a especificidade da carnalidade 

humana como tal.  

 É, precisamente, na terceira parte do curso em torno do Le monde sensible et le 

monde de l’expression que Merleau-Ponty a consagra a noção de esquema corporal 

articulado à imagem, mas já nesse contexto atém-se demoradamente à questão da relação 

com outrem e aquela da sexualidade. Evidente, ao aproximar-nos desse escrito Inédito em 

busca de puxar um outro fio que permita tecer a filosofia da carne no arco da produção de 
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Merleau-Ponty, urge começar pela indagação que, certamente, o próprio filósofo se punha, 

a saber, de como remontar ao movimento de descida operada por uma tão grande atenção 

à encarnação sem perder de vista certas especificidades da vida cultural, da inteligência, 

da linguagem não redutíveis à percepção. É aqui, portanto, que a retomada em termos de 

expressão da vida perceptiva poderá exercer um papel fundamental por meio da dinâmica 

expansiva e expressiva da carne de modo a nos conduzir à linguagem sem interpor uma 

descontinuidade entre expressão e linguagem graças a subjacente articulação entre 

esquema e imagem corporal trabalhada no bojo desse escrito Inédito.   

 

3.3 O caráter diacrítico da filosofia da carne 

 

 Levando-se em conta o que foi dito antes, há de se ter presente em primeiro lugar, 

que o curso no Collège de France (1953) visa aprofundar a análise do mundo percebido a 

fim de mostrar que ele já supõe a função expressiva contrário à tematização ou à definição 

das coisas sensíveis reduzidas a objetos. Somente esclarecido a questão da expressão o 

autor se ocupará propriamente da questão da relação com outrem. Nesse caso, a noção de 

expressão emerge em função do caráter diacrítico do Sensível e não como se ela viesse 

acrescentar algo de fora ao mundo percebido, tal como será explicitado a seguir 

(Mereleau-Ponty, 2011, p. 10). Cabe recordar que, doravante, a questão do esquema 

corporal considerado como pivôt essencial de unidade de nosso ser e de nossa relação 

com outros seres – é evocada na preparação do curso Le monde sensible et le monde de 

l’expression de modo que anterior ao curso de 1953 a dimensão relacional e a dimensão 

libidinal do esquema corporal não haviam até então sido abordados de maneira 

estruturada pelo filósofo.  

 Salta aos olhos o fato de que ao introduzir a questão do esquema corporal no 

contexto desse curso, a concepção de consciência de sobrevoo, proveniente da presença 

imediata do sujeito aos seus objetos – gnose – é desbancada por uma visão expressiva – 

práxis – da consciência.  

 
Ao falar aqui de práxis eu não quero supor uma filosofia irracionalista: 
para que haja percepção é necessário que haja um vínculo “natural”. Mas 
desejo sublinhar a relação ao objeto que não é em princípio gnose. Trata-
se de deslocar da noção da gnose para aquela de práxis a fim de alcançar 
o espírito em “estado nascente” (Merleau-Ponty, 2011, p. 52). 
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 Eis, pois, que nesse caso, recorda o filósofo, a expressão vem interromper a 

presença imediata da consciência graças ao fato de entender-se por expressão ou 

expressividade a propriedade de “um fenômeno que por seu agenciamento interno 

permite conhecer um outro que não é ou que jamais tinha sido dado antes” (Merleau-

Ponty, 2011, p. 48).   

 Enfim, é de se notar que a expressão diz respeito a abertura a um “terceiro excluído” 

que não é, portanto, verdadeiramente dado, cuja expressividade interrompe o fechamento 

da consciência clássica, mostrando-se contrária à clareza de uma doação unívoca de 

sentido. Nessa perspectiva, a expressão confere uma consistência e um devir à relação. Há 

de se notar que Merleau-Ponty atribui uma envergadura ontológica à descrição dessa 

situação. Ora, para além do argumento habitual presente desde a Fenomenologia da 

Percepção (1945) da implicação existencial do sujeito que percebe o mundo, o curso Le 

monde sensible et le monde de l’expression (1953) introduz uma figura mais recente e 

simétrica referente à “invasão” das coisas em nós.  

 De todo modo, vale recordar aqui, que a consciência perceptiva iluminada agora 

pelo conceito de expressão não é evocada em função de valores ou de significações 

associadas ao seu horizonte, mas diz respeito a relação entre seres existentes. Nesse caso, 

a consciência não se encontra entrincheirada pelo ser que ela apresenta, mas graças à 

invasão sobre ela, o ser a cerca e a envolve. Disso decorre que a consciência perceptiva ou 

expressiva não constrói, de maneira unilateral, uma presença de todo idealizada a 

respeito de seu objeto. Antes, ela participa de uma troca carnal: a coisa toma posse de meu 

corpo para me fazer perceber no dele, de modo a me impor seu próprio estilo e a partir 

do qual eu sou capaz de lhe dar carne por minha carne, isto é, de lhe devolver uma quase-

presença em sua ausência. Disso resulta que a tanto a “proximidade” como a “distância” 

não são totais (Merleau-Ponty, 2011, p, 56).  

 Outrossim, minha “proximidade” da coisa está fundada sobre o sistema de 

equivalência que se estabelece entre meu esquema corporal e a estrutura do ser sensível, 

sobre a relação expressiva entre minha maneira de ser e aquela da coisa. Resta, portanto, 

acentuar que essa analogicidade intrínseca à relação entre meu esquema corporal e a 

estrutura do ser sensível não é um jogo de espelhos uma vez que a proximidade que ela 

induz não saberia absorver a distância que separa os análogos. Eu não possuo o ser 

percebido como tal. Antes, ele se faz ressoar em mim (Merleau-Ponty, 2011, p. 56).  
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 Em outras palavras, eu ressoo uníssono com ele porque eu esposo sua maneira de 

ser, isto é, eu o vejo sem jamais o tê-lo ou possuí-lo. O ser permanece sempre lá para além 

dessa vibração comum que me permite percebê-lo. Esse novo jogo da proximidade e 

distância escapa, portanto, da ambivalência da relação fusional tal como ocorre na 

consciência monádica em que pela gnose o sujeito incorpora o objeto a si, pois segundo 

Merleau-Ponty: 

 
A proximidade não é a presença ideal (intencionalidade no sentido de 
referência a um Eidos), ubiquidade absoluta [...] Distância: provém de que 
a coisa é de uma outra ordem, não pode retornar sobre a consciência que 
a pensa. Aqui a distância vem do fato de que a coisa, justamente porque 
ela me faz vibrar corporalmente e me afeta por dentro, me obceca, está 
sempre para além dessa vibração que ela me comunica (Merleau-Ponty, 
2011, p. 58). 
 

 Em suma, a relação expressiva introduz um hiato entre os seres que se aproximam 

embora a mesma relação nutra esse elo relançando-o perpetuamente por sua própria 

abertura sobre essa alguma coisa de outro que palpita já no coração dessa relação. É a 

essa ideia de consciência expressiva marcada pelo hiato imanente à percepção, que 

Merleau-Ponty, valendo-se da noção de diacrítica advinda da semiótica de Saussure, dirá 

que a percepção caracterizar-se-á por uma consciência que não transforma o percebido 

em ob-jeto em sua significação, na atitude isolante ou reflexiva (Merleau-Ponty, 2011, p. 

18). Nesse caso, Merleau-Ponty ao referir-se à percepção em seu caráter diacrítico insiste 

no fato de que perceber uma fisionomia, uma expressão, é sempre usar de signos 

diacríticos, da mesma maneira que se realiza com seu corpo uma gesticulação expressiva. 

 

3.4 A dimensão diacrítica no âmago da carne 

 

 Nesse contexto, vale recordar que cada signo não tem outro valor que o de 

diferenciar-se dos outros, de sorte que as diferenças aparecem para o espectador ou são 

utilizados pelo mesmo sujeito falante sem que sejam definidos pelos termos entre os quais 

eles têm lugar, mas pelo contrário, os definem (Merleau-Ponty, 2011, p. 19). Disso decorre 

que a “consciência lacunar”24 ou melhor “consciência de hiato” (Merleau-Ponty, 2011, p. 

 
24 O termo “consciência lacunar” visa pôr em evidência aquilo que, paradoxalmente, emerge da ênfase no 
esquema corporal enquanto esse preside a experiência da consciência, a saber, jamais se tem total 
consciência – como no caso da consciência psicológica advinda da referência à autorreflexividade – uma vez 
que, sendo a consciência da ordem da corporalidade, da intercorporalidade e da carnalidade do mundo, o 
ser do mundo se lhe aparece como um ser aberto e que, portanto, abre a consciência à existência que é 
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173) revela o quanto o mito do face a face da consciência e do objeto é uma ilusão 

retrospectiva. Ora, não há jamais um ob-jeto diante de mim, antes, há várias coisas ou um 

conjunto de existentes a partir dos quais se estabelece uma relação num lado a lado 

conosco. Nesse caso, a consciência perceptiva como expressão, isto é, como consciência 

indireta ou inversa se opõe à significação associada ao sentido finalista ou aristotélico ou 

panteísta do termo (Merleau-Ponty, 2011, p. 172).  

 Melhor dizendo, há várias coisas ou vários seres que se aproximam/distanciam e 

que não seriam totalmente objetos em razão dessa pluralidade de uma relação dual, a 

solidão da atitude isolante. Trata-se mesmo de alguns infra objetos ou ultra objetos, 

segundo a expressão cunhada por Henri Wallon e retomada por Merleau-Ponty em seus 

manuscritos ontológicos tardios. Em suma, a expressão tem afinidade com a ideia de uma 

consciência perceptiva “ontológica”, pois não se trata mais da consciência de algo dado 

por meio do corpo segundo o esquema corporal. A consciência emerge de outro modo, 

como aquela que advém da interpenetração dos seres existentes a partir da carne.  

 Eis, pois, que a noção de carne emerge nesse contexto dos escritos intermediários 

a fim de chancelar uma nova percepção da consciência que, por sua vez evoca muito mais 

a imagem corporal do que o esquema corporal, graças à estrutura diacrítica da mesma que 

se assemelha à autêntica estrutura da linguagem.  

 
A percepção do movimento é comparável à compreensão de uma frase. 
Não se compreende o início da frase senão pelo fim. Não se vê o 
movimento senão a começar pelo seu termo. A percepção não segue de 
lugar em lugar. A frase é uma onda que percorre o campo linguístico, uma 
dobra no tecido da linguagem. O movimento é [...] não transporte de um 
sólido de um ponto objetivo a um outro, mas entrada em atividade 
sucessivamente de diferentes pontos do espaço sobre o qual eu estou no 
circuito. Como os signos na linguagem, os pontos atravessados no 
movimento não têm senão valor diacrítico, eles não funcionam cada um 
por sua conta anunciando um lugar, mas somente marcando uma 
passagem a anunciar, como as palavras da frase são traços de uma 
intenção que não faz senão transparecer. A linguagem é abertura de um 
campo organizado, com outros contornos, outras coordenadas do que 
aquelas do campo perceptivo “natural”. Por conseguinte, a percepção 
como a linguagem, não estabelece um confronto com um ob-jeto. O ob-
jeto não me fala senão lateralmente, isto é, ele me atinge, não de frente, 
mas de lado, despertamento em mim cumplicidade, sua presença é 
obcecante porque ela é exógena e endógena, isto é, ela me solicita 
(Valery). Ela se apresenta sempre a mim como fragmento de um mundo 
a reconstituir, como na criação literária, uma frase se oferece a mim como 

 
sempre da ordem do inesgotável. Logo, a consciência encarnada será sempre referida à falta, ao provisório, 
à incompletude e, por conseguinte, ao Desejo daquilo que ao lhe faltar [consciência] jamais a preenche.    
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parte de uma obra a fazer. Isso se deve graças à uma espécie de 
impregnação postural que faz com que tenha cristalizado sobre esses 
ramos toda uma ordem de significações nascentes. Assim a linguagem se 
constrói sobre si mesma, circularmente, sobre um pedaço dela mesma – 
como o mundo percebido se constrói sobre uma perspectiva a emergir 
como um pedaço de [...] desse mundo (Merleau-Ponty, 2011, p. 204-205). 
 

 A partir dessa constatação, há que se acrescentar que pelo fato de o mundo ser 

lacunar – constituído não pela gnose de um ob-jeto, mas pela práxis, isto é, pelo fato de 

haver um conjunto de coisas, seres existentes que se aproximam – o percebido se dá em 

profundidade e não por meio de imagens monoculares. Logo compete à consciência 

lacunar de engajar-se (práxis) na instituição carnal e de antecipar-se e de agir no sentido 

de preencher essas lacunas. Afinal, esses seres existentes que somos se interpenetram na 

percepção. 

 

4 A CARNALIDADE E A ONTOLOGIA DA NEGATIVIDADE  

 

 Desde o horizonte esquadrinhado anteriormente, há se ter presente que, se por um 

lado as coisas que se aproximam mantem certa distância, de forma que se estabelece a 

partir daí um hiato entre nós a ponto de se ter de evocar o advento de um olhar devotado 

às coisas a fim de se ter acesso a elas, por outro, resta entre o mundo percebido e nós uma 

interpelação que advém do mundo. Essa, por sua vez não pode ser apreendida por um ato 

meramente intelectual ou volitivo.   

 Trata-se, nesse caso, de se dar uma resposta a uma solicitação que vem dos seres 

distintos. Logo, nem a vontade nem a representação dão conta da visão em profundidade 

que essa realidade supõe. Essa outra visão brota de um diálogo entre a ativa passividade 

de nossa carne e a negatividade do mundo, a saber, uma resposta a essa negatividade do 

ser contrária à positividade subjacente à visão de um mundo objetivo, determinado, 

definitivo, enfim, de um mundo dado como ob-jeto e posto diante dos olhos para ser 

captado. 

  Ao contrário, desde a tensão das coisas entre si e das coisas e nossa carne, essa 

situação desperta nossa atenção de modo que o visível se anima e nos anima, nos 

conduzindo irresistivelmente a nos fiar e nos confiar a ele, para poder ver. Não há, 

portanto, meio para aprender a ver a profundidade, mas urge em se abandonar à 

profundidade, na profundidade do ser. Logo, nesse consentimento de nossa carne ao que 
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Merleau-Ponty nomeou na obra da maturidade O Visível e o invisível (1962) como “carne 

do mundo”, o relevo procurado ultrapassa de longe nossa busca.  

 Em resumo, a análise da profundidade do ser tal como acabamos brevemente de 

apresentar a partir do escrito intermediário do curso no Collège de France (1953) é 

fundamental para perceber mais uma nuance da configuração da filosofia da carne em 

Merleau-Ponty. Esta supõe ter-se de integrar a ideia de corpo e de esquema sensorial-

motriz do corpo – ainda focado na espacialidade e na ideia de objeto do mundo 

visível/dado ao corpo –, à ideia da relação/invasão entre minha carne que tem 

relevo/profundidade à carne do outro sugerindo uma imagem corporal fundamental 

imanente à relação entre seres e, em seguida, entre a minha carne, a carne do outro 

indissociável da carne do mundo. Se enquanto carne, somos penetrados pelo mundo que 

nos afeta como ser, do mesmo modo nós (eu e outrem) penetramos o mundo enquanto 

carne em seu ser.  

 De certa forma, a filosofia da carne tem em mente ocupar-se de uma antropologia 

duplamente ampliada, descentrada da inteligência projetiva (representacional) e da 

vontade de domínio (consciente) de modo a exaltar o corpo em seu caráter motriz bem 

como suas dimensões desejantes, senão as mais espirituais de sua animação. Em última 

análise, a filosofia da carne tende a se aproximar de uma ontologia da negatividade em 

função da exaltação da carne do mundo a partir da qual se tem acesso à profundidade do 

Ser vertical da qual participamos (eu e outrem) enquanto carne que somos do mundo. 

 

4.1 Da reabilitação ontológica do Sensível à carne do mundo 

 

 A fim de explicitar o sentido de um dos últimos elementos que constituem a 

filosofia da carne em Merleau-Ponty, urge voltar a atenção para sua obra da maturidade O 

visível e o invisível (1962) na qual a carnalidade vem tratada de maneira decididamente 

contrária à consciência moderna racionalista/empirista com sua ontologia de objeto ou 

com sua gnose sem práxis, bem como avessa à ideia de carne opaca e inexpressiva em 

Sartre. Do mesmo modo, nesse estágio da reflexão o autor já terá assimilado a articulação 

entre esquema e imagem corporal bem como a da expressão e da projeção do desejo que 

subjazem à relação com outrem para além do horizonte do corpo-próprio, de sorte que 

não resta senão avançar para a abordagem da “carne do mundo” em função de sua 

ontologia indireta ligada ao “Ser vertical” (Merleau-Ponty, 2009, p. 209).  
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 Antes, porém, de avançar rumo a esse escopo faz-se necessário retomar a questão 

que fora evocada no início de nossa investigação quando dissemos que o ensaio O Filósofo 

e sua sombra deveriam funcionar como uma certa moldura para a reconstituição da 

filosofia da carne em Merleau-Ponty. Pois bem, quase no final dessa investigação ousamos 

recorrer ao fato de que, naquele contexto, pela primeira vez o autor tenha se referido de 

maneira explícita à carne associando-a à “carne do Sensível” ou à fórmula sintética de seu 

empreendimento em torno da “reabilitação ontológica do Sensível”.  

 
Quando se diz que a coisa percebida é apreendida “em pessoa” ou “na sua 
carne” (leibhaft), deve tomar-se a expressão à letra: a carne do sensível, 
este granulado apertado que faz estacar a exploração, este óptimo que a 
termina refletem a minha própria incarnação e são a contrapartida dela 
(Merleau-Ponty, 1962, p. 251-252, grifo nosso). 
 

 Há de se perceber que já naquele contexto – menos preocupado com problema da 

carne em Husserl e mais interessado enfrentar a questão da inexpressividade da carne em 

Sartre –, Merleau-Ponty tinha em mente aprofundar a questão da articulação entre o 

“esquema corporal” e a “carne do Sensível”.   

 É, pois, levando-se em consideração a referida moldura que se pode ingressar no 

âmago do escrito O Visível e o Invisível uma vez que é impossível deixar de perceber o 

reflexo daqueles passos no interior desse escrito da maturidade. Disso decorre que a 

reflexão antropológica implícita ao esquema corporal – marcado pela sua capacidade 

fundamental de se prolongar no mundo e no outro por meio da aquisição e do exercício 

do hábito ou das estratégias [do desejo] na/da incorporação psicanalítica –, não deve estar 

ausente do horizonte ontológico da noção de “carne do mundo”, sob o risco de se 

comprometer o próprio sentido da referida obra.  

 Além disso, é bom lembrar que a noção de “carne do mundo” herda algo advindo 

da ousada concepção merleau-pontyana de nossa relação perceptiva com o mundo. Afinal, 

o esquema corporal é também uma certa estrutura do mundo percebido assim como o 

mundo tem sua raiz nele. Outrossim, trata-se já de uma relação “expressiva” como bem 

acentuara o curso Le monde sensible et le monde de l’expression (1953) associada à 

projeção antropológica, sem a qual nós não poderíamos “perceber” o mundo e sequer 

preencher o mundo com nossos projetos-motores.  

 É de se acrescentar ainda, que o desenvolvimento dessa relação expressiva 

duplamente qualificada pelos textos tardios sobre a “relação carnal” e a “relação do ser”, 

contribui por uma concepção renovada da doação “em” carne. Ora, para Merleau-Ponty se 
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as coisas são dadas em “carne e osso”, isso significa ter de admitir que elas também são 

dadas “para” minha carne bem como “por” minha carne uma vez que as faço/torno (as 

coisas) carne dando-lhes estofo com minha própria carne. Desde então, a coisa não faz 

senão dar-se “em” carne na percepção; ela é, pois, parceira de minha carne e ela “é” [ser 

de] minha carne. 

 

4.2 A carne do mundo e a relação de ser    

 

 Na esteira do que tem sido dito, brota a convicção de que o esquema corporal vem 

já atravessado por uma habilitação crescente da incorporação a uma “relação de ser”, sob 

o risco de a “carne do mundo” de seu lado (este outro lado do mesmo) dar impressão de 

ser resultante de uma massiva projeção da carne. Conduzido, pois, por um regime de 

incorporação imediatamente animada pelo horizonte de uma intercorporalidade radical, 

o ser-no-mundo desenvolvido pelo esquema corporal não é, portanto, decididamente uma 

simples abertura à transcendência do mundo.   

 Somos levados a admitir, nesse caso, que o esquema corporal tem em vista esse 

nosso movimento/projetivo ao mundo, isto é, nosso movimento de “ser”- em-mundo e 

graças ao ser do mundo, de sermos nesse movimento carne-no-mundo. Mas como 

dissemos acima, não se trata de uma simples abertura à transcendência do mundo pelo 

fato de o esquema corporal se tornar complexo por conta das projeções a outrem. Afinal, 

o “ser” mesmo do mundo no qual projetamo-nos já nos solicita em um ser-para-outrem 

de tal sorte que nossa abertura ao mundo é percebida, desde o início, como que investida 

de nossas relações (exitosos ou limitadas) com os outros. Logo o “ser” mesmo do mundo 

em sua profundidade, cheio de lacunas, evoca a própria “carne do mundo” na qual estamos 

a nascer. Em suma, o próprio ser do mundo precede nossa intencionalidade (consciência), 

de tal sorte que ele (ser) vem, sem cessar, nos abrir a ponto de não nos deixar em repouso. 

E o somos cheios das lacunas do mundo, atravessados, portanto, por uma “profundidade” 

que seria a do próprio “ser” do mundo, esse ser vertical.   

 Resta por acrescentar que um dos elementos estruturantes da concepção de “carne 

do mundo” se encontra imediatamente associado à ideia de entrelaçamento ou quiasma 

[da carne] a ponto de se poder avançar na compreensão da íntima relação entre a “carne” 

e o “ser” a partir da estrutura do visível e do invisível. Merleau-Ponty insistirá nesse 

estágio que, sem sombra de dúvida, a carne se deixe mostrar no que tem de visível. Logo, 
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essa visibilidade pressuposta por ela se deve à imaginação e à expressão que subjazem à 

imagem corporal, isto é, se deve a um ver-sentindo as coisas que se dão em carne no 

mundo antes que a definindo (visibilidade) pela visão. Por outro lado, a carne é da ordem 

da invisibilidade cujo acesso só é possível desde a lógica lacunar do ser. Em outras 

palavras, o acesso à carne se dá na profundidade do Ser vertical graças ao nosso ser-para-

outrem.  

 Em suma, desde esse horizonte da carne do mundo, o invisível se ata à carnalidade 

de tal sorte que o problema do Ser se mostra agora como o próprio lugar e sentido da 

intercorporalidade que se inaugura entre mim, o mundo e outrem. Nessa lógica, a 

ontologia indireta consiste em formular esse modo de nascimento e dessa espécie de co-

nascimento – o termo con-naissance em francês, para além de significar conhecimento 

evoca também, a partir de seu radical, o termo nascimento – com o outro na carne do 

mundo enquanto nesse nascimento está a se produzir um co-nhecimento eminentemente 

ontológico a partir da própria realidade da carne. Daí que a partir do ser da carne e/ou da 

carne do ser, uma filosofia da carne se veja interpelada a se pôr a pensar (conhecimento) 

não somente a penetração de minha carne pela carne do mundo, nem apenas a 

circularidade de uma incorporação – de meu corpo de carne na carne do corpo de outrem 

–, mas de pensar desde a carne do mundo sobre como se processa aí o nascimento e (co)-

nascimento incessantes do Desejo graças ao Ser que nos abre desde o mundo da carne e 

da carne do mundo.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 À guisa de conclusão urge recordar que o itinerário da filosofia da carne em 

Merleau-Ponty aponta, em primeiro lugar, para o bem-sucedido esforço de se tentar 

responder aos grandes desafios do sentido que o corpo e a carne assumem no horizonte 

de seu pensamento. Situado desde o lugar da fenomenologia deslocando-se, em seguida, 

para o âmbito da ontologia sem negar os passos anteriores, o autor se deixou interpelar 

pelas mais diversas áreas do saber, indo das ciências biológicas à psiquiatria passando 

pelo campo da Gestalt e da psicanálise, até desembocar no diálogo com a literatura. Assim 

Merleau-Ponty propugna uma passagem da fenomenologia do corpo à ontologia carnal 

sempre em diálogo com seus interlocutores prediletos em vista de dar passos circulares 

que vão do corpo à carne, passando pelo (inter)corporalidade enquanto lugar do desejo 
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até à carne do mundo e do Ser enquanto carne, sem que esse caminho tenha sido 

atropelado por algum contrassenso ou alguma noção que não fosse minimamente 

refletida no confronto com as questões apresentadas pelos pensadores com quem o autor 

se defronta. Em segundo lugar, graças à seriedade com o que o autor aborda as questões 

de fundo que tocam no âmago da filosofia da carne, seu labor não deixa de apontar para a 

premência de se ter ainda de articular as questões do corpo e da carne às da linguagem, 

da cultura e da vida social e política, uma vez que a própria estruturação de seu 

pensamento em torno do esquema e da imagem corporal ligadas ao mundo Sensível não 

deixa de contemplar por sua vez o mundo da expressão e, por antonomásia, as questões 

da Palavra e da Metáfora. Eis que nesse sentido, a reflexão que se seguiu no 

desdobramento de nossa investigação já aponta para o caráter prospectivo do 

pensamento do autor uma vez que resta ainda por se descer aos pormenores de como a 

Filosofia da carne poderá se nutrir sobretudo do contato com os escritos da maturidade e 

dos Inéditos que se debruçam especialmente sobre a questão da linguagem, da cultura, da 

vida social, da literatura etc. a fim de se alargar seu horizonte em consonância com as 

temáticas supramencionadas. Por último, urge enfatizar que diante de uma filosofia que 

se quer “militante” como a de Merleau-Ponty e para o qual a encarnação muda tudo, há 

muito por se fazer e um longo percurso por vir na ótica da estreita articulação urgente e 

desejada entre as questões do Ser Vertical, do corpo, da carne e da linguagem.       
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1 INTRODUÇÃO 

 

Habermas, filósofo da segunda geração da Escola de Frankfurt, desenvolve suas 

teorias em um contexto social e político de pós-guerra, e marcado pela dolorosa 

experiência do regime nazista e das crueldades praticadas nos campos de concentração. 

O confronto com os regimes totalitários fez de Habermas um filósofo do diálogo, do 

intercâmbio de ideias e um implacável defensor da convivência democrática em 

sociedade. É um habilidoso interlocutor, desenvolvendo, durante sua vida de pensador, 

um diálogo respeitoso e crítico com grande parte dos destacados filósofos e filósofas do 

século XX e XXI. Dentre eles, o autor destaca: Weber, Mead, Durkheim e Parsons 

(Habermas, 2022, p.16). Porém, é a partir dos conceitos formulados pelos pensadores da 

primeira geração do Instituto de Pesquisa Social de Frankfurt que Habermas desenvolve 

seus estudos, reivindicando a herança da Teoria Crítica (Dupeyrix, 2012, p.27).  Segundo 

Nobre (2004, p. 53) 

 
O ponto de partida da formulação de Habermas da Teoria Crítica será 
justamente a situação da teoria tal como descrita na Dialética do 
Esclarecimento. Habermas pretende criticar o diagnóstico deste livro de 
Horkheimer e Adorno e, para isso, retoma, sob muitos aspectos, o modelo 
crítico presente em “Teoria Tradicional e Teoria Crítica”. 
 

O filósofo alemão percorre um longo caminho em sua jornada de pesquisa, 

transitando por diversos autores. Por isso, um estudo em Habermas não se limita apenas 

a ele, mas também a todos os filósofos que ele referencia e com os quais dialoga para 
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desenvolver e aperfeiçoar suas teorias, bem como algumas críticas que são feitas a elas. A 

respeito disso, Siebeneichler (2012, p. 20) afirma: 

 
É interessante notar que as maiores críticas dirigidas à Teoria do agir 
comunicativo não tem como alvo principal a pragmática formal que 
sustenta a teoria enquanto tal nem o conceito de agir orientado por 
entendimento ou agir comunicativo. Elas têm na mira, principalmente, as 
tentativas habermasianas de acoplagem entre teorias da ação, centradas 
no conceito de mundo da vida, e teorias de sistemas autorregulados. 
 

No entanto, não pretendemos entrar nas implicações da teoria habermasiana, mas 

sim abordar pontos cruciais que possam contribuir para a compreensão da proposta 

filosófica e sociológica do autor, com maior destaque dada à obra Teoria da Ação 

Comunicativa. Importa encontrar nas ideias habermasianas auxílio para compreender seu 

esforço permanente de contribuir para o avanço e desenvolvimento social. 

Partindo, inicialmente, da visão dualista de mundo denotada por Habermas em sua 

ampla obra, iriemos tratar acerca da divisão social em sistema e mundo da vida. Em 

seguida, abordaremos a questão da linguagem e os problemas decorrentes do mal uso da 

língua durante o processo de comunicação. E por fim, vamos adentrar nos modelos de 

racionalidade responsáveis por coordenar as ações realizadas tanto no mundo da vida 

quanto no sistema e como o uso adequado delas pode contribuir para o desenvolvimento 

social, criando um ambiente democrático de convivência em sociedade.  

 

2 HABERMAS E O MODELO SOCIAL: MUNDO DA VIDA E SISTEMA 

 

Conforme Bressiani (2016, p. 21), a dualidade da sociedade, presente na 

perspectiva habermasiana, consiste no desacoplamento da totalidade do sistema social 

vigente. Em outros termos, isso significa que o modelo civilizacional das sociedades 

humanas consiste numa unidade, ou seja, numa combinação harmônica das partes de uma 

estrutura que produz o efeito de uma organização maior, cujas partes se coadunam para 

gerar essa unidade. 

 Na análise da sociedade, Habermas propõe um modelo que entende duas esferas 

que constituem o todo social. Habermas (2022, p. 1280) distingue entre mundo da vida, 

que corresponde ao mundo em que estamos mergulhados, desde sempre, e que 

representa uma esfera comunicativa de autocompreensão dos seus integrantes, e sistema 
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que, segundo o autor, é composto pelo Estado (poder) e pelo mercado (dinheiro). 

Bressiani (2016, p. 21) o expressa da seguinte forma: 

 
Partindo, então, de uma teoria dual da modernização social, Habermas 
diagnostica um processo de desacoplamento entre duas esferas sociais, 
que estariam ligadas à reprodução simbólica e à reprodução material da 
sociedade. A primeira corresponde ao mundo da vida, cuja reprodução 
ocorre predominantemente por meio de ações comunicativas, e a 
segunda corresponde ao sistema, composto de dois subsistemas cuja 
reprodução se dá predominantemente por meio de ações instrumentais 
funcionalmente coordenadas. Para Habermas, portanto, as sociedades 
modernas são dualistas. 
 

Assim é a visualização habermasiana da sociedade, em que esta consiste numa 

parte representada pelo sistema, no qual a racionalidade instrumental é necessária, e 

numa parte que compete ao mundo da vida, onde a racionalidade comunicativa coordena 

as ações para evitar dominação e alienação. Tudo isso de tal forma que o sistema não 

interfira no mundo da vida, mantendo essa relação livre da dominação do mundo da vida 

pelo sistema. Para Habermas (2022, p. 931-932), 

 
a fórmula segundo a qual as sociedades representam contextos de ação 
sistemicamente estabilizados de grupos socialmente integrados carece 
certamente de uma explicação mais exata; no momento, ela representa a 
proposta heurística de considerar a sociedade como uma entidade que se 
diferencia no curso da evolução tanto como sistema quanto como mundo 
da vida. A evolução sistêmica se mede pelo aumento de capacidade de 
controle de uma sociedade, ao passo que a separação de cultura, 
sociedade e personalidade indica o grau de desenvolvimento de um 
mundo da vida simbolicamente estruturado. 
 

Em sua compreensão dualista do mundo, Habermas buscou se opor ao diagnóstico 

social pessimista apresentado por Adorno e Horkheimer no livro Dialética do 

Esclarecimento (Bressiani, 2016, p. 15), no qual, de acordo com Nobre (2004, p. 51), os 

autores realizaram um estudo sobre o desenvolvimento da razão por meio de uma crítica 

social. 

Na obra, os autores realizaram uma crítica ao Iluminismo e à sociedade de 

mercado, com o objetivo de produzir uma Teoria Crítica que promovesse a emancipação 

dos indivíduos, expusesse as contradições da sociedade industrial capitalista e sugerisse 

uma alternativa de sociedade livre de exploração. Tratava-se, pois, de uma teoria que 

buscava realizar um diagnóstico em diversos âmbitos sociais, como o filosófico, 

sociológico, psicológico e econômico.  
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De acordo com Nobre (2004, p.10-11), a Teoria Crítica não visa apenas a uma 

descrição social, mas sim a uma mudança social por meio da análise dessa descrição, 

buscando identificar nela o empecilho que impede o desenvolvimento e a emancipação 

humana, expondo as principais causas que obstruem o avanço social. 

Destarte, Adorno e Horkheimer (2006, p. 33) identificam que a razão instrumental, 

que seria a razão que busca dar ao homem o poder de dominar a natureza, fomentada e 

defendida pelos iluministas, deveria ter auxiliado o homem a alcançar um conhecimento 

da natureza e de si mesmo para conduzir a humanidade a um estado de bem-estar social. 

Porém, ambos os filósofos percebem que no decorrer do desenvolvimento das civilizações 

sociais isso não se deu conforme o esperado. A ciência embasada na razão instrumental, 

para Adorno e Horkheimer, é uma ciência que lida com meios e obscurece os fins; essa 

ciência não busca a felicidade e o desenvolvimento humano porque não proporciona uma 

reflexão objetiva sobre os fins do conhecimento. Afirma Horkheimer (2002), a 

racionalidade instrumental relaciona-se essencialmente com meios e fins, com a 

adequação de procedimentos a propósitos mais ou menos tidos como certos e que se 

presumem autoexplicativos. 

A única preocupação dessa ciência é com a eficácia e com a dominação. O progresso 

dela é meramente técnico e não visa à evolução humana. Por esse motivo, essa razão 

instrumental não se preocupa com valores éticos e morais; pelo contrário, há uma 

desvalorização da moral e da ética. Assim, Horkheimer (2002, p. 15-16) diz que “Na maior 

parte dos casos, ser racional significa não ser refratário, o que por sua vez conduz ao 

conformismo com a realidade tal como ela é”.  

Diante do cenário social vivenciado por esses autores, um cenário de guerras e uso 

crescente e sempre mais sofisticado de meios de dominação (indústria cultural)25, Adorno 

conclui que não há possibilidade de libertação social, pois o processo de dominação já 

havia se instaurado na sociedade de tal modo que para os teóricos de Frankfurt não havia 

mais saída. Assim, nas palavras de Horkheimer (2002, p. 168): “O processo é irreversível”. 

Bressiani (2016, p. 19) fazendo referência ao dito pelo filósofo alemão, afirma:  

 

 
25 Teoria filosófica desenvolvida pelos pesquisadores do Instituto de Pesquisa Social de Frankfurt, Adorno 
e Horkheimer, que diz que o sistema através do uso dos meios de comunicação, como tv, rádio, etc., impõe 
valores e padrões sociais a serem cooptados pela população mediante manipulação. A indústria cultural é a 
responsável por dizer ao indivíduo o que ele deve consumir, desejar, falar, e o indivíduo, sem questionar ou 
compreender, se submete (Reale, Giovanni; Antiseri, Dario, 2005, p. 474). 
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Para eles, a razão teria se absolutizado na forma de uma razão 
instrumental, isto é, ela teria se transformado em um mero instrumento 
para calcular os melhores meios para se obter fins, que não poderiam 
mais ser determinados por ela. 
 

Diante da perspectiva cética de uma sociedade dominada e domesticada e sem 

possibilidade de libertação das amarras do sistema, como sustentado por Adorno e 

Horkheimer, Habermas, divergindo dos seus mestres, procura tornar clara a existência da 

possibilidade de emancipação social, uma vez há elementos de forças comunicativas 

inerentes ao projeto da modernidade, forças não devidamente efetivadas e utilizadas para 

uma maior integração social (Bressiani, 2016, p.19). Habermas, conforme Bressiani 

(2016, p. 16 -17) defende que as sociedades, ao longo do tempo, buscaram não apenas 

transmitir elementos simbólicos por mera questão de tradição, mas sim transmiti-los 

mediante uma justificativa racional efetivada por ações racionais voltadas ao 

entendimento, ou seja, através de um Agir Comunicativo. Como afirma Habermas (2022, 

p. 894): “Na ação comunicativa, os participantes perseguem concordemente seus planos 

sobre o fundamento de uma definição comum da situação”. Habermas defende que não é 

possível compreender o homem de forma isolada, o indivíduo está inserido em um mundo 

social, no qual interage com outros indivíduos e instituições sociais de modo reflexivo, ele 

não está no mundo já programado e condicionado. Portanto, esse mundo social é, 

consequentemente, adquirido reflexivamente pelo sujeito (Habermas, 1990, p. 131). 

Devido à capacidade dos indivíduos de estabelecer uma relação reflexiva com o mundo, a 

possibilidade de emancipação social torna-se evidente. Afirma Bressiani (2016, p. 17): 

 
Como afirma Habermas, “sob as pressuposições da ação comunicativa 
orientada ao entendimento, pretensões de validade não podem ser 
rejeitadas ou aceitas sem razão”. Na modernidade, portanto, aquele que 
levanta uma pretensão de validade precisa justificá-la frente a seus 
parceiros de interação. [...] A própria busca por entendimento pressupõe, 
por sua vez, uma interação livre de impedimentos e de qualquer coerção 
que não a do melhor argumento. 
 

O consenso é motivado racionalmente, isto é, a capacidade de se ponderar acerca 

de pretensões de validade, dentro de um contexto social intersubjetivamente 

compartilhado, possibilita maior liberdade social, anteriormente considerada impossível 

por Adorno e Horkheimer, e é viabilizado, mesmo diante das imposições do sistema, pela 

linguagem. A linguagem, segundo Habermas (1990, p. 52), é indispensável para o homem 

agir socialmente, pois é a linguagem que permite as interações sociais que formam o 
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mundo da vida. Os indivíduos só podem interagir entre si, estabelecendo relações sociais 

e formando vida social graças à linguagem, pois é apenas através dela que chegamos a um 

entendimento. É por meio dela e do seu uso dialógico que podemos resolver os conflitos 

sociais, chegando a um consenso (Habermas, 1990, p. 58). A linguagem, assim afirma 

Habermas (2022, p. 719), atua “como um medium de entendimento e linguagem como um 

medium de coordenação da ação e de socialização de indivíduos”. 

Quando sujeitos se entendem linguisticamente sobre algo no mundo, é a linguagem 

e não o pensamento que realiza a mediação entre eles; é por meio dessa interação que 

podemos ter comunicação e produção de conhecimento, e só usando a linguagem é que 

temos um mundo social; não há sociedade sem linguagem. Ela é um meio que possibilita 

a vida social e atua de forma comunicativa no dia a dia das pessoas. No entanto, alerta 

Habermas (1990, p. 72), não é a linguagem técnica que vai fundamentar, não é a linguagem 

da ciência, mas sim a linguagem natural, nossa linguagem cotidiana que vai possibilitar o 

diálogo visando o entendimento. Com a linguagem, que é construída socialmente, é que 

podemos desenvolver uma racionalidade intersubjetiva; não uma racionalidade que brota 

de dentro do sujeito isoladamente, mas sim uma racionalidade construída socialmente: a 

linguagem é o meio pelo qual podemos nos compreender e chegar a um consenso. Afirma 

Habermas (1990, p. 72), 

 
O entendimento, através da linguagem, funciona da seguinte maneira: os 
participantes da interação unem-se através da validade pretendida de 
suas ações de fala ou tomam em consideração os dissensos constatados. 
Através das ações de fala são levantadas pretensões de validade 
criticáveis, as quais apontam para um reconhecimento intersubjetivo. 
 

Para o nosso autor (1990, p. 106) a base para a obtenção do consenso está nessas 

quatro pretensões de validade: 1) os conteúdos transmissíveis são compreensíveis; 2) os 

interlocutores são verazes; 3) os conteúdos proposicionais são verdadeiros e 4) o locutor 

tinha razões válidas para praticar o ato linguístico, ou seja, aja de acordo com normas que 

lhe pareciam justificadas. Acrescenta ainda Habermas (1990, p. 106), a qualquer 

momento uma ou mais pretensões de validade podem ser submetidas à crítica durante o 

processo comunicativo. Sob o ângulo da teoria da ação comunicativa, a linguagem é 

relevante do ponto de vista pragmático, como sendo o elemento que permite estabelecer 

relações entre os sujeitos e entre os sujeitos e o mundo. Através da linguagem os 

participantes em interações podem mobilizar seu potencial de racionalidade para a meta 

perseguida cooperativamente de alcançar entendimento, estabelecendo assim relações 
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entre si e com o mundo de maneira reflexiva e não direta. Nas palavras de Habermas 

(1090, p. 134): 

 
Ao passo que na perspectiva dos participantes da comunicação, durante 
o tempo em que seus mundos da vida estiverem suficientemente 
entrelaçados, todos os imperativos podem ser colocados perante esse 
pano de fundo, intersubjetivamente compartilhado, e compreendidos 
conforme o modelo das exortações normativamente autorizadas.  

 

3 A LINGUAGEM E A TEORIA DA AÇÃO COMUNICATIVA 

 

A respeito da linguagem, podemos reafirmar aquilo que já fora anteriormente 

mencionado, ou seja, que esta é a mediadora que torna todo nosso sistema social possível, 

e como afirma Habermas (1990, p. 81), “não podemos mais considerar a questão da 

validez de uma proposição como fora simples questão do nexo objetivo entre linguagem 

e mundo, completamente alheia ao processo de comunicação”. A linguagem é vista, na 

perspectiva pragmática, no seu uso, como a mediadora das relações que falantes 

estabelecem entre si ao referir-se a algo no mundo. Ou seja, para o filósofo alemão (1990, 

p. 78), os agentes de ação e fala se comunicam por meio da linguagem para falar sobre as 

coisas que se apresentam a eles nesse mundo, e isso é viabilizado mediante a linguagem, 

que permite a realização dessa troca. Habermas (1990, p. 70-71) vai articular que em um 

diálogo um dos participantes assume a postura de Ego que se utiliza de um ato de fala 

para expressar um estado de coisas referente ao mundo, podendo este ser reconhecido 

como verdadeiro por Alter, que pode concordar ou discordar do que foi dito. 

Exemplificando, para tornar mais clara a ideia, digamos que há um indivíduo A e que há 

um indivíduo B; se o indivíduo A, na posição de Ego, se dirige ao indivíduo B na posição 

de Alter e profere uma sentença como “a cadeira é verde”, a resposta de B, no papel de 

Alter, tanto pode ser de concordar com a afirmação quanto negá-la. Dessa forma, a 

linguagem é forma de comunicação em que uma sentença, tendo uma intenção 

comunicativa, visa entendimento, de modo que haja uma relação intrínseca entre fala e 

entendimento. Segundo Baumgarten (1998, p. 7), o problema reside no fato de que nem 

toda interação mediatizada pela linguagem é orientada para o entendimento, porque esse 

fator depende dos participantes do diálogo.  

Habermas, ao abordar a crítica à teoria do significado, salienta a necessidade de 

que aquele que ouve tenha um conhecimento prévio igual ou semelhante ao de quem fala. 
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Do contrário, o ouvinte não conseguirá entender o que o falante tenta passar. No entender 

de Habermas (1990, p. 117),   

 
compreendemos uma preposição assertórica quando sabemos que tipo 
de razão um falante teria de aduzir, a fim de convencer um ouvinte de que 
ele (o falante N. T.) tem razões para levantar uma pretensão de verdade 
em relação ao enunciado. 
 

Por exemplo, quando há desentendimento, é como se o falante estivesse em um 

recorte de mundo e o ouvinte em outro recorte de mundo. Logo, o entendimento só ocorre 

quando os participantes do diálogo compartilhem do mesmo recorte de mundo para que 

a execução de uma ação ou de uma resposta seja a esperada por aquele que fala. No dizer 

de Habermas (1990, p. 112),  

 
O conjunto de atividades de ações de fala é constituído através do 
consenso preliminar numa forma de vida compartilhada 
intersubjetivamente ou através da pré-compreensão de uma prática 
comum, regulada através de instituições e costumes. 
 

Outro ponto de destaque, nesse processo de desenvolvimento da sua teoria, 

mostra-se quando Habermas explora a questão da validade e da intenção. Segundo o 

autor, a base para a obtenção do consenso encontra-se no uso reflexivo e responsável das 

quatro pretensões de validade. O consenso é motivado racionalmente e, conforme o 

filósofo (2022, p. 478), “Um acordo comunicativamente obtido possui um fundamento 

racional [...]”. A qualquer momento no processo comunicativo uma ou mais pretensões de 

validade podem ser submetidas à crítica. Sob o ângulo da teoria da ação comunicativa, a 

linguagem só é relevante do ponto de vista pragmático enquanto elemento que permite 

estabelecer relações entre o sujeito e o mundo. Por meio da linguagem os participantes 

em interações podem mobilizar seu potencial de racionalidade para alcançar uma meta 

estabelecida e cooperativamente trabalhar para chegar a um entendimento tanto sobre o 

processo quanto sobre a meta em questão, e aos alcançar entendimento, estabelecem 

relações com o mundo de maneira reflexiva e não direta (Baumgarten, 1998, p. 8).  

Assim, seguindo Habermas (1990, p. 114), os meios linguísticos podem ser 

utilizados para produzir consequências induzidas ou pré-intencionadas. Para Habermas, 

porém, essas utilizações instrumentais da linguagem não são seu modo original e sim são 

derivativos e até parasitários, posto que alicerçados na razão instrumental.  Para o 

pensador alemão, “o uso da linguagem orientada ao entendimento é o modo original, com 
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o qual o entendimento indireto, o dar a entender ou o fazer entender, relaciona-se 

parasitariamente” (2022, p. 480).  

Para além disso, Habermas (1990, p. 55) critica o semanticismo por não ter levado 

em conta a pragmática da linguagem, ou seja, a relação que se estabelece entre falantes e 

ouvintes quando se comunicam sobre algo no mundo. Assim, a semântica, limitando-se à 

análise de orações e frases, teria negligenciado o conjunto da comunicação, que inclui a 

situação de fala, a aplicação da linguagem em seus contextos, as pretensões de validade 

das tomadas de posições e os papéis dialogais dos falantes. O modelo da pragmática de 

Habermas (1990, p. 420) inclui as relações que se estabelecem entre os sujeitos que se 

comunicam para referir-se ao mundo, fazendo com que a relação sujeito-objeto, antes 

monológica, passe a ser uma relação dialógica, intersubjetiva e que permite às diferenças 

de perspectivas dos falantes. 

 

4 DAS RACIONALIDADES QUE COORDENAM A AÇÃO  

 

Para dar continuidade à análise acerca da possibilidade do uso das teorias 

habermasianas para a promoção do avanço do desenvolvimento social, se faz necessário 

adentrar na Teoria da Ação Comunicativa e explanar acerca da ideia de racionalidade 

desenvolvida pelo autor. Nobre (2004, p. 55) nos esclarece: 

 
Habermas irá formular uma teoria da racionalidade de dupla face, em que 
a instrumental convive com um outro tipo de racionalidade que ele 
denomina “comunicativa”. [...] Assim, ao contrário de Horkheimer e 
Adorno, que apresentam uma teoria do desenvolvimento da 
racionalidade humana que culmina em um prevalecimento da razão 
instrumental como forma única da racionalidade, Habermas pretende 
mostrar que a evolução histórico-social das formas de racionalidade leva 
a uma progressiva diferenciação da razão humana em dois tipos de 
racionalidade – a instrumental e a comunicativa. 
 

Tendo como base filósofos clássicos e as teorias desenvolvidas pelos teóricos do 

Instituto de Pesquisa Social de Frankfurt, Habermas, de acordo com Bessiani (2016, p. 19), 

desenvolve uma nova perspectiva de razão, que seria a ideia de uma racionalidade 

comunicativa. Destacando-se que o autor não desconsidera a racionalidade instrumental 

investigada por Adorno e Horkheimer em A Dialética do Esclarecimento, mas, dando aqui 

voz a Menezes (2006, p. 24) ele confere uma continuidade ao desenvolvimento da Teoria 
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Crítica inicial, complementando-a com a ideia de uma racionalidade comunicativa. Nas 

palavras de Habermas (2022, p. 168),  

 
O conceito de racionalidade comunicativa remete, segundo um aspecto, a 
diversas formas de resgate discursivo das pretensões de validade – daí 
Wellmer falar também de racionalidade “discursiva”; segundo o outro 
aspecto, às relações com o mundo que aqueles que agem 
comunicativamente estabelecem ao levantar pretensões de validade para 
seus proferimentos [...]. 
 

O filósofo alemão supramencionado, em sua análise social, deixa bem claro que 

uma única forma de racionalidade não é o bastante para contemplar a complexidade da 

formação social humana. Deste modo, argumentando com Bressiani (2016, p. 21), 

Habermas compreende que a racionalidade, assim como a sociedade, é dualista. Isto é, as 

interações realizadas socialmente se dão não apenas mediante uma racionalidade 

instrumentalizada voltada para dominação, mas também por uma racionalidade que 

Habermas chama de comunicativa.  

Habermas não identifica a racionalidade instrumental como um bloqueio para a 

emancipação social, como defenderam Adorno e Horkheimer, pois, para o autor, na 

sociedade humana atuam tanto a racionalidade instrumental quanto a racionalidade 

comunicativa. Deste modo, a racionalidade comunicativa, desenvolvida pelo filósofo 

alemão, atua como a razão responsável por coordenar as interações comunicativas do 

mundo da vida. Assim, de acordo com Bressiani (2016, p. 20-23), Habermas compreende 

que os modelos sociais vigentes, em sua grande maioria, encontram na racionalidade 

instrumental a maior força de articulação das relações humanas e que orienta ações 

voltadas para o sucesso e obtenção de ganhos, e a racionalidade comunicativa, que 

permite um processo de racionalização social que possibilita à sociedade a oportunidade 

de livrar-se das influências exercidas pelo sistema. Segundo Nobre (2004, p. 55), 

Habermas pretende mostrar que a evolução histórico-social das formas de racionalidade 

leva a uma progressiva diferenciação da razão humana em dois tipos de racionalidade – a 

instrumental e a comunicativa.  

A partir disso, surge a Teoria da Ação Comunicativa, que, de acordo com Oliveira 

(2008, p. 18-20), trabalha com um conceito de racionalidade que seja crítica e 

comunicativa, uma racionalidade que tem a capacidade de realizar uma dialética entre o 

agir instrumental e o agir comunicativo. Tentando construir uma nova teoria para a 

sociedade, ele não tem a intenção de construir uma nova sociedade, mas sim de dar uma 
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nova fundamentação filosófica para a sociedade já existente.  Todas as possibilidades da 

razão encontram-se latentes em nossas instituições modernas, e que, portanto, há 

necessidade de fundamentar essa ordem social de uma maneira racional e que conduza 

ao diálogo e ao consenso, e para isso é preciso apostar na força do agir comunicativo. 

Desse modo, os valores dos indivíduos vão ter importância no mundo da vida, no qual os 

valores sociais devem ser preservados e cultivados através da razão comunicativa. Afirma 

Habermas (2022a, p. 447): 

 
Ao definir as ações estratégicas e comunicativas como tipos, parto da 
premissa de que as ações concretas se deixam classificar de acordo com 
esses pontos de vista. Com “estratégico” e “comunicativo” não gostaria de 
designar apenas dois aspectos analíticos sob os quais a mesma ação pode 
ser descrita ora como influência recíproca de adversários que agem de 
maneira racional com respeito a fins, ora como processo de entendimento 
entre membros de um mundo da vida. Pelo contrário, as ações sociais se 
deixam distinguir conforme os participantes adotem ou uma atitude 
orientada ao êxito ou uma atitude orientada ao entendimento [...]. 
 

A razão comunicativa é o princípio norteador das teorias e do pensamento de 

Habermas, que vai produzir a ideia de uma linguagem que não tem a intenção de 

dominação, que não visa à tecnicidade, que tem por objetivo alcançar uma compreensão 

sobre a situação em que ocorre a interação e sobre os respectivos planos de ação, visando 

a organizar suas ações pela via do entendimento. Como nos diz Habermas (2022a, p. 70): 

 
[...] perante o pano de fundo de um mundo da vida, é direcionada à 
obtenção, conservação e renovação de consensos, mais exatamente, de 
um consenso baseado no reconhecimento intersubjetivo de pretensões 
de validade criticáveis. A racionalidade imanente a essa práxis se mostra 
no fato de que um acordo comunicativamente obtido tem de apoiar-se, 
em última instancia, em razões. E a racionalidade daqueles que 
participam dessa práxis comunicativa se mede por sua capacidade de 
fundamentar as manifestações sob circunstâncias apropriadas. 
 

A razão pautada na comunicação, trabalhada por Habermas, segundo Menezes 

(2006, p. 88), visa primeiramente um consenso social no mundo da vida para livrá-lo da 

colonização pelo sistema, de modo que os atores do mundo da vida possam, livremente, 

estabelecer suas normas de convívio social em um ambiente livre da coerção e dominação 

da racionalidade instrumentalizada, que governa o mundo do sistema. Reforça Habermas 

(1990, p. 77), que se trata, pois, de uma racionalidade voltada para o diálogo comum 

utilizado na linguagem ordinária, que é a responsável por mediar nossas relações e 

interações sociais, que visam um comum acordo entre falantes sobre algo no mundo. 
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Habermas desenvolve seus estudos sempre buscando referência em outros 

estudiosos, como também desenvolvendo as teorias a que faz referência, 

correlacionando-as com as de outros autores e as desfragmentando para extrair o máximo 

de conhecimento possível. Assim, destrinchando teorias e correlacionando ideias, 

Habermas pode estabelecer as formas de racionalidade aqui elucidadas como as 

responsáveis por gerir e coordenar a estrutura social vigente. 

 

4.1. Racionalidade comunicativa e instrumental 

 

Tendo como base os pontos mencionados até aqui, podemos notar a presença da 

ideia habermasiana de ações voltadas para um entendimento ou que visem a um 

consenso.  Em sua perspectiva dualista de mundo, vimos que Habermas separa a esfera 

social em mundo da vida e sistema, sendo o mundo da vida, nas palavras do próprio autor 

(2022ª, p. 178; 152-153) 

 
[...] a tradição cultural partilhada por uma comunidade é constitutiva para 
o mundo da vida, o qual o membro individual encontra já interpretado 
em termos de conteúdo. Esse mundo da vida intersubjetivamente 
partilhado constitui o pano de fundo para a ação comunicativa. 
 

 E ainda: 

 
O mundo da vida armazena o trabalho interpretativo feito anteriormente 
pelas gerações precedentes; é o contrapeso conservador contra o risco de 
dissenso que surge com todo processo de entendimento atual. Pois 
aqueles que agem comunicativamente conseguem chegar a um 
entendimento somente por meio de tomadas de posição de sim ou não 
sobre pretensões de validade criticáveis (Ibid.). 
 

Ou seja, o mundo da vida é o local em que impera o agir comunicativo, que é um 

agir baseado na racionalidade comunicativa, que não visa a um resultado técnico, mas sim 

ao diálogo e ao entendimento, visando promover o bem-estar populacional. É o agir do 

mundo da vida, no qual o homem interage buscando efetivar os valores sociais e onde os 

indivíduos podem interagir sem a interferência do sistema (Habermas, 2022b, p. 904 – 

905). Afirma o mesmo autor (2022b, p. 893): 

 
O mundo da vida é como que o lugar transcendental no qual falante e 
ouvinte se cruzam; onde podem levantar reciprocamente a pretensão de 
que seus proferimentos conduzem com o mundo (com o mundo objetivo, 
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o social e o subjetivo); e onde podem criticar e confirmar as pretensões 
de validade, resolver seu dissenso e obter acordo. 
 

Quanto à outra esfera da sociedade, Gutierrez e Almeida (2013, p. 153) sustentam 

que o que Habermas chama de sistema, compreende a parte da estrutura social 

responsável pelos meios de poder (Estado) e moeda (Mercado), e, para além disto, é o 

local em que o agir instrumental atua. Trata-se, pois, de um agir derivado da racionalidade 

instrumental dominadora, e nas palavras de Habermas (2022a, p. 181, 

 
O conceito de ação teleológica encontra-se, desde Aristóteles, no centro 
da teoria filosófica da ação. O ator realiza um fim ou causa a ocorrência 
de um estado desejado ao escolher e aplicar de modo apropriado, na 
situação dada, os meios promissores. [...] O modelo teleológico se amplia 
no modelo estratégico de ação, quando entra no cálculo de êxito do agente 
a expectativa a respeito das decisões de pelo menos um outro ator que 
age dirigido a objetivos. Esse modelo de ação é interpretado amiúde em 
termos utilitaristas; nesse caso, supõe-se que o ator escolhe e calcula 
meios e fins, a partir dos pontos de vista da maximização da utilidade ou 
das expectativas de utilidade. 
 

Num modelo arquetípico de sociedade, o agir instrumental ou agir teleológico não 

poderia atuar sobre o mundo da vida, pois deveria restringir-se ao sistema. Entretanto, 

no modelo social vigente, podemos facilmente evidenciar o uso do agir instrumental nas 

relações vivenciadas no mundo da vida. Tal ocorrência, Habermas (2022b, p. 669) chama 

de processo de colonização do agir instrumental sobre o mundo da vida. O processo de 

colonização do agir instrumental sobre o mundo da vida é justamente o que possibilita o 

surgimento das relações e relacionamentos por interesse, as relações que visam um fim, 

a busca pela obtenção de lucro dentro do espaço do mundo vivido no qual tais ações não 

deveriam atuar. Para Gutierrez e Almeida, 2013, p. 159), 

 
Trata-se, em resumo, de uma relação difícil, que deve ser estudada 
empiricamente, onde os subsistemas colonizam e exploram o MV, 
tornando-se mais complexos com o passar do tempo. O MV, por sua vez, 
resiste aos avanços dos subsistemas, conforme expressa a evolução da 
norma jurídica. 
 

As ações guiadas pelo agir instrumental, no entender de Freitag (1995, p. 240) 

buscam uma determinada finalidade, se baseiam em interesses; desse modo, tais ações 

acarretam um empobrecimento das relações humanas e a perda dos valores éticos e 

morais. Aqui, assim afirma Habermas (2022a, p. 278) não há uma preocupação com as 

questões humanas, com questões sociais, pois, trata-se de um agir voltado unicamente 
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para a eficiência e dominação, sendo, portanto, o agir do sistema. Conforme Bressiani 

(2016, p. 21),  

 
Partindo, então, de uma teoria dual da modernização social, Habermas 
diagnostica um processo de desacoplamento entre duas esferas sociais, 
que estariam ligadas à reprodução simbólica e à reprodução material da 
sociedade. A primeira corresponde ao mundo da vida, cuja reprodução 
ocorre predominantemente por meio de ações comunicativas, e a 
segunda corresponde ao sistema, composto de dois subsistemas, cuja 
reprodução se dá predominantemente por meio de ações instrumentais 
funcionalmente coordenadas. 
 

Posteriormente, Habermas (2022b, p. 1135) propõe o processo de reacoplamento 

do mundo da vida com o sistema, assim a possibilidade de visualização do todo social para 

que se tornasse possível a realização de uma análise na busca pelas patologias sociais 

provenientes do processo de colonização do sistema sobre o mundo da vida. 

 
[...] a tese da colonização sistêmica do mundo da vida. De acordo com essa 
tese, os sistemas dinheiro e poder, uma vez desacoplados do horizonte 
simbólico e normativo da sociedade, do mundo da vida, interligam-se 
entre si e invadem os âmbitos centrais da reprodução social, cultural e 
psicológica dos indivíduos socializados, ao preço de inúmeras formas de 
patologia social, fenômenos de crise, de resistência, desencadeando 
também inúmeros tipos de protestos (Habermas, 2022, p. 668, v. 2). 
 

Tendo em vista a busca pelo avanço social e desenvolvimento humano, a ideia de 

reacoplar o mundo da vida e o sistema, tendo inicialmente realizado o desacoplamento 

para a realização de sua teoria, Habermas põe à frente a busca pelas resoluções dos 

problemas sociais. De modo que, segundo Siebeneichler (2012, p. 19), “sua estrutura é 

aberta, isto é, confeccionada de maneira a permitir ulteriores ligações ou acoplagens com 

outros princípios e teorias e, inclusive, com outras áreas de especialização”. 

A reversão do processo de dominação por parte do sistema e a recuperação de 

espaços perdidos no mundo da vida, voltaria a tornar possível o estabelecimento de uma 

estrutura social harmônica e funcional que cooperaria para um melhor progresso do 

desenvolvimento social. Assim, mediante o funcionamento adequado das estruturas 

sociais, um estado de bem-estar social pode se estabelecer e, consequentemente, 

viabilizar um desenvolvimento social positivo, o que representaria, até certo ponto, a 

efetivação de certas promessas feitas pelo projeto da modernidade, quer dizer, resgate de 

potenciais emancipatórias inerentes a uma razão comunicativa sempre presente, mas 
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negligenciada e desprestigiada por leituras ideológicas apressadamente realizadas e 

impostas.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir do desenvolvimento dos conceitos e de uma ótica da racionalidade 

comunicativa habermasiana, podemos compreender a importância da sua Teoria da Ação 

Comunicativa. A compreensão da sociedade a partir de uma racionalidade dualista o 

permitiu compreender a própria sociedade estruturada de forma dual. Habermas 

desenvolve sua Teoria da Ação Comunicativa partindo do pressuposto que não há apenas 

uma única perspectiva de racionalidade, como expressa na leitura reducionista de Adorno 

e Horkheimer em Dialética do Esclarecimento, mas sim uma racionalidade do sistema e 

uma racionalidade comunicativa que, cada uma vista de forma adequada, permitem aos 

membros de uma comunidade obter a possibilidade de emancipação. 

Para Habermas, a possibilidade efetiva da ação comunicativa para salvar as 

interações entre sujeitos capazes de fala e de ação para fazer frente à racionalidade do 

sistema é uma alternativa exequível. Temos que nos confrontar com a atuação de uma 

força de racionalidade que se revela prejudicial ao desenvolvimento integral humano, e, 

uma vez ter adquirido consciência dessa realidade, há como apostar em formas de 

comunicação voltadas para o entendimento. Comunicação esta que, para Habermas, 

encontra-se latente em nossa sociedade e é transmitida e efetivada por meio de 

complexos processos de transmissão e conservação da cultura ao longo dos séculos. 

Portanto, para o autor, se tal comunicação ainda pode ser exercida, é através dela 

que deveríamos agir para remediar as afecções patológicas que acometem nossa 

sociedade. Porém, com base no que já foi até aqui penado, não podemos descartar as 

problemáticas encontradas pelo próprio Habermas, como o problema da intencionalidade 

oculta na fala. É difícil identificarmos se não há malícia ou mentira numa sentença dita. A 

isso, Habermas chama de status parasitário, que seria a estratégia oculta de quem profere 

uma sentença (HABERMAS, 1990, p.68). Nestes casos, a pretensão de quem fala não está 

sendo mostrada para o ouvinte, o objetivo não é claramente emitido na fala, fazendo com 

que o ouvinte execute uma ação ou resposta para que o falante mal-intencionado obtenha 

o que ocultamente deseja. Trata-se de uma prática discursiva que pode tornar-se 

dominante em determinadas sociedades, dependendo do modelo de governança adotado. 
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Fenômenos recentes de práticas de fake-news, de distribuição de informações não 

comprovadas e de narrativas sem qualquer referência ao real comprovam até onde as 

patologias, no âmbito da comunicação, podem gerar incertezas, inseguranças e 

manipulação da opinião pública.    

Essas práticas de manipulação das mentes, de distorção da percepção da realidade 

e das pessoas de si mesmas, configuram um problema em processos de comunicação que 

objetivam alcançar entendimento, pois evidenciam o status parasitário do uso da 

linguagem, um uso que para Habermas (1990, p. 73) é fruto da razão instrumentalizada, 

e que, portanto, revelam uma linguagem articulada por forças inerentes ao sistema.  

Todavia, em uma sociedade, quem sabe, podemos falar de uma sociedade democrática 

radical e efetiva, a linguagem se presta para chegar a um entendimento com o outro, para 

promover consenso entre os indivíduos, para que possam combinar mutuamente os seus 

planos de ação.  

A partir disso, Habermas (1990, p. 136-137) adentra nas teorias de Austin e Searle, 

a fim de identificar uma possibilidade de identificação da intenção oculta na fala. Para que 

se possa identificar a intenção do falante numa sentença, Searle propõe que se examine 

metodicamente a sentença proferida. Através, unicamente, de uma análise do discurso, 

Searle defende a possibilidade de identificação da intenção do falante. No entanto, 

Habermas considera que analisar unicamente a sentença não seja de fato o bastante para 

se chegar a compreensão da intenção. Ele propõe que se faça uma análise do que é dito 

levando em consideração o contexto pragmático no qual a sentença foi proferida. Para 

Habermas, as pretensões de validez não estariam apenas nas sentenças, mas estariam 

também nesse contexto, ou seja, no contexto estaria presente a dúvida da validade. 

 
Por isso, eu sugiro que consideremos as condições de validez, não de 
forma isolada, mas no contexto pragmático, onde pretensões de validez 
se juntam a razões potenciais para o resgate de tais pretensões 
(Habermas, 1990, p.148). 
 

Sob o ângulo da teoria da ação comunicativa, segundo Habermas (1990, p. 55), a 

linguagem só é relevante do ponto de vista pragmático enquanto elemento medium que 

permite estabelecer relações entre o sujeito e o mundo.  Por meio da linguagem os 

participantes em interações podem mobilizar seu potencial de racionalidade para a meta 

perseguida cooperativamente de alcançar entendimento, estabelecendo, assim, relações 

com o mundo e com os outros de maneira reflexiva.  
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Isto posto, podemos verificar que o uso parasitário da linguagem, isto é, o uso da 

linguagem voltado para o êxito e não para o entendimento (Habermas, 1990, p. 73) tem 

tido grande influência no processo de desenvolvimento social. A utilização distorcida da 

linguagem, no transcorrer de todos esses anos da existência da humanidade, nos conduziu 

a uma anomalia arraigada no seio de nossa sociedade. Quando proferimos uma simples 

sentença como “mulher não vota”, estamos realizando ações que desencadearão uma 

patologia no meio social, derivada do uso parasitário da linguagem. Não nos esqueçamos 

que o uso da linguagem deve ser entendido como uma prática social, entre outras práticas.  

Com base no que foi exposto até aqui, podemos concluir que a linguagem foi, 

durante séculos, utilizada como um instrumento de manipulação e de dominação, 

portanto, de forma parasitária, voltado para êxitos de ganho individual ao invés do 

entendimento que beneficia a sociedade como um todo. O uso indevido da linguagem, de 

acordo com Habermas (2000, p. 471), formou uma sociedade adoecida, capaz de cometer 

atrocidades no decorrer dos séculos. Uma sociedade que fizesse um uso apropriado da 

linguagem, este uso fazendo parte da sua história, sendo parte integrante do seu ethos, 

não teria desenvolvido, por exemplo, um modelo social patriarcal, assim como também 

não realizado atrocidades como a escravidão, perseguição de grupos étnicos e religiosos. 

O uso impróprio da linguagem acarretou uma disfuncionalidade que contribuiu para a 

solidificação do uso instrumental da razão humana (HABERMAS, 2000, p. 485). 
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